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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
3ª VARA CÍVEL

CERTIDÃO
(suspensão de prazos em processos físicos e digitalização dos autos)

Processo Digital n°: 0002983-76.2010.8.26.0048

Certifico que em razão da interdição do prédio do Fórum 

na Comarca de Atibaia, os prazos processuais em processos cíveis   

foram SUSPENSOS a partir de 19.05.20141. Para os processos que 

tramitam em FORMATO DIGITAL o curso dos prazos foi 

RETOMADO2 a partir de 06.08.2014, PERMANECENDO a 

suspensão relativamente aos feitos que tramitavam em FORMATO 

FÍSICO até 06.05.20153.

Certifico, ainda, que estes autos, antes físicos, foram 

DIGITALIZADOS e passam, doravante, a ter curso em formato 

digital. Nada mais. Dou fé.

Atibaia, 12 de maio de 2015.

 Tatiana Aparecida De Carvalho Martins

 Escrevente Técnico Judiciário

 

1 Consoante as seguintes decisões da E. Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:
I.) Processo nº 40/1978 (DJE de  19/05/2014 – caderno I, fls. 3 – para 19.05.2014);
II.) Comunicado 96/14 (DJE de 23/05/2014 – caderno I, fls. 2 – para 20.05.2014 a 30.05.2014);
III.) Processo nº 40/1978 (DJE de  02/06/2014 – caderno I, fls. 3 – para 02.06.2014 a 13.06.2014);
IV.)  Processo nº 40/1978 (DJE de  13/06/2014 – caderno I, fls. 8 – para 16.06.2014 a 27.06.2014);
V.) Processo nº 40/1978 (DJE de  27/06/2014 – caderno I, fls. 5 – para 30.06.2014 a 11.07.2014);
VI.) Processo nº 40/1978 (DJE de  11/07/2014 – caderno I, fls. 12 – para 14.07.2014 a 31.07.2014);
VII.) Comunicado nº 139/14 (DJE de 04.08.2014, caderno I, fls. 1, para 04.08.2014 em diante).

2 Comunicado nº 139/14 (DJE de 04.08.2014, caderno I, fls. 1).
3 Comunicado conjunto Presidência/CGJ [s/nº] (DJE de 04.05.14, caderno I, fls. 6)
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Despacho 

CONCLUSÃO

Em 01 de junho de 2015 faço estes autos conclusos ao Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível, Doutor ROGÉRIO A. CORREIA 
DIAS. O Assistente Judiciário, (Alexandre Milanello)

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

1. Anoto que os autos tramitam, doravante, em formato digital.

2. À vista da postulação de fls. 361, aguarde-se por 20 dias 
eventual manifestação do BANCO DO BRASIL S.A. em termos de prosseguimento. 
No silêncio, arquive-se.

Intimem-se.

Atibaia, 01 de junho de 2015.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 04/08/2015 13:52 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0271/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Anoto   que   os   autos   tramitam,   doravante,   em   formato   digital.   2.   À   vista   da 
 postulação   de   fls.   361,   aguarde-se   por   20   dias   eventual   manifestação   do   BANCO   DO   BRASIL   S.A.   em   termos 
 de prosseguimento. No silêncio, arquive-se. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 4 de agosto de 2015. 

           Jéssica Elizabeth Stracci 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 10/08/2015 09:32 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0271/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 530/543   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/08/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Anoto   que   os   autos   tramitam,   doravante,   em   formato   digital.   2.   À   vista   da 
 postulação   de   fls.   361,   aguarde-se   por   20   dias   eventual   manifestação   do   BANCO   DO   BRASIL   S.A.   em   termos 
 de prosseguimento. No silêncio, arquive-se. Intimem-se." 

           Atibaia, 10 de agosto de 2015. 

           Jéssica Elizabeth Stracci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
3ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002983-76.2010.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Mútuo

Requerente: Banco do Brasil S/A

Requerido: Maximo Exito - Comercio de Veiculos Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para manifestação do autor. Nada 
Mais. Atibaia, 04 de setembro de 2015. Eu, ___, Maria Cristina Rosa 
Gomes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR J UIZ DE DIREITO DA 3 ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA– SP 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

BANCO DO BRASIL S/ A, in s t itu içã o fin a n ceira já
qu a lifica da n os a u tos da Açã o, qu e m ove em fa ce de MAXIMO EXITO –
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, por s eu a dvoga do qu e a ba ixo s u bs creve, vem ,
m u i res peitos a m en te, à p res en ça de Vos s a Excelên cia , re que re r o
desarquivamento do feito em epígrafe.

Na opor tu n ida de, in form a qu e deixa de
com prova r o recolh im en to da ta xa de des a rqu iva m en to em ra zã o da Decis ã o
proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2218723-64.2014.8.26.0000.

    Pede e Espera Deferimento.

    Bauru, 17 de Setembro de 2015.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
             OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832

FILIAIS: SÃO PAULO – CAMPINAS – RIBEIRÃO PRETO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – ARAÇATUBA
www.avalloneadvogados.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Despacho 

CONCLUSÃO

Em 18 de setembro de 2015 faço estes autos conclusos ao Juiz 
de Direito da 3ª Vara Cível, Doutor ROGÉRIO A. CORREIA 
DIAS. O Assistente Judiciário, (Alexandre Milanello)

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Anotado que os autos tramitam em formato eletrônico, dê-se 
ciência ao exequente, em atenção à postulação de fls. 367, que estão eles 
desarquivados.

Decorridos 20 dias sem manifestação, tornem ao arquivo.

Intimem-se.

Atibaia, 18 de setembro de 2015.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

FILIAIS: SÃO PAULO – CAMPINAS – RIBEIRÃO PRETO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – ARAÇATUBA 
www.avalloneadvogados.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR J UIZ DE DIREITO DA 3 ª VARA CIVEL 
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO                      

Processo n.º 

 

Ação de Execução 
BANCO DO BRASIL S/ A, já qu a lifica d o, por s eu 

a dvoga d o e p rocu ra dor qu e a p res en te s u bs creve, n os a u tos d a Açã o em ep ígra fe, 
qu e m ove em fa ce de MAXIMO EXITO - COMERCIO DE VEICULOS LTDA, em 
trâ m ite pera n te es te r . J u ízo e res p ect ivo Ca r tór io, vem , m u i res peitos a m en te a 
p resen ça de Vos s a Excelên cia , em a ten d im en to a o r . des pa ch o de fls .  , requ erer 
a ju n ta da do dem on s tra t ivo do déb ito a tu a liza d o n o va lor de R$ 147.070,41 
(Ce n t o e quare n t a e s e t e m il e s e t e n t a re ais e quare nt a e um c e nt avos ), 
conforme segue em anexo e por fim protesta o prosseguimento da demanda.  

Termos em que,  
Pede deferimento.   

Bauru, 22 de outubro de 2015.   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
                                       OAB/SP 123.199 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Despacho 

CONCLUSÃO

Em 23 de outubro de 2015 faço estes autos conclusos ao Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível, Doutor ROGÉRIO A. CORREIA 
DIAS. O Assistente Judiciário, (Alexandre Milanello)

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Ciente do valor atualizado do débito (fls. 369/373). 

À vista da última postulação efetiva do exequente (fls. 357), 
aguarda-se sua manifestação em termos pleitear o que de direito para prosseguimento 
do feito.

Intimem-se.

Atibaia, 23 de outubro de 2015.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0032/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Ciente   do   valor   atualizado   do   débito   (fls.   369/373).     À   vista   da   última   postulação 
 efetiva   do   exequente   (fls.   357),   aguarda-se   sua   manifestação   em   termos   pleitear   o   que   de   direito   para 
 prosseguimento do feito.  Intimem-se.  " 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 28 de janeiro de 2016. 

           Jéssica Elizabeth Stracci 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0032/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 569/577   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Ciente   do   valor   atualizado   do   débito   (fls.   369/373).     À   vista   da   última   postulação 
 efetiva   do   exequente   (fls.   357),   aguarda-se   sua   manifestação   em   termos   pleitear   o   que   de   direito   para 
 prosseguimento do feito.  Intimem-se.  " 

           Atibaia, 1 de fevereiro de 2016. 

           Jéssica Elizabeth Stracci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832

FILIAIS: SÃO PAULO – CAMPINAS – RIBEIRÃO PRETO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – ARAÇATUBA
www.avalloneadvogados.com.br

EXMO. SR. DR. J UIZ DE DIREITO DA 3 ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
ATIBAIA - SP

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

BANCO DO BRASIL S/ A por s eu a d vogado e
procu ra dor qu e a p res en te s u b s creve, n os a u tos da Ação qu e m ove em fa ce de
MAXIMO EXITO - COMERCIO DE VEICULOS LTDA, feito ep igra fa do, em cu rs o
perante este r. Juízo e Cartório Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. 
Exa., ten d o em vis ta a r . s en ten ça , requerer s e p roceda a in t im a çã o dos
requeridos, para que efetuem o pagamento da condenação, sob pena da multa do
Artigo 475 J do Código de Processo Civil.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 11 de fevereiro de 2016.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº [Número do Processo] - p. 1

[Iniciais do Usuário do Sistema]/[Matrícula do Usuário do Sistema]/Decisão 

CONCLUSÃO

Em 16 de fevereiro de 2016 faço estes autos conclusos ao Juiz 
de Direito da 3ª Vara Cível, Doutor ROGÉRIO A. CORREIA 
DIAS. O Assistente Judiciário, (Alexandre Milanello)

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

1. Intime-se a parte executada – MÁXIMO ÊXITO 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., ELIANA PEREIRA DA SILVA e VALDIR 

APARECIDO SILVEIRA –, por meio de sua advogada, pela imprensa oficial, para 

que paguem o débito exequendo (R$ 147.070,41 para outubro/15 – fls. 369 e 377)  

dentro em 15 dias, sob pena de multa de 10% (Código de Processo Civil, artigo 475-

J). Se não houver pagamento no prazo ora fixado ficam, desde logo, fixados 

honorários advocatícios para a fase de cumprimento de sentença em 10% do valor 

do débito atualizado (Súmula nº 517 do Superior Tribunal de Justiça).

2. Ainda na hipótese de não pagamento, a parte 

executada deverá indicar, dentro em 05 dias, bens passíveis de penhora, com seus 

respectivos valores e localização, sob pena de multa de até 20% sobre o valor 

atualizado do débito (Código de Processo Civil, artigo 600, inciso IV), restando 

desde logo autorizadas, na inércia, as medidas coativas necessárias à materialização 

da regra emergente do artigo 655, inciso I, daquele mesmo diploma legal.

3. Efetivada a penhora, que haverá de a ordem de 

preferência legal, disporá a parte executada de 15 dias para, querendo, impugnar a 

execução.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº [Número do Processo] - p. 2

[Iniciais do Usuário do Sistema]/[Matrícula do Usuário do Sistema]/Decisão 

4. Sem prejuízo, que sejam requisitadas  de imediato, 

tanto comprovado o recolhimento, pela parte exequente, das taxas próprias  

informações de natureza patrimonial, por meio eletrônico, junto à RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL, ao SISTEMA DE PENHORA ONLINE (Associação 

dos Registradores Imobiliários de São Paulo  ARISP) e ao SISTEMA RENAJUD 

(Departamento Nacional de Trânsito  DENATRAN), dando-se oportuna vista delas 

à parte exequente para que requeira as medidas próprias necessárias à apreensão, 

remoção e depósito de bens passíveis de sua mais rápida e efetiva convolação em 

dinheiro  caso infrutíferas, à evidência, as diligências anteriormente determinadas.

5. Não se logrando, no entanto, a obtenção oficial de 

dados que possibilitem dar curso à execução, que aponte a parte exequente  dentro 

em 30 dias após cientificada de tal fato  os bens que, componentes do patrimônio 

da parte executada, possam suportar válida e eficazmente a execução, sob pena de 

seu pronto arquivamento.

6. Intimem-se. Cumpra-se.

Atibaia, 16 de fevereiro de 2016.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 07/03/2016 16:08 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0104/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    1.Intime-se   a   parte   executada   -   MÁXIMO   ÊXITO   COMÉRCIO   DE   VEÍCULOS 
 LTDA.,   ELIANA   PEREIRA   DA   SILVA   e   VALDIR   APARECIDO   SILVEIRA   -,   por   meio   de   sua   advogada,   pela 
 imprensa   oficial,   para   que   paguem   o   débito   exequendo   (R$   147.070,41   para   outubro/15   -   fls.   369   e   377) 
 dentro   em   15   dias,   sob   pena   de   multa   de   10%   (Código   de   Processo   Civil,   artigo   475-J).   Se   não   houver 
 pagamento   no   prazo   ora   fixado   ficam,   desde   logo,   fixados   honorários   advocatícios   para   a   fase   de   cumprimento 
 de   sentença   em   10%   do   valor   do   débito   atualizado   (Súmula   nº   517   do   Superior   Tribunal   de   Justiça).    2.Ainda 
 na   hipótese   de   não   pagamento,   a   parte   executada   deverá   indicar,   dentro   em   05   dias,   bens   passíveis   de 
 penhora,   com   seus   respectivos   valores   e   localização,   sob   pena   de   multa   de   até   20%   sobre   o   valor   atualizado 
 do   débito   (Código   de   Processo   Civil,   artigo   600,   inciso   IV),   restando   desde   logo   autorizadas,   na   inércia,   as 
 medidas   coativas   necessárias   à   materialização   da   regra   emergente   do   artigo   655,   inciso   I,   daquele   mesmo 
 diploma   legal.    3.Efetivada   a   penhora,   que   haverá   de   a   ordem   de   preferência   legal,   disporá   a   parte   executada 
 de   15   dias   para,   querendo,   impugnar   a   execução.     4.Sem   prejuízo,   que   sejam   requisitadas    de   imediato,   tanto 
 comprovado   o   recolhimento,   pela   parte   exequente,   das   taxas   próprias    informações   de   natureza   patrimonial, 
 por   meio   eletrônico,   junto   à   RECEITA   FEDERAL   DO   BRASIL,   ao   SISTEMA   DE   PENHORA   ONLINE 
 (Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de   São   Paulo    ARISP)   e   ao   SISTEMA   RENAJUD   (Departamento 
 Nacional   de   Trânsito    DENATRAN),   dando-se   oportuna   vista   delas   à   parte   exequente   para   que   requeira   as 
 medidas   próprias   necessárias   à   apreensão,   remoção   e   depósito   de   bens   passíveis   de   sua   mais   rápida   e 
 efetiva   convolação   em   dinheiro    caso   infrutíferas,   à   evidência,   as   diligências   anteriormente   determinadas. 
 5.Não   se   logrando,   no   entanto,   a   obtenção   oficial   de   dados   que   possibilitem   dar   curso   à   execução,   que   aponte 
 a   parte   exequente    dentro   em   30   dias   após   cientificada   de   tal   fato    os   bens   que,   componentes   do   patrimônio 
 da   parte   executada,   possam   suportar   válida   e   eficazmente   a   execução,   sob   pena   de   seu   pronto   arquivamento. 
 6.Intimem-se. Cumpra-se.  " 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 7 de março de 2016. 

           Jéssica Elizabeth Stracci 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 09/03/2016 09:43 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 660/691   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    1.Intime-se   a   parte   executada   -   MÁXIMO   ÊXITO   COMÉRCIO   DE   VEÍCULOS 
 LTDA.,   ELIANA   PEREIRA   DA   SILVA   e   VALDIR   APARECIDO   SILVEIRA   -,   por   meio   de   sua   advogada,   pela 
 imprensa   oficial,   para   que   paguem   o   débito   exequendo   (R$   147.070,41   para   outubro/15   -   fls.   369   e   377) 
 dentro   em   15   dias,   sob   pena   de   multa   de   10%   (Código   de   Processo   Civil,   artigo   475-J).   Se   não   houver 
 pagamento   no   prazo   ora   fixado   ficam,   desde   logo,   fixados   honorários   advocatícios   para   a   fase   de   cumprimento 
 de   sentença   em   10%   do   valor   do   débito   atualizado   (Súmula   nº   517   do   Superior   Tribunal   de   Justiça).    2.Ainda 
 na   hipótese   de   não   pagamento,   a   parte   executada   deverá   indicar,   dentro   em   05   dias,   bens   passíveis   de 
 penhora,   com   seus   respectivos   valores   e   localização,   sob   pena   de   multa   de   até   20%   sobre   o   valor   atualizado 
 do   débito   (Código   de   Processo   Civil,   artigo   600,   inciso   IV),   restando   desde   logo   autorizadas,   na   inércia,   as 
 medidas   coativas   necessárias   à   materialização   da   regra   emergente   do   artigo   655,   inciso   I,   daquele   mesmo 
 diploma   legal.    3.Efetivada   a   penhora,   que   haverá   de   a   ordem   de   preferência   legal,   disporá   a   parte   executada 
 de   15   dias   para,   querendo,   impugnar   a   execução.     4.Sem   prejuízo,   que   sejam   requisitadas    de   imediato,   tanto 
 comprovado   o   recolhimento,   pela   parte   exequente,   das   taxas   próprias    informações   de   natureza   patrimonial, 
 por   meio   eletrônico,   junto   à   RECEITA   FEDERAL   DO   BRASIL,   ao   SISTEMA   DE   PENHORA   ONLINE 
 (Associação   dos   Registradores   Imobiliários   de   São   Paulo    ARISP)   e   ao   SISTEMA   RENAJUD   (Departamento 
 Nacional   de   Trânsito    DENATRAN),   dando-se   oportuna   vista   delas   à   parte   exequente   para   que   requeira   as 
 medidas   próprias   necessárias   à   apreensão,   remoção   e   depósito   de   bens   passíveis   de   sua   mais   rápida   e 
 efetiva   convolação   em   dinheiro    caso   infrutíferas,   à   evidência,   as   diligências   anteriormente   determinadas. 
 5.Não   se   logrando,   no   entanto,   a   obtenção   oficial   de   dados   que   possibilitem   dar   curso   à   execução,   que   aponte 
 a   parte   exequente    dentro   em   30   dias   após   cientificada   de   tal   fato    os   bens   que,   componentes   do   patrimônio 
 da   parte   executada,   possam   suportar   válida   e   eficazmente   a   execução,   sob   pena   de   seu   pronto   arquivamento. 
 6.Intimem-se. Cumpra-se.  " 

           Atibaia, 9 de março de 2016. 

           Jéssica Elizabeth Stracci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

    

   Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048  

   MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E OUTROS, 

por sua procuradora infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

TÍTUO EXTRAJUDICIAL que lhe move o BANCO DO BRASIL S/A, vêm mui 

respeitosamente à presença de V. Excelência para, em atendimento ao r. 

Despacho de fls., ofertar sua IMPUGNAÇÃO aos termos dos cálculos 

apresentados pelo banco, bem como quanto aos demais termos do processo 

que vêm sendo conduzidos pelo banco, exclusivamente, sob seu risco e 

responsabilidade: 

 

1)  Emerge da atenta leitura dos autos, Excelência, que às fls. 80 dos 

autos, os executados ofertaram à penhora o próprio bem financiado no 

contrato bancário sub judice. 

 

2)  Contudo, pouco tempo depois, informaram os executados que o 

bem perdeu-se em um acidente grave ocorrido com o caminhão, com perda 

total, carreando o boletim de ocorrência e já ofertando outro bem em 

substituição, conforme emerge de fls. 86 dos autos. 
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3)  O banco nada fez acerca da indicação de bem imóvel pelos 

executados em substituição àquele financiado e perdido. 

 

4)  O banco passou boa parte do processo acusando os executados 

de litigância de má fé, e de estarem ocultando bens de V. Excelência com a 

intenção de não pagar a dívida. 

 

5)  Depois, adveio aos autos, cópia do v. Acórdão exarado nos 

autos dos embargos à execução patrocinados contra o banco exequente, 

que foram PARCIALMENTE PROVIDOS pelo E. Tribunal de Justiça, de forma a 

fazer prevalecer a taxa de juros contratada de 5,15% ao ano (TJLP); afastar a 

cumulação dos encargos moratórios; limitar a cobrança da comissão de 

permanência à taxa do contrato; e ainda, condenar o banco a restituir de 

forma simples, tudo que cobrou em excesso dos executados. 

 

6)  V. Excelência então ordenou o cumprimento do v. Acórdão pelo 

banco credor, tal como consta de fls. 336 e novamente, às fls. 346 dos autos.  

 

7)  O banco, Excelência, ou parece que não compreendeu bem os 

termos do v. Acórdão; ou então pretende mesmo engabelar os executados e 

este MM. Juízo de Direito - conduta essa sim temerária e que configura clara 

litigância de  má fé. 

 

8)  Isso porque o banco, supostamente em cumprimento ao quanto 

lhe foi determinado por V. Excelência às fls. 336 e 346 dos autos, tendo em 

vista o v. Acórdão do E. Tribunal de Justiça de São Paulo que ordenou 

DECOTES na presente ação executiva, e nos cálculos dos valores imputados 

pelo banco em desfavor dos executados, apresentou as contas de fls. 

369/3732 dos autos, NÃO CUMPRINDO AS CLARAS DETERMINAÇÕES DO V. 

ACÓRDÃO. 

 

9)  O que se vê é que o banco, claramente, tenta desviar a atenção 

deste MM. Juízo de Direito, de forma a continuar com seu processo executivo 
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com flagrantes excessos, e desrespeitando ordem judicial clara que foi 

exarada pela 2ª Instância em seu desfavor. 

 

10)  Veja bem V. Excelência, que da conta de fls. 369/373 dos autos, 

não cumpriu o v. Acórdão de fls. 321 e seguintes, já que: 

 

 volta a cumular a incidência de comissão de permanência com os 

outros encargos moratórios (juros moratórios e multa moratória) tal 

como emerge do preâmbulo da conta (fls. 369); 

 

 utilizou-se de comissão de permanência pela variação FACP (fator 

acumulado de comissão de permanência) ou seja, não utilizou-se da 

taxa do contrato para limitar a incidência deste encargo moratório 

(taxa de 5,15% ao ano), tal como lhe foi determinado no v. Acórdão; 

 

 não apresentou a conta nova, da qual não devem constar tais 

ilegalidades, com valor novo da dívida, e em apartado, cálculo 

discriminado dos valores cobrados à maior pelo banco, em desfavor 

dos executados, desde a assinatura do contrato bancário até a 

presente data, atualizados pelos índices de correção das Contadorias 

Judiciais, e juros de mora de 1% ao mês, devolução esta que deverá 

ocorrer de forma simples, sem a dobra legal do artigo 42 do CDC; 

 

 cobra honorários advocatícios ainda que sejam os executados 

beneficiários da gratuidade processual, o que não se pode aceitar. 

 

11)  Por tudo isso, Excelência, a conta trazida pelo banco às fls. 

369/373 dos autos está totalmente díspare do quanto determinado pelo E. 

Tribunal de Justiça. 

 

12)  De outra parte, repisam os executados que são beneficiários da 

gratuidade processual, não devendo incidir em seus desfavores honorários de 

sucumbência, nem custas ou despesas processuais. 
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13)  Diante de todo o exposto, pedem os executados que V. 

Excelência se digne intimar o banco exequente, para que no prazo que lhe for 

assinalado, trazer aos autos contas novas, em perfeita consonância com o 

que lhe ordenou o v. Acórdão - nem mais, nem menos - afastando-se 

totalmente as contas de fls. 369/373, como medida de direito e de Justiça. 

 

14)  Por conta da presente impugnação, tempestivamente ofertada, 

e evidenciando-se a malícia do banco na cobrança da sua dívida, pedem os 

executados que contra eles não incida a multa de 10% do artigo 475-J do 

antigo CPC; menos ainda, verba honorária nova, dada a gratuidade 

processual que já lhes foi deferida há anos. 

 

 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Atibaia, SP, 23  de março de 2.016. 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI 

OAB/SP nº 121.709 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

CONCLUSÃO

Em 30 de março de 2016 faço estes autos conclusos ao Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível, Doutor ROGÉRIO A. CORREIA 
DIAS. O Assistente Judiciário, (Alexandre Milanello).

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Concedo 10 dias aos impugnantes para adequação de sua 
impugnação aos termos do art. 525, §4º do NCPC.

Intimem-se.

Atibaia, 30 de março de 2016.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 20/04/2016 16:29 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0163/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Concedo   10   dias   aos   impugnantes   para   adequação   de   sua   impugnação   aos   termos   do   art. 
 525, §4º do NCPC." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 20 de abril de 2016. 

           Jéssica Elizabeth Stracci 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 26/04/2016 10:35 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0163/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 578/590   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Concedo   10   dias   aos   impugnantes   para   adequação   de   sua   impugnação   aos   termos   do   art. 
 525, §4º do NCPC." 

           Atibaia, 26 de abril de 2016. 

           Jéssica Elizabeth Stracci 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joice Corrêa Scarelli 
Advogada Civilista 

 

 

 
Rua Dr. Geraldo Henrique de Souza nº 120, Pq. Coqueiros, Atibaia, SP – CEP. 12.940-500 
Tel.Fax. (+55) 11 4411 7098 – e-mails: jc.scarelliadv@uol.com.br; jscarelliadv@hotmail.com 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara  Cível do Foro da 

Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

   

   Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 

   MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E OUTROS, 

por sua procuradora infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que 

lhes move o  BANCO DO BRASIL S/A, vêm mui respeitosamente à presença de 

V. Excelência para em atendimento ao r. Despacho de fls., dizer que sua 

impugnação versa mais especificamente sobre a inexequibilidade do título, 

posto que lhe falta, haja vista a r. Sentença de parcial procedência exarada 

nos autos dos embargos à execução, as necessárias liquidez e certeza.  

   Os executados não têm como cumprir o quanto disposto 

no § 4º do artigo 525 do Código de Processo Civil Brasileiro, uma vez que o 

valor da dívida advinda do contrato exequendo depende de cálculos de 

matemática financeira. Assim, pede à V. Excelência ou que o banco, em 

cumprimento ao v. Acórdão,  reelabore suas contas, ou então, que seja por V. 

Excelência nomeado Expertise de sua confiança para esse fim. 
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Joice Corrêa Scarelli 
Advogada Civilista 

 

 

 
Rua Dr. Geraldo Henrique de Souza nº 120, Pq. Coqueiros, Atibaia, SP – CEP. 12.940-500 
Tel.Fax. (+55) 11 4411 7098 – e-mails: jc.scarelliadv@uol.com.br; jscarelliadv@hotmail.com 
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   De qualquer forma, perdura patente o excesso de 

execução, que o banco insiste em praticar em clara afronta ao v. Acórdão 

exarado nos embargos que lhe são manejados pelos executados, mas o valor 

desse excesso, repisa-se, dependerá de cálculo complexo, que o banco 

deverá fazer, haja vista sua facilidade na área, ou então, caso não queira, 

que arque com os custos de um Perito para cumprir a r. Determinação 

Judicial. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Atibaia, SP, 3 de maio de 2.016. 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI 

OAB/SP nº 121.709  
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Despacho 

CONCLUSÃO

Em 08 de agosto de 2016 faço estes autos conclusos ao Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível, Doutor ROGÉRIO A. CORREIA 
DIAS. O Assistente Judiciário, (Alexandre Milanello)

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Sobre as considerações da impugnante, diga o banco.

Intimem-se.

Atibaia, 08 de agosto de 2016.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 11/08/2016 14:51 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0369/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.Sobre as considerações da impugnante, diga o banco.Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 11 de agosto de 2016. 

           Wilian José De Carvalho Barbosa 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 15/08/2016 09:09 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0369/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 554/578   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/08/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Sobre as considerações da impugnante, diga o banco.Intimem-se." 

           Atibaia, 15 de agosto de 2016. 

           Wilian José De Carvalho Barbosa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR J UIZ DE DIREITO DA 3 ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA/SP        

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048  

BANCO DO BRASIL S.A. , já qu a lifica do, por s eu
a dvoga do e p rocu ra dor qu e a p res en te s u bs creve, n os a u tos da Açã o Ord in á r ia
de Cobra n ça qu e m ove em fa ce de MAXIMO EXITO-COMERCIO DE VEICULOS
LTDA E OUTROS , feito ep igra fa do, em cu rs o pera n te es te r . J u ízo e Ca r tór io do
3 º Ofício Cível, vem , m u i res peitos a m en te pera n te Vos s a Excelên cia , em
atendimento ao r. despacho de fls., expor e requerer o que segue.

O CPC prevê expres s a m en te qu e ca da pa r te a d ia n ta rá
a rem u n era çã o de s eu s a s s is ten tes , s en do a do per ito a d ia n ta da pela pa r te qu e
houver requerido:

Art . 95 . Ca da pa r te a d ia n ta rá a rem u n era çã o do
a s s is ten te técn ico qu e h ou ver in d ica do, s e n do a do
pe rito adiant ada pe la part e que houve r re que rido

 

a
perícia ou rateada quando a perícia for determinada de
ofício ou requerida por ambas as partes.

__________________________________________________________________________________________________
MATRIZ – BAURU/SP: Rua Luiz Aleixo, n.º 7-17 – Bairro Vila Cardia –  CEP 17.013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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Dia n te d is s o, o ba n co exequ en te n ã o s e opõe a o ped ido
requerido pelo executado desde que custeado pelo mesmo.

Termos em que,
P. deferimento. 

Bauru, 23 de agosto de 2016.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRIZ – BAURU/SP: Rua Luiz Aleixo, n.º 7-17 – Bairro Vila Cardia –  CEP 17.013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832

Página 2 de 2
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia
      

__________________________________________________________________________________________________

0002983-76.2010.8.26.0048 - lauda 1
RCD/Sentença

CONCLUSÃO

Em 17 de janeiro de 2017 faço estes autos conclusos ao Juiz 
de Direito da 3ª Vara Cível, Doutor ROGÉRIO A. CORREIA 
DIAS. O Escrevente Técnico Judiciário, (Ana Paula Fernandes 
Morais)

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E 
OUTROS opuseram impugnação ao cumprimento de sentença promovido por 
BANCO DO BRASIL S. A. visando, em síntese, haja excesso de execução (fls. 
382/385).

É o relatório.

DECIDO.

A hipótese é de rejeição da impugnação.

Com efeito, conquanto silencie sobre qual o fundamento  

daqueles arrolados no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil  que lhe daria 
base, a impugnação visa, por via oblíqua, afastar parte do débito.

Ocorre que, a teor do art. 525, § 4º, do Código de Processo 
Civil, "quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, 
pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de 
imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e 
atualizado de seu cálculo".

Sem que o fizesse, pois, a despeito de ser-lhes dada 
oportunidade para tanto (fls. 386), não se conhece do pedido.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia
      

__________________________________________________________________________________________________

0002983-76.2010.8.26.0048 - lauda 2
RCD/Sentença

É o suficiente.

Pelas razões expostas, REJEITO a impugnação, isto que 
faço com fundamento no art. 525, § 5º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.

Atibaia, 17 de janeiro de 2017.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

14
31

1A
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
G

E
R

IO
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 C

O
R

R
E

IA
 D

IA
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
01

/2
01

7 
às

 1
1:

22
 .

fls. 397



 Foro de Atibaia  Emitido em: 01/03/2017 12:33 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0152/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.MÁXIMO   ÊXITO   COMÉRCIO   DE   VEÍCULOS   E   OUTROS   opuseram   impugnação   ao 
 cumprimento   de   sentença   promovido   por   BANCO   DO   BRASIL   S.   A.   visando,   em   síntese,   haja   excesso   de 
 execução   (fls.   382/385).É   o   relatório.DECIDO.A   hipótese   é   de   rejeição   da   impugnação.Com   efeito,   conquanto 
 silencie   sobre   qual   o   fundamento   daqueles   arrolados   no   art.   525,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil   que   lhe 
 daria   base,   a   impugnação   visa,   por   via   oblíqua,   afastar   parte   do   débito.Ocorre   que,   a   teor   do   art.   525,   §   4º,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   "quando   o   executado   alegar   que   o   exequente,   em   excesso   de   execução,   pleiteia 
 quantia   superior   à   resultante   da   sentença,   cumprir-lhe-á   declarar   de   imediato   o   valor   que   entende   correto, 
 apresentando   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   de   seu   cálculo".Sem   que   o   fizesse,   pois,   a   despeito   de 
 ser-lhes   dada   oportunidade   para   tanto   (fls.   386),   não   se   conhece   do   pedido.É   o   suficiente.Pelas   razões 
 expostas,   REJEITO   a   impugnação,   isto   que   faço   com   fundamento   no   art.   525,   §   5º,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 1 de março de 2017. 

           Wilian José De Carvalho Barbosa 
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 Advogado 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
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 cumprimento   de   sentença   promovido   por   BANCO   DO   BRASIL   S.   A.   visando,   em   síntese,   haja   excesso   de 
 execução   (fls.   382/385).É   o   relatório.DECIDO.A   hipótese   é   de   rejeição   da   impugnação.Com   efeito,   conquanto 
 silencie   sobre   qual   o   fundamento   daqueles   arrolados   no   art.   525,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil   que   lhe 
 daria   base,   a   impugnação   visa,   por   via   oblíqua,   afastar   parte   do   débito.Ocorre   que,   a   teor   do   art.   525,   §   4º,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   "quando   o   executado   alegar   que   o   exequente,   em   excesso   de   execução,   pleiteia 
 quantia   superior   à   resultante   da   sentença,   cumprir-lhe-á   declarar   de   imediato   o   valor   que   entende   correto, 
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 ser-lhes   dada   oportunidade   para   tanto   (fls.   386),   não   se   conhece   do   pedido.É   o   suficiente.Pelas   razões 
 expostas,   REJEITO   a   impugnação,   isto   que   faço   com   fundamento   no   art.   525,   §   5º,   do   Código   de   Processo 
 Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se." 

           Atibaia, 3 de março de 2017. 

           Wilian José De Carvalho Barbosa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 

   MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., por sua 

procuradora infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que lhe move o 

BANCO DO BRASIL S/A, vem mui respeitosamente à presença de V. Excelência 

para, dentro do prazo legal, informar que interpôs agravo de instrumento contra 

a r. Decisão de V. Excelência que rechaçou a impugnação ao cumprimento de 

sentença manejado pela executada, conforme minuta de agravo em anexo, 

bem como protocolo híbrido do recurso junto à Instância Superior. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Atibaia, SP, 22 de março de 2.017. 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI 

OAB/SP nº 121.709 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal 

de Justiça de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   Distribuição e Processamento Urgentes 

   Pedido de Concessão de Efeito Suspensivo 

   MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., inscrita no 

CNPJ sob nº 07.9716.051/0001-00, com endereço na Comarca de Atibaia, 

Estado de São Paulo, na Rua Bartolomeu Peranovich Nº 507, Centro, e ELIANA 

PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, maior, portadora da Carteira de Identidade 

RG nº 23.803.447-1 e inscrita no CPF/MF sob nº 296.825.118/01; e VALDIR 

APARECIDO SILVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de 

Identidade RG nº 17.827.713-7 e inscrito no CPF/MF sob 006Eº 068.623.048-52, 

residentes e domiciliados nesta Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo, na 

Rua dos Estudantes nº 175, jardim Imperial, vêm mui respeitosamente à presença 

de V. Excelência para, com fulcro no artigo 1015 § único do NCPC, interpor o 

presente AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO contra BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ 

sob nº 00.000.000/0001-91, com endereço em Brasília, Distrito Federal, no Setor 

Bancário Sul, na Quadra nº 4, bloco C, lote 32, Edifício Sede III, que deverá ser 

intimada na pessoa do seu digno Patrono, o doutor Eduardo Janzon Avallone 

Nogueira, inscrito na OAB/SP sob nº 123.199, com escritório profissional na Rua 

Luiz Aleixo nº 7-17, vila Cárdia, Comarca de Bauru, pelos motivos de fato e de 

direito a seguir aduzidos:, 
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1)  Ab initio, Excelência, os agravantes são beneficiários da 

gratuidade de justiça, conforme v. Acórdão proferido nos autos dos embargos 

à execução manejados contra o banco agravado, cuja cópia segue em 

anexo. 

 

2)  Os agravantes sofrem execução de título extrajudicial manejado 

pelo banco agravado, enquanto devedora e avalistas, do denominado 

Contrato de Abertura de Crédito Fixo com valor originário de R$ 21.600,00, para 

pagamento em 24 parcelas de R$ 900,00 cada, com vencimentos 

compreendidos entre 10/02/2008 até 10/01/2010. 

 

3)  Houve oferta de garantia para o contrato. 

 

4)  O banco apontou uma dívida, quando da interposição da ação, 

de R$ 31.098,89. 

 

5)  Citados, aos 28/07/2010, os ora agravantes manejaram seus 

embargos à execução, processo nº 0009091-24.2010.8.26.0048 

(048.01.2010.009091), já findo atualmente, conforme cópia da inicial  em anexo. 

 

6)  Nos autos da ação executiva, conforme também comprovam os 

documentos em anexo, os ora agravantes regularizaram suas representações 

processuais, e tentaram da melhor forma possível, ofertar bem à penhora, sendo 

que o bem originário que garantia o contrato de empréstimo, perdeu-se em um 

acidente automobilístico, comprovando-se o fato pela juntada nos autos do 

boletim de ocorrência; em substituição deste, os agravantes ofertaram um 

imóvel que o banco agravado rejeitou. 

 

7)  O feito então seguiu anos a fio com o banco agravado tentando 

obter bens passíveis de penhora de titularidade dos agravantes, executados, 

sem o menor êxito, pois, de fato, os agravantes nada mais tinham, exceto o 

terreno nu que ofertaram à penhora, mas o banco não aceitou. 
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8)  Nos autos dos embargos à execução, enquanto isso, os 

agravantes pediram a concessão da gratuidade processual, que foi negada 

pelo MM. Juízo de Direito. Houve então interposição de agravo de instrumento 

provido por este mesmo Egrégio Tribunal de Justiça, conforme cópia em anexo 

do v. Acórdão. 

 

9)  Os embargos à execução, contudo, foram julgados 

improcedentes, 

 

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Atibaia, SP, 22 de março de 2.017. 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI 

OAB/SP nº 121.709 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

Dados Básicos

Partes

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 3
Processo: 20501193820178260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Contratos de Consumo
Data/Hora: 22/03/2017 11:41:55

Agravante: MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA.

Agravante: ELIANA PEREIRA DA SILVA
Agravante: Valdir Aparecido Silveira

Petição*: AGRAVO DE
INSTRUMENTO MÁXIMO
EXITO BB 22MAR17.pdf

Cópia da inicial (ação
originária):

TRASLADO MAXIMO EXITO
BB PARTE 1.pdf

Documento 1: TRASLADO MAXIMO EXITO
BB PARTE 2.pdf

Documento 2: TRASLADO MAXIMO EXITO
BB PARTE 3.pdf

Documento 3: TRASLADO MAXIMO EXITO
BB PARTE 4.pdf

Documento 4: EXTRATO EMBARGOS À
EXECUÇÃO MÁXIMO
EXITO.pdf

Documento 5: ACÓRDÃO EMBARGOS
MAXIMO EXITO BB.pdf
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Despacho 

CONCLUSÃO

Em 27 de março de 2017 faço estes autos conclusos ao Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível, Doutor ROGÉRIO A. CORREIA 
DIAS. O Assistente Judiciário, (Alexandre Milanello)

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Mantenho, por seus fundamentos, a decisão agravada.

Sem notícia de agregação de efeito suspensivo ao recurso, 
prossegue a execução. Manifeste-se, pois, o exequente em termos de prosseguimento. 
Prazo: 20 dias.

Intimem-se.

Atibaia, 27 de março de 2017.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 31/05/2017 12:04 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0412/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Mantenho,   por   seus   fundamentos,   a   decisão   agravada.Sem   notícia   de   agregação 
 de   efeito   suspensivo   ao   recurso,   prossegue   a   execução.   Manifeste-se,   pois,   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento. Prazo: 20 dias.Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 31 de maio de 2017. 

           Wilian José De Carvalho Barbosa 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 02/06/2017 08:48 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0412/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 821/837   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Mantenho,   por   seus   fundamentos,   a   decisão   agravada.Sem   notícia   de   agregação 
 de   efeito   suspensivo   ao   recurso,   prossegue   a   execução.   Manifeste-se,   pois,   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento. Prazo: 20 dias.Intimem-se." 

           Atibaia, 2 de junho de 2017. 

           Wilian José De Carvalho Barbosa 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

1A
8E

55
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
IL

IA
N

 J
O

S
E

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 B

A
R

B
O

S
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
06

/2
01

7 
às

 0
8:

50
 .

fls. 407



EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA/SP.

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048

BANCO  DO  BRASIL  S.A.,  instituição  financeira
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante este
r. Juízo e Cartório respectivo, move em face de MAXIMO EXITO - COMERCIO
DE  VEICULOS  LTDA  E  OUTROS, vem,  respeitosamente  perante  Vossa
Excelência, a fim de expor e ao final requerer o que segue:

Na tentativa de localizar bens, visando ao interesse
público,  direito  à  ampla  defesa  e  ao  contraditório  (cf.  2º  TACSP,  AI
87001900/4) e, tendo em vista que as informações pretendidas dependem de
autorização judicial,  REQUER,  com fulcro no artigo 198, § 1º,  I  do Código
Tributário Nacional e nos termos do artigo 438, I do Código de Processo Civil,
e o acordo firmado entre o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e a Receita
Federal, a realização de consulta através do sistema INFOJUD (Sistema de
Informações ao Judiciário)     a fim de que possa o requerente aferir se há bens
passíveis de penhora em nome do devedor, visando a satisfação do crédito
pretendido e devido e regular prosseguimento.

Termos em que,
Pede e espera Deferimento.
Bauru, 12 de julho de 2017.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

_______________________________________________________________________________________________
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Atibaia
3ª VARA CÍVEL

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0002983-76.2010.8.26.0048

Requerente: Banco do Brasil S/A

Requerido: Maximo Exito - Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO
(ato ordinatório)

Certifico e dou fé que não foi comprovado o recolhimento da 
taxa referente à pesquisa requerida.

Nada mais. Atibaia, 18 de julho de 2017. Eu, ___, ARTHUR 
TAVARES RODRIGUES SOBRINHO, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 04/10/2017 10:47 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0767/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   não   foi   comprovado   o   recolhimento   da   taxa   referente   à   pesquisa 
 requerida." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 4 de outubro de 2017. 

           Wilian José De Carvalho Barbosa 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 06/10/2017 08:51 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0767/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 772/783   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   não   foi   comprovado   o   recolhimento   da   taxa   referente   à   pesquisa 
 requerida." 

           Atibaia, 6 de outubro de 2017. 

           Wilian José De Carvalho Barbosa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA/SP.

Processo Nº 0002983-76.2010.8.26.0048

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado  nos  autos
acima  epigrafado,  que  move  em face  de MAXIMO EXITO -  COMERCIO  DE
VEICULOS LTDA E OUTROS, em curso perante este r. Juízo e Cartório vem, mui
respeitosamente  perante  V.  Exa.,  requerer a  juntada da Guia  FEDTJ 434-1,
solicitada por este r. Juízo para fins de prosseguimento da demanda.

Termos em que,
Pede e espera Deferimento.
Bauru, 28 de outubro de 2017.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
 OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832 - 9151/0718156

www.avalloneadvogados.com.br
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido
2017101314261303

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP
0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código
PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	INFOJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000366051174008143410000000000415483034

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017101314261303
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP
0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código
PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	INFOJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000366051174008143410000000000415483034

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017101314261303
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP
0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código
PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	INFOJUD

Valor

36,60		
Total

36,60		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000366051174008143410000000000415483034
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
28/10/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   09:13:43
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01915-1
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86850000000-0   36605117400-8
          14341000000-0   00041548303-4
DATA DO PAGAMENTO                     17/10/2017
VALOR TOTAL                                36,60
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              2.056.F13.5B4.FE1.4EC

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 28/10/2017 09:13P
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fgXhRiUS] jklmnkoplmqrstoukpmvwmxojqsyk

CUzXQTgUVW] rl{wrslmknkrwysvlmylrrwskmvskj

|gWYPQQW] ___̂ }b~ad̂ _̀ _b̂ d__�b fX�WIVPI|gWYPQQW] k���my����

�UgU] k������̀ `̀ m�m~�m����my����

HWSXYXTUiTP] krq�ormqk�krwjmrlvrs{owjmjltrsu�l

|SUiT[W] u��

JRQTX�XYUTX�U] ��������

?>IMWiTgXhRXiTP ?W�P�?W�PIG��gPQUgXUS fX�W DiW�LUTU A�Z�PQ
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I

I

�����

'̀abcdefg$haahgieb$a

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

22
62

19
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

R
T

H
U

R
 T

A
V

A
R

E
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
O

B
R

IN
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

11
/2

01
7 

às
 1

1:
19

 .

fls. 416



���������� �����	���
�����������������
����
�

������������������������
�������������������������� !��"����# ���

$%&'()

*����������������������+#�+,-��#-	���	��.*/0.�*���.12�.34.56012�237.58/3

93��95:�.�21.�5;3

����������������������� ��<�����
������
����
�

2�������2�����
=�

>?@ABCDEFGHIDAIJKL>M>NB>A

I

I

?OPIQPRSTUIVWQXUYUZOPI[UYUIPSIVUVPSI\R]PŶ UVPS_
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c9?F8G?F:HQDRDJE:G?l?V:GG8D?H89?F8:ĴD?URD]:?8P?V8REDF8RD?F:?F:eIHImJHID?eOGIHD?8P?9:JEDQZ 7[8

���������

*nA=ig 7gb; A>N>?A;?7>B*=b;7Ng *+,

.4 <c=o>?N\gb;?B=<C;=@> .3K6LK4//L ML.1dM414325ML

.4 <>@=BB>?<c>7>?B=<C;=@> 40K4.K.646 d/.122613225LL

NgN><?A;?A;Ackpg?*gb?A;+;7A;7N;B d1336j40

�!���������

B:9?=Je8R9D̂q:G

����������	���
&�r"���	����
���	�	������	%&�����	��!�	���&!�� XCDQ8R:G?:9?@:DIGY

7gb;?A>?,g7N;?+>i>Ag@> @;7A1?@;*;̀ =AgB

A;?+;B1?ac@sA=*>

*g7N@1?+@;C=A1

g,=*=><

=b+gBNg?@;N=Ag

7>?,g7N;

4Mt?B><h@=g =@@,?Bg̀ @;?4Mt

B><h@=g

;u+@;BBg?N@>7Bigb;B?<NA>?b; M614.4j.6 6j66 6j66 6j66 6j66

*7+aK*+,- 6.133d1/.0K666453d

����! M614.4j.6 6j666j666j66 6j66

����������	���
&�r"���	����
���	�	������	%&�����	��!��	���������

B:9?=Je8R9D̂q:G

����������	���
&�r"���	����
���	�	������	������	�	�	��������	��!�	���&!��

B:9?=Je8R9D̂q:G

����������	���
&�r"���	����
���	�	������	������	�	�	��������	��!��	���������

B:9?=Je8R9D̂q:G

����������	�������	�	�$�	���
&�r"���

B:9?=Je8R9D̂q:G

����������	�&%�����	v	���
&��#$�	���!&��"�	w	�������"�

B:9?=Je8R9D̂q:G

+xUIJD?4?F:d

;GE:G?FDF8G?G[8?HyVID?eI:Q?F8G?H8JGEDJE:G?:9?J8GG8G?DRzPI]8G1?=Je8R9D̂q:G?VR8E:UIFDG?V8R?GIUIQ8?eIGHDQ1

ADEDK\8RD?FD?;JER:UD-?./K6dK.640?{G?43-..-d.*8JER8Q:-?4/6d/M32M633442

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

22
62

25
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

R
T

H
U

R
 T

A
V

A
R

E
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
O

B
R

IN
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

11
/2

01
7 

às
 1

1:
19

 .

fls. 419



�����

�������	��
��	�	����	�	������	����������

��������������	�������������	��� 

�!����	�������	�	��!"�

��!���#$�	�	�%&���	��&�!

�' ()��(��)���

����������	���
&�*"���	����
���	�	������	%&�����	��!�	���&!��	+�������	���	���,�
�!���	�&������-

./01234560789/:

����������	���
&�*"���	����
���	�	������	%&�����	��!��	���������	+�������	���	���,�
�!���

./01234560789/:

����������	���
&�*"���	�	������	%&�����	����
���	��&�&!�������	��!�	���&!��

./01234560789/:

����������	���
&�*"���	�	������	%&�����	����
���	��&�&!�������	��!��	���������

./01234560789/:

�������	��,�	;	�����

./01234560789/:

��,�������	����&���

./01234560789/:

��#<��	����&���

./01234560789/:

��!���#$�	�	
���	�	�������

./01234560789/:

�"���	�	=�&�	�����

./01234560789/:

���>!��

./01234560789/:

��#<��	�	�������	��!������

./01234560789/:

��#<��	����������	��	��!���#$�	�	���

./01234560789/:

?@AB371C1D/E

F:G/:1D7D5:1:H51IJKB714B/L1D5:1I53:G73G/:1/0135::5:176MNBO5:P1234560789/:1K65G/ABD7:1K561:BABL514B:I7LP

Q7G7RS5671D71F3G6/A7T1CURVERCVWX1Y:1WZTCCTEC[53G65L/T1WUVEU\Z]\VZZWW]

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

22
62

25
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

R
T

H
U

R
 T

A
V

A
R

E
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
O

B
R

IN
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

11
/2

01
7 

às
 1

1:
19

 .

fls. 420



�����

�������	��
��	�	����	�	������	����������

��������������	�������������	��� 

�!����	�������	�	��!"�

��!���#$�	�	�%&���	��&�!

�' ()��(��)���

���&��

����������	���
&�*"���	�	�������	����!������

+,-,./01230,34,2215367890/-53:,;13</=7;58 >?@ABACB?

+,-,./01230,34,2215367890/-53:,;123D,:,E0,E=,2 ?C??

+,-,./01230,34,22153F92/-5GHI=,8/183:,;13</=7;58 ?C??

+,-,./01230,34,22153F92/-5GHI=,8/183:,;123D,:,E0,E=,2 ?C??

+,27;=5013=8/.7=JK,;3053L=/K/050,3+785; ?C??

<M<LN3DH3+HODPQHO<MR3<+PST<UVHPR >?@ABACB?

D,2-1E=13R/W:;/X/-501 Y@?BZCBZ

S52,30,3-J;-7;13013PW:12=1 BZ@?[YC[Y

PW:12=130,K/01 AA[C\Z

PW:12=138,=/013E53X1E=,3013=/=7;58 ?C??

PW:@38,=/013E53X1E=,301230,:,E0,E=,2 ?C??
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Atibaia
3ª VARA CÍVEL

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0002983-76.2010.8.26.0048

Requerente: Banco do Brasil S/A

Requerido: Maximo Exito - Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO
(ato ordinatório)

Ciência à parte interessada sobre o resultado das pesquisas 
realizadas, manifestando-se.

Nada mais. Atibaia, 07 de novembro de 2017. Eu, ___, 
ARTHUR TAVARES RODRIGUES SOBRINHO, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 02/03/2018 12:13 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0171/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência à parte interessada sobre o resultado das pesquisas realizadas, manifestando-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 2 de março de 2018. 

           Wilian José De Carvalho Barbosa 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 06/03/2018 08:49 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0171/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 611/844   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Ciência à parte interessada sobre o resultado das pesquisas realizadas, manifestando-se." 

           Atibaia, 6 de março de 2018. 

           Wilian José De Carvalho Barbosa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA - SP

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048
 

BANCO DO BRASIL S/A,  já qualificado, por seu
advogado  que  a  presente  subscreve,  nos  autos  da  ação  que  move  contra
MAXIMO  EXITO  -  COMERCIO  DE  VEICULOS  LTDA  E  OUTROS,  já
qualificados, em trâmite perante este r. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui
respeitosamente  a  presença  de  Vossa  Excelência,  para  expor  e  requerer  o
seguinte:

Conforme se verifica dos autos, todas as tentativas
de  localização  de  bens  do  devedor  restaram frustradas.  Nas  pesquisas  de
ativos  financeiros,  bens  imóveis  e  bens  móveis,  nada  foi  localizado  ou
informado que não houve restrição legal.

“Se  não  houver  bens  penhoráveis,  a  execução  se
suspende (art. 791-III); não se extingue (RT 487/121,
RF 251/179, JTA 35/143, 47/87).”

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência que se
digne de determinar a suspensão do feito, nos termos do artigo 921, inciso
III  do  Código  de  Processo  Civil,  aguardando-se  em  arquivo  melhor
oportunidade.

 

Termos em que,
Pede e espera Deferimento.
Bauru, 13 de março de 2018.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________________
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

APFM/M361702/Despacho 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Acolhida a postulação de fls. 441, está suspensa a execução 
nos termos do art. 921, inciso III do Código de Processo Civil. Aguarde-se em 
arquivo o período de um ano e, decorrido tal prazo, eventual provocação da 
exequente (Código de Processo Civil, art. 921, §§ 1º, 2º e 3º).

Intimem-se.

Atibaia, 16 de março de 2018.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 27/04/2018 12:47 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0392/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Acolhida   a   postulação   de   fls.   441,   está   suspensa   a   execução   nos   termos   do   art. 
 921,   inciso   III   do   Código   de   Processo   Civil.   Aguarde-se   em   arquivo   o   período   de   um   ano   e,   decorrido   tal   prazo, 
 eventual provocação da exequente (Código de Processo Civil, art. 921, §§ 1º, 2º e 3º).Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 27 de abril de 2018. 

           Wilian José De Carvalho Barbosa 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 03/05/2018 10:07 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0392/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 749/759   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Acolhida   a   postulação   de   fls.   441,   está   suspensa   a   execução   nos   termos   do   art. 
 921,   inciso   III   do   Código   de   Processo   Civil.   Aguarde-se   em   arquivo   o   período   de   um   ano   e,   decorrido   tal   prazo, 
 eventual provocação da exequente (Código de Processo Civil, art. 921, §§ 1º, 2º e 3º).Intimem-se." 

           Atibaia, 3 de maio de 2018. 

           Ana Claudia Aulicino de Avellar 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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De: SJ 3.2.5 - 10 GRUPO - DIREITO PRIVADO
Enviado: quinta-feira, 14 de junho de 2018 17:57
Para: ATIBAIA - 3 OFICIO CIVEL
Assunto: Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital Nº 2050119-38.2017.8.26.0000

Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital 
Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº
2050119-38.2017.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se 
disponível no endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso 
ewmej9.
Dados do processo:
Agravo de Instrumento Nº 2050119-38.2017.8.26.0000
Comarca de Atibaia – Foro de Atibaia - 3ª Vara Cível
Execução de Título Extrajudicial nº. 0002983-76.2010.8.26.0048
Agravantes: MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., Eliana Pereira da Silva e 
Valdir Aparecido Silveira
Agravado: Banco do Brasil S/A
Resultado do julgamento: Não conheceram do recurso. V. U.

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

ANGELA DOLORES SANCHO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

SJ 3.2.5-Serviço de Processamento do 10º Grupo de Câmaras de Direito Privado 2

Largo Pátio do Colégio, 73, 1º andar - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01016-040

Tel: (11) 3292-4900 - Ramal 2319 / Tel (11) 3292-4900 - Ramal 2220 

E-mail: angelasancho@tjsp.jus.br

Page 1 of 1

15/06/2018https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&a=Open&t=IPM.Note&id=RgAAAACZ%2b... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 217 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 2050119-38.2017.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários
Agravante: MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e

outros
Agravado: Banco do Brasil S/A
Relator(a): Miguel Petroni Neto
Órgão Julgador: 16ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2050119-38.2017.8.26.0000 .

Entrado em: 22/03/2017

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado

Impedimento: Spencer Almeida Ferreira, Simões de Vergueiro e Paulo Roberto de Santana

Observação: pelo agravo n.0418875-07.2010

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Miguel Petroni Neto

ÓRGÃO JULGADOR: 16ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 22/03/2017 18:22:58.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Miguel Petroni Neto.

 São Paulo, 22 de março de 2017.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2050119-38.2017.8.26.0000

DESPACHO

Agravo de Instrumento nº 2050119-38.2017.8.26.0000
Comarca de Atibaia
Agravantes: MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.,
ELIANA PEREIRA DA SILVA e Valdir Aparecido Silveira 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A

Vistos.

Esclareça a SEJ o motivo da distribuição por prevenção a esta
Relatoria, tendo em vista que o Agravo de Instrumento nº
0418875-07.2010.8.26.0000, foi distribuído originariamente à 20ª Câmara de
Direito Privado.

Após, voltem conclusos.

São Paulo, 24 de março de 2017.

MIGUEL PETRONI NETO
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos
Originários de Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 217 - CEP: 01016-040

INFORMAÇÃO

Processo nº: 2050119-38.2017.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários
Agravante: MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e

outros
Agravado: Banco do Brasil S/A

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR MIGUEL PETRONI NETO
 

 
 

  

Em cumprimento ao r. despacho de fls. 148, informo que o

presente Agravo de Instrumento foi distribuído a Vossa Excelência, indevidamente.

Informo ainda que, revendo os autos, constatamos que há

prevenção para a 20ª Câmara de Direito Privado pelo Agravo de Instrumento nº

0418875-07.2010.8.26.0000 distribuído em 20/09/2010, prevenção esta não observada no

momento do estudo.

Diante do exposto, pedindo escusas pelo equívoco, a Vossa

Excelência para determinar o que de direito.

    

  São Paulo, 28 de março de 2017.

Demitrius Kuchartscik, Chefe de Seção
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2050119-38.2017.8.26.0000

DESPACHO

Agravo de Instrumento nº 2050119-38.2017.8.26.0000
Comarca de Atibaia
Agravantes: MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,
ELIANA PEREIRA DA SILVA E VALDIR APARECIDO SILVEIRA 
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A

Vistos.

Diante da informação de fls.150, em que se constata o equívoco na
distribuição por dependência ao Agravo de Instrumento nº
0418875-07.2010.8.26.0000, a este Relator, à apreciação do insigne
Presidente da Seção de Direito Privado deste Egrégio Tribunal de Justiça,
para as providências cabíveis.

São Paulo, 29 de março de 2017.

MIGUEL PETRONI NETO
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.3.2 - Serv. de Proces. da 16ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas
211/213

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2050119-38.2017.8.26.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Assunto: Contratos Bancários
Órgão Julgador: 16ª Câmara de Direito Privado
Partes: é agravante MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE

VEÍCULOS LTDA. E OUTROS, é agravado BANCO
DO BRASIL S/A

Foro/Vara de origem: Foro de Atibaia - 3ª Vara Cível
Nº do processo na origem: 0002983-76.2010.8.26.0048

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) Presidente

da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo.

São Paulo, 30 de março de 2017.

______________________________________________

Eu, SANDRA REGINA LODDI, Chefe de Seção, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2050119-38.2017.8.26.0000
M110012

Processo nº 2050119-38.2017.8.26.0000.

Fls. 151:

Em do equívoco na distribuição de fls. 147, acolho a

representação.

Redistribua-se o presente feito, corretamente, por

prevenção apontada pela Serventia às fls. 150.

São Paulo, 31 de março de 2017.

LUIZ ANTONIO DE GODOY
Presidente da Seção de Direito Privado

do Tribunal de Justiça

P
a

ra
 c

o
n

fe
ri
r 

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

c
e

s
s
e

 o
 s

it
e

 h
tt

p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p

.j
u

s
.b

r/
p

a
s
ta

d
ig

it
a

l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n

fe
re

n
c
ia

D
o

c
u

m
e

n
to

.d
o

, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e

s
s
o

 2
0

5
0

1
1

9
-3

8
.2

0
1

7
.8

.2
6

.0
0

0
0

 e
 c

ó
d

ig
o

 5
6

F
5

1
1

5
.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
L

U
IZ

 A
N

T
O

N
IO

 D
E

 G
O

D
O

Y
, 

lib
e

ra
d

o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 3

1
/0

3
/2

0
1

7
 à

s
 1

2
:0

0
 .

fls. 153

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

2C
43

92
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

R
T

H
U

R
 T

A
V

A
R

E
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
O

B
R

IN
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

06
/2

01
8 

às
 1

4:
37

 .

fls. 451



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.3.2 - Serv. de Proces. da 16ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio -
Salas 211/213 - 3292-4900 r2216

TERMO DE REMESSA

Processo nº: 2050119-38.2017.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários
Agravante: MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e

outros
Agravado: Banco do Brasil S/A

Remeto aos presentes autos ao Serviço de Entrada e

Distribuição de feitos Originários de Direito Privado II.

São Paulo, 3 de abril de 2017.

SANDRA REGINA LODDI - Matr. M819813
Chefe de Seção
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 217 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 2050119-38.2017.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários
Agravante: MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e

outros
Agravado: Banco do Brasil S/A
Relator(a): Correia Lima
Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2050119-38.2017.8.26.0000 .

Entrado em: 22/03/2017

Tipo da Redistribuição: Prevenção ao Órgão

Impedimento: Spencer Almeida Ferreira, Simões de Vergueiro e Paulo Roberto de Santana

Observação: A nova distribuição em cumprimento ao r.despacho de fls 153. Prevenção pelo

AI 0418875-07.2010

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Correia Lima

ÓRGÃO JULGADOR: 20ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 03/04/2017 15:50:38.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Correia Lima.

 São Paulo, 3 de abril de 2017.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento  Processo nº 2050119-38.2017.8.26.0000

Relator(a): CORREIA LIMA

Órgão Julgador: 20ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Agravo de instrumento nº 2050119-38.2017.8.26.0000
20ª Câmara de Direito Privado - TJSP
Comarca: Atibaia (3ª V. Cív.)
Agravantes: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros
(Exctdos.)
Agravado: Banco do Brasil S.A. (Exqte.)
Execução por título extrajudicial (contrato de abertura de crédito fixo
n°. 40/00250-0, no valor de R$21.600,00, fls. 6)
D9060

Vistos ...

1. Agravo de instrumento contra r. decisão reproduzida

a fls. 124/125 (fls. 396/397 dos autos originários) que, com fundamento

no disposto no artigo 525, § 5º, rejeitou a impugnação dos executados ao

cálculo do credor.

2. Ad cautelam e para manter o status quo ante bem

ao alcance da Colenda Turma Julgadora, a par de afigurar-se que a

manutenção temporária do decidido na origem em nada prejudicará o

direito, material ou instrumental, dos agravantes, caso vingue sua tese

nesta sede recursal, denega-se o efeito suspensivo postulado.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3. Dispensadas informações e contraminuta, com o

voto nº 33847, remeta-se o feito à mesa.

P. Int.

São Paulo, 19 de abril de 2017.

CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio -
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2050119-38.2017.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Contratos Bancários
Agravante: MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e

outros
Agravado: Banco do Brasil S/A
Relator(a): Correia Lima
Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

São Paulo, 24 de abril de 2017

______________________________________________________
Angela Dolores Sancho  Matrícula M120672

Escrevente Técnico Judiciário
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Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

20ª Câmara de Direito Privado
Nº do processo Número de ordem

2050119-38.2017.8.26.0000 92

Pauta
Publicado em Julgado em Retificado em

8 de maio de 2017

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Juiz (a)
Rebello Pinho

Agravo de Instrumento
Comarca

Atibaia

Turma Julgadora
Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Luiz Correia Lima 
Luis Carlos de Barros 
Manoel Ricardo Rebello Pinho

Voto: 33847

Juiz de 1ª Instância

Juízes que participaram do processo no 1º grau Não informado

Partes e advogados
Agravantes : MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e outros 
Advogada : Joice Correa Scarelli (OAB: 121709/SP) 
Agravado : Banco do Brasil S/A 
Advogado : Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB: 123199/SP) 

Súmula
Não conheceram do recurso. V. U.

Sustentou oralmente o advogado:  Não houve solicitação de preferência ou
sustentação oral.

Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não
informado

Impedido(s): Spencer Almeida Ferreira, Simões de Vergueiro e Paulo Roberto
de Santana

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2017.0000328992

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº
2050119-38.2017.8.26.0000, da Comarca de Atibaia, em que são agravantes MÁXIMO
ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., ELIANA PEREIRA DA SILVA e
VALDIR APARECIDO SILVEIRA, é agravado BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em 20ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São
Paulo, proferir a seguinte decisão: "Não conheceram do recurso. V. U.", de
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores REBELLO
PINHO (Presidente) e LUIS CARLOS DE BARROS.

São Paulo, 8 de maio de 2017.

CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica

P
a

ra
 c

o
n

fe
ri
r 

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

c
e

s
s
e

 o
 s

it
e

 h
tt

p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p

.j
u

s
.b

r/
p

a
s
ta

d
ig

it
a

l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n

fe
re

n
c
ia

D
o

c
u

m
e

n
to

.d
o

, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e

s
s
o

 2
0

5
0

1
1

9
-3

8
.2

0
1

7
.8

.2
6

.0
0

0
0

 e
 c

ó
d

ig
o

 5
B

5
5

1
9

2
.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
L

U
IZ

 C
O

R
R

E
IA

 L
IM

A
, 

lib
e

ra
d

o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

2
/0

5
/2

0
1

7
 à

s
 0

3
:5

3
 .

fls. 160

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

2C
43

98
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
R

T
H

U
R

 T
A

V
A

R
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 S

O
B

R
IN

H
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
06

/2
01

8 
às

 1
4:

37
 .

fls. 458



PODER JUDICIÁRIO
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VOTO Nº: 33847
AGRV. Nº: 2050119-38.2017.8.26.0000
COMARCA: Atibaia (3ª V. Cív.)
AGVTE.: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros
(Exctdos.)
AGVDO.: Banco do Brasil S.A. (Exqte.)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO Execução por título
extrajudicial Rejeição da impugnação ao cálculo do
exequente, nos termos do artigo 525, § 5º, do CPC, por não
atendimento à ordem de regularização com base no parágrafo
4º do referido dispositivo Ausência de razões do pedido de
reforma da r. decisão combatida Inépcia da insurreição
Artigo 1.016, II e III, do CPC Recurso não conhecido.

1. Trata-se de agravo de instrumento oferecido por

Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda., Eliana Pereira da Silva e

Valdir Aparecido Silveira, em execução por título extrajudicial (contrato

de abertura de crédito fixo n°. 40/00250-0, no valor de R$21.600,00, fls.

6), movida por Banco do Brasil S.A., contra r. decisão reproduzida a fls.

124/125 (fls. 396/397 dos autos originários) que, com fundamento no

disposto no artigo 525, § 5º, rejeitou a impugnação dos executados ao

cálculo do credor.

Alegam os agravantes, em resumo, que (1) sofreram a

execução, tendo ofertado em garantia o mesmo bem que garantiu o

contrato, o qual se perdeu num acidente automobilístico, (2) ofertaram

um imóvel que não foi aceito pelo credor, (3) a execução seguiu, por isso,

por anos, sem possibilidade de penhora, pois não mais possuem outros

bens e (4) os embargos à execução que opuseram foram julgados

improcedentes (fls. 1/8).

Pede-se o efeito suspensivo (fls. 1) e o “deferimento”

(fls. 3).
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Processada a insurgência, denegou-se o efeito

suspensivo postulado, dispensaram-se informações bem como

contraminuta e remeteu-se o feito à mesa (fls. 156).

É o relatório.

2. O recurso não enseja conhecimento.

3. Com efeito, limitaram-se os agravantes, em pouco

mais de uma página, a tão somente narrar alguns dos atos praticados

na execução e nos embargos do devedor por eles apresentados,

pretendendo supõe-se, uma vez que nem sequer pedido foi dirigido na

peça , apenas com isso, que a Colenda Câmara reforme a r. decisão

objeto do agravo.

Timbraram-se, assim, no manejo de inequívoco vazio

recursal que veio a ser submetido ao exame do colegiado desta Corte ad

quem.

Cuida-se de recurso que não atende aos requisitos

para a interposição exigidos no art. 1.016, II e III, do CPC, o qual dispõe

que o agravo de instrumento, interposto diretamente ao Tribunal,

conterá os fundamentos de fato e de direito, as razões do pedido de

reforma ou de invalidação da decisão e o próprio pedido.

Isso significa que, em exposição clara e precisa, a

parte tem de descrever os fatos ocorridos, demonstrar o direito que

pretende seja reconhecido e apontar, identificando com base em

premissas determinadas, os possíveis erros ou discrepâncias em que

teria incorrido a decisão que, mediante exame colegiado, almeja ver

modificada ou substituída.

Dizendo simplesmente o que ocorreu no processo

originário, sem apontar nem descrever em que teria errado a r. decisão

impugnada, deixaram os agravantes de observar os requisitos essenciais

que permitiriam reagitar em sede recursal a questão já dirimida na sede
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a quo.

A propósito, asseveram Nelson Nery Júnior e Rosa

Maria de Andrade Nery:

“O agravante deverá indicar as partes do processo no

qual foi proferida a decisão agravada, (CPC 1016 I), e em seguida fazer a

exposição dos fatos e do direito relativos à matéria impugnada (CPC

1016 II), de modo que o tribunal possa julgar o mérito do recurso. Para

tanto, deve dar as razões de seu inconformismo, bem como pedir o

provimento do recurso para anular (error in procedendo) ou reformar

(error in judicando) a decisão agravada (CPC 1016 III). Sem as razões e

sem o pedido de nova decisão não pode ser conhecido o recurso, por

desatendimento do requisito de admissibilidade da regularidade formal.”

(Comentários ao Código de Processo Civil . Novo CPC - Lei 13.105/2015.

São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, nota 7 ao art. 1.016 do

CPC, p. 2.091 e 2.092).

Efetivamente, ao lado de não dirigirem pedido para

reforma ou anulação da r. decisão que rejeitou a impugnação ao cálculo

do credor, os agravantes não teceram nenhuma linha sequer acerca da

questão, não indicando as razões pelas quais essa rejeição não poderia

ter ocorrido.

4. Isto posto, em face de inépcia absoluta, não se

conhece do recurso.

CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Embargos de Declaração Processo nº 2050119-38.2017.8.26.0000/50000

Relator(a): CORREIA LIMA

Órgão Julgador: 20ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Vistos.

Voto nº 35298

À mesa.

São Paulo, 6 de março de 2018.

CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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SAJ/SG5

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 24/04/2018 15:17

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

20ª Câmara de Direito Privado
Nº do processo Número de ordem

2050119-38.2017.8.26.0000/50000 79

Pauta
Publicado em Julgado em Retificado em

23 de abril de 2018

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Juiz (a)
Roberto Maia

Embargos de Declaração
Comarca

Atibaia

Turma Julgadora
Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Luiz Correia Lima 
Luis Carlos de Barros 
Manoel Ricardo Rebello Pinho

Voto: 35298

Juiz de 1ª Instância

Rogério Aparecido Correia Dias

Partes e advogados
Embargtes : MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. e outros 
Advogada : Joice Corrêa Scarelli (OAB: 121709/SP) 
Embargdo : Banco do Brasil S/A 
Advogado : Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB: 123199/SP) 

Súmula
Rejeitaram os embargos. V. U.

Sustentou oralmente o advogado:  Não houve solicitação de preferência ou
sustentação oral.

Usou a palavra o Procurador: Procurador da sessão atual do processo Não
informado

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000309235

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração nº
2050119-38.2017.8.26.0000/50000, da Comarca de Atibaia, em que são embargantes
MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., ELIANA PEREIRA DA
SILVA e VALDIR APARECIDO SILVEIRA, é embargado BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em 20ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São
Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. V. U.", de conformidade
com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ROBERTO
MAIA (Presidente sem voto), LUIS CARLOS DE BARROS E REBELLO PINHO.

São Paulo, 23 de abril de 2018.

CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração nº 2050119-38.2017.8.26.0000/50000 - Atibaia - Voto nº 35298 2

VOTO Nº: 35298
EDEC. Nº: 2050119-38.2017.8.26.0000/50000
COMARCA: Atibaia (3ª V. Cív.)
EMBGTES.: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros
(Exctdos.-Agvtes.)
EMBGDO.: Banco do Brasil S.A. (Exqte.-Agvdo.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Ausência das figuras
previstas no artigo 1.022 do CPC Questões pertinentes já
dirimidas fundamentadamente Caráter manifestamente
infringente, reiterativo e protelatório da postulação
integrativa Embargos rejeitados.

1. Trata-se de embargos de declaração opostos por

Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda., Eliana Pereira da Silva e

Valdir Aparecido Silveira ao v. acórdão de fls. 160/163 dos autos digitais

em apenso que, por unanimidade, não conheceu do agravo de

instrumento por eles manejado contra a r. decisão reproduzida a fls.

124/125 daqueles autos, que, em execução por título extrajudicial

movida por Banco do Brasil S.A., com fundamento no disposto no artigo

525, § 5º, rejeitou a impugnação dos executados ao cálculo do credor.

Alegam os embargantes, em resumo, que se

evidencia estar incompleta a petição de interposição do agravo,

ensejando, por isso, antes do não conhecimento do recurso,

oportunidade para complementação, nos termos do disposto nos artigo

932, parágrafo único e 1.017, § 3º, ambos do CPC (fls. 1/6).

Pede-se o acolhimento do repto a fim de que seja

conhecido o agravo de instrumento interposto.

É o relatório.

2. O recurso não prospera.

3. De feito, os embargos de declaração objetivam,
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inoportuna, descabida e sem ancoramento jurídico razoável nem

pertinente, que a Colenda Turma Julgadora reforme o v. acórdão

afrontado que prolatou, em ostensiva e desabrida infringência ao que já

foi, adequada e precisamente, decidido nos limites da pertinência.

O v. acórdão traz em seu bojo abordagem e

embasamento adequados e suficientes, que evidenciam de sobejo a

inocorrência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incs. I, II e

III, do CPC.

Dita assertiva fica ainda mais evidente com a

adequada leitura das razões deduzidas no item 3 do v. acórdão

hostilizado (fls. 162/163 dos autos em apenso), as quais bem arrimaram

o resultado pronunciado.

Anota-se que, ao reverso do ora alegado, a conclusão

de que o que houve foi interposição de petição incompleta não se

evidencia como querem fazer crer os embargantes.

Efetivamente, da forma como apresentado o recurso,

não se constatou nenhum dos vícios que ensejam oportunidade para

complementação, conforme autorizam o disposto nos artigo 932,

parágrafo único, e 1.017, § 3º, do CPC, razão pela qual não há falar,

agora, em inobservância desses comandos.

No mais, não se vislumbram outros argumentos no

processo capazes de infirmar a conclusão adotada.

Aliás, a respeito dessa circunstância, anota-se

entendimento já consagrado pela sadia jurisprudência, em solidificação:

“o Juiz não está obrigado a responder todas as

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um a todos os seus

argumentos.” (RJTJESP, 115/207, 104/340, 111/414).
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Com efeito, observa-se que “Mesmo após a vigência

do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra decisão que

não se pronuncie tão somente sobre argumento incapaz de infirmar a

conclusão adotada. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art.

1.022 do CPC/2015, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade

ou eliminar contradição existente no julgado. O julgador não está

obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A

prescrição trazida pelo inciso IV do § 1º do art. 489 do CPC/2015 ['§ 1º

Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela

interlocutória, sentença ou acórdão, que: (...) IV - não enfrentar todos os

argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a

conclusão adotada pelo julgador'] veio confirmar a jurisprudência já

sedimentada pelo STJ, sendo dever do julgador apenas enfrentar as

questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão. EDcl no

MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do

TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016.” (Informativo

de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça nº 0585, de 11 a

30.06.2016).

Na verdade, as questões suscitadas pelos

embargantes, ao invés de vícios do julgado, retratam apenas a

insatisfação com o julgamento realizado, o que não se presta a ser feito

por esta estreita via recursal.

4. O recurso, enfim, ainda que se voltasse ao

desígnio de prequestionamento, reveste-se de inescondível vocação

infringente e protelatória, na busca insustentável da revisão do

julgamento embargado ou de inócuo bis in idem do que já foi decidido

em instância de agravo de instrumento.

5. Restam, assim, prequestionadas, decididas ou

superadas, nestes autos, todas as questões suscitadas e controvertidas,
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na medida da pertinência e relevância que encerram para o thema

decidendum.

6. Isto posto rejeitam-se os presentes embargos de

declaração.

CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA – SP

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048    
BANCO  DO  BRASIL  S/A,  instituição  financeira

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r.
Juízo e Cartório respectivo, move em face de MAXIMO EXITO - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA E OUTROS, por seu advogado que abaixo subscreve, vem, mui
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,  requerer o  desarquivamento
dos autos dispensando do recolhimento da respectiva taxa,  a teor do que
dispõe o Comunicado TJSP 433/2015, publicado no DJE de 24/08/2015, em
cumprimento  do  v.  Acórdão  proferido  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança
Coletivo nº. 2218723-64.2014.8.26.0000 impetrado pela AASP – Associação dos
Advogados de São Paulo, o qual determina que não incidirá a cobrança da taxa
de desarquivamento de processos até que haja lei regulamentando a matéria.

Outrossim,  após  o  desarquivamento,  requer-se  seja
determinada  a  PENHORA ON-LINE,  com fulcro  no  artigo  854  do  Código  de
Processo  Civil,  através  do  sistema  do  Banco  Central  (BACENJUD  –
www.bacen.gov.br/?sisbacen), com o bloqueio de valores suficientes ao cálculo
do débito, juntado nos autos pelo Banco do Brasil. 

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
Bauru, 6 de maio de 2019.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

*AJ26718839592328035304*
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Para viabilizar a providência que postula às fls. 486, 
providencie o BANCO DO BRASIL S. A., dentro em 15 dias, o recolhimento da 
taxa relativa ao envio da ordem de bloqueio e o demonstrativo do valor atualizado 
do débito.

Decorrido tal prazo sem as providências – todas – proceda-se 
conforme decidido às fls. 442.

Intimem-se.

Atibaia, 08 de maio de 2019.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 09/05/2019 11:56 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0258/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   viabilizar   a   providência   que   postula   às   fls.   486,   providencie   o   BANCO   DO 
 BRASIL   S.   A.,   dentro   em   15   dias,   o   recolhimento   da   taxa   relativa   ao   envio   da   ordem   de   bloqueio   e   o 
 demonstrativo   do   valor   atualizado   do   débito.   Decorrido   tal   prazo   sem   as   providências     todas     proceda-se 
 conforme decidido às fls. 442. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 9 de maio de 2019. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 13/05/2019 11:17 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0258/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 875/881   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   viabilizar   a   providência   que   postula   às   fls.   486,   providencie   o   BANCO   DO 
 BRASIL   S.   A.,   dentro   em   15   dias,   o   recolhimento   da   taxa   relativa   ao   envio   da   ordem   de   bloqueio   e   o 
 demonstrativo   do   valor   atualizado   do   débito.   Decorrido   tal   prazo   sem   as   providências     todas     proceda-se 
 conforme decidido às fls. 442. Intimem-se." 

           Atibaia, 13 de maio de 2019. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA - SP

Processo Nº *00029837620108260048*  
BANCO  DO  BRASIL  S/A,  conforme  ata  em  anexo,

qualificado  nos  autos  do  processo  em epígrafe,  que,  perante  este  r.  Juízo  e
Cartório  respectivo,  move  em  face  de  MAXIMO  EXITO  -  COMERCIO  DE
VEICULOS LTDA  E OUTROS,  em curso perante este r. Juízo e Cartório vem,
mui respeitosamente perante V. Exa., requerer a juntada da Guia FEDTJ 434-1.

Requer  ainda,  a  juntada  da  tabela  do  débito
atualizados e por fim protesta o prosseguimento da demanda.

                                 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento.
Bauru, 29 de maio de 2019.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
 OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

*AJ73320123962291035304*
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

MAXIMO EXITO - COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME

1

07.971.051/0001-00

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

15/76822-8 , ex-40/00250-0 - 0

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:

- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA conforme índices apresentados ao final deste
demonstrativo, debitada e capitalizada mensalmente.
- HONORÁRIOS à taxa de 10,000%.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

16.10.2015 SLD DEV NESTA DATA - -77.302,01 -77.302,01 -77.302,01

31.10.2015 Comissão de permanência - -651,66 -77.953,67 -77.953,67

30.11.2015 Comissão de permanência - -1.158,75 -79.112,42 -79.112,42

31.12.2015 Comissão de permanência - -1.319,92 -80.432,34 -80.432,34

31.01.2016 Comissão de permanência - -1.344,64 -81.776,98 -81.776,98

29.02.2016 Comissão de permanência - -1.181,07 -82.958,05 -82.958,05

31.03.2016 Comissão de permanência - -1.385,77 -84.343,82 -84.343,82

30.04.2016 Comissão de permanência - -1.384,59 -85.728,41 -85.728,41

31.05.2016 Comissão de permanência - -1.310,33 -87.038,74 -87.038,74

30.06.2016 Comissão de permanência - -1.450,56 -88.489,30 -88.489,30

31.07.2016 Comissão de permanência - -1.488,24 -89.977,54 -89.977,54

31.08.2016 Comissão de permanência - -1.476,38 -91.453,92 -91.453,92

30.09.2016 Comissão de permanência - -1.475,31 -92.929,23 -92.929,23

31.10.2016 Comissão de permanência - -1.444,48 -94.373,71 -94.373,71

30.11.2016 Comissão de permanência - -1.458,74 -95.832,45 -95.832,45

31.12.2016 Comissão de permanência - -1.632,55 -97.465,00 -97.465,00

31.01.2017 Comissão de permanência - -1.483,79 -98.948,79 -98.948,79

28.02.2017 Comissão de permanência - -1.422,15 -100.370,94 -100.370,94

31.03.2017 Comissão de permanência - -1.492,65 -101.863,59 -101.863,59

30.04.2017 Comissão de permanência - -1.387,32 -103.250,91 -103.250,91

31.05.2017 Comissão de permanência - -1.403,60 -104.654,51 -104.654,51

30.06.2017 Comissão de permanência - -1.417,54 -106.072,05 -106.072,05

31.07.2017 Comissão de permanência - -1.385,72 -107.457,77 -107.457,77

31.08.2017 Comissão de permanência - -1.417,42 -108.875,19 -108.875,19

30.09.2017 Comissão de permanência - -1.318,13 -110.193,32 -110.193,32

31.10.2017 Comissão de permanência - -1.188,88 -111.382,20 -111.382,20

30.11.2017 Comissão de permanência - -1.184,67 -112.566,87 -112.566,87

31.12.2017 Comissão de permanência - -1.233,87 -113.800,74 -113.800,74

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

2

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

31.01.2018 Comissão de permanência - -1.176,04 -114.976,78 -114.976,78

28.02.2018 Comissão de permanência - -1.112,40 -116.089,18 -116.089,18

31.03.2018 Comissão de permanência - -1.273,54 -117.362,72 -117.362,72

30.04.2018 Comissão de permanência - -1.131,50 -118.494,22 -118.494,22

31.05.2018 Comissão de permanência - -1.245,33 -119.739,55 -119.739,55

30.06.2018 Comissão de permanência - -1.224,46 -120.964,01 -120.964,01

31.07.2018 Comissão de permanência - -1.203,68 -122.167,69 -122.167,69

31.08.2018 Comissão de permanência - -1.311,61 -123.479,30 -123.479,30

30.09.2018 Comissão de permanência - -1.258,51 -124.737,81 -124.737,81

31.10.2018 Comissão de permanência - -1.229,27 -125.967,08 -125.967,08

30.11.2018 Comissão de permanência - -1.258,78 -127.225,86 -127.225,86

31.12.2018 Comissão de permanência - -1.275,44 -128.501,30 -128.501,30

31.01.2019 Comissão de permanência - -1.343,42 -129.844,72 -129.844,72

28.02.2019 Comissão de permanência - -1.285,72 -131.130,44 -131.130,44

31.03.2019 Comissão de permanência - -1.340,44 -132.470,88 -132.470,88

30.04.2019 Comissão de permanência - -1.277,15 -133.748,03 -133.748,03

31.05.2019 Comissão de permanência - -1.395,70 -135.143,73 -135.143,73

07.06.2019 Comissão de permanência - -339,46 -135.483,19 -135.483,19

07.06.2019 Honorários Advocatícios - -13.548,32 -149.031,51 -149.031,51

Saldo Devedor em 07.06.2019 -149.031,51

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 16.10.2015 167,4750 FACP 31.10.2015 168,8868 FACP 30.11.2015 171,3973

FACP 31.12.2015 174,2569 FACP 31.01.2016 177,1700 FACP 29.02.2016 179,7288

FACP 31.03.2016 182,7311 FACP 30.04.2016 185,7308 FACP 31.05.2016 188,5696

FACP 30.06.2016 191,7123 FACP 31.07.2016 194,9365 FACP 31.08.2016 198,1351

FACP 30.09.2016 201,3314 FACP 31.10.2016 204,4609 FACP 30.11.2016 207,6212

FACP 31.12.2016 211,1581 FACP 31.01.2017 214,3728 FACP 28.02.2017 217,4539

FACP 31.03.2017 220,6877 FACP 30.04.2017 223,6933 FACP 31.05.2017 226,7342

FACP 30.06.2017 229,8053 FACP 31.07.2017 232,8075 FACP 31.08.2017 235,8783

FACP 30.09.2017 238,7341 FACP 31.10.2017 241,3098 FACP 30.11.2017 243,8763

FACP 31.12.2017 246,5495 FACP 31.01.2018 249,0974 FACP 28.02.2018 251,5075

FACP 31.03.2018 254,2666 FACP 30.04.2018 256,7180 FACP 31.05.2018 259,4160

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

MAXIMO EXITO - COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME

3

07.971.051/0001-00

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

15/76822-8 , ex-40/00250-0 - 0

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 30.06.2018 262,0688 FACP 31.07.2018 264,6766 FACP 31.08.2018 267,5182

FACP 30.09.2018 270,2447 FACP 31.10.2018 272,9079 FACP 30.11.2018 275,6351

FACP 31.12.2018 278,3983 FACP 31.01.2019 281,3088 FACP 28.02.2019 284,0944

FACP 31.03.2019 286,9984 FACP 30.04.2019 289,7654 FACP 31.05.2019 292,7892

FACP 07.06.2019 293,5246

=
Legenda:

FACP Fator Acumulado de Comissão de Permanência
=Cálculo 2193846

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2019051513582501

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	S ISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868100000002450051174008143410000000000415485010

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2019051513582501

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	S ISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868100000002450051174008143410000000000415485010

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2019051513582501

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	BACENJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	S ISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868100000002450051174008143410000000000415485010
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

29/05/2019  -    PORTAL JURIDICO    -   09:59:08

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 01915-1

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86810000000-2   45005117400-8

          14341000000-0   00041548501-0

DATA DO PAGAMENTO                     16/05/2019

VALOR TOTAL                                45,00

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              3.D4F.6CA.821.FB1.856

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/proces...

1 of 1 29/05/2019 09:59P
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Ciência ao exequente acerca do resultado – negativo – da 
ordem de apreensão de ativos dos executados por intermédio do sistema BACEN 
JUD (fls. 497/501).

Se nada for postulado em 10 dias, tornem ao arquivo, 
suspensa novamente a execução.

Intimem-se.

Atibaia, 31 de maio de 2019.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 07/06/2019 11:53 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0314/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   ao   exequente   acerca   do   resultado   -   negativo   -   da   ordem   de   apreensão   de 
 ativos   dos   executados   por   intermédio   do   sistema   BACEN   JUD   (fls.   497/501).   Se   nada   for   postulado   em   10 
 dias, tornem ao arquivo, suspensa novamente a execução. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 7 de junho de 2019. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 11/06/2019 11:11 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0314/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 808/812   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   ao   exequente   acerca   do   resultado   -   negativo   -   da   ordem   de   apreensão   de 
 ativos   dos   executados   por   intermédio   do   sistema   BACEN   JUD   (fls.   497/501).   Se   nada   for   postulado   em   10 
 dias, tornem ao arquivo, suspensa novamente a execução. Intimem-se." 

           Atibaia, 11 de junho de 2019. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA – SP

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048            

BANCO  DO  BRASIL  S/A,  instituição  financeira
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r.
Juízo e Cartório respectivo, move em face de MAXIMO EXITO - COMERCIO DE
VEICULOS  LTDA E OUTROS,  por  seu  advogado  ao  final  assinado,  em
atendimento ao r. despacho de fls. em virtude de valores ínfimos/irrisórios na
tentativa de penhora via sistema bacenjud, vem com elevado acato perante a
honrosa presença de Vossa Excelência, a fim de requerer consulta através do
sistema  RENAJUD  (https://denatran.serpro.gov.br/renajud)  e  sistema
INFOJUD  (Sistema  de  Informações  ao  Judiciário),  a  fim  de  que  possa  o
exequente  aferir  se  há  alguns  bens  passíveis  de  penhora  em  nome  dos
executados.

          Termos em que,
Pede e espera Deferimento.
Bauru, 12 de junho de 2019.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

*AJ46820426982286035304*
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Proceda-se conforme postulado às fls. 505, providenciando o 
assessor do juízo.

Antes, porém, cuide o exequente de comprovar o 
recolhimento da taxa própria (R$ 30,00), para o que lhe concedo 15 dias.

Decorrido o prazo ora concedido sem a providência, 
arquivem-se os autos, suspensa novamente a execução.

Intimem-se.

Atibaia, 13 de junho de 2019.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 26/06/2019 12:07 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0341/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda-se   conforme   postulado   às   fls.   505,   providenciando   o   assessor   do   juízo. 
 Antes,   porém,   cuide   o   exequente   de   comprovar   o   recolhimento   da   taxa   própria   (R$   30,00),   para   o   que   lhe 
 concedo   15   dias.   Decorrido   o   prazo   ora   concedido   sem   a   providência,   arquivem-se   os   autos,   suspensa 
 novamente a execução. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 26 de junho de 2019. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 28/06/2019 11:13 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0341/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 751/759   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda-se   conforme   postulado   às   fls.   505,   providenciando   o   assessor   do   juízo. 
 Antes,   porém,   cuide   o   exequente   de   comprovar   o   recolhimento   da   taxa   própria   (R$   30,00),   para   o   que   lhe 
 concedo   15   dias.   Decorrido   o   prazo   ora   concedido   sem   a   providência,   arquivem-se   os   autos,   suspensa 
 novamente a execução. Intimem-se." 

           Atibaia, 28 de junho de 2019. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA/SP.

Processo Nº 0002983-76.2010.8.26.0048

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado  nos  autos
acima  epigrafado,  que  move  em face  de MAXIMO EXITO -  COMERCIO DE
VEICULOS LTDA E OUTROS, em curso perante este r. Juízo e Cartório vem, mui
respeitosamente  perante  V.  Exa.,  requerer a  juntada  de  comprovante  de
recolhimento Guia FEDTJ 434-1, para fins de prosseguimento da demanda.

Termos em que,
Pede e espera Deferimento.
Bauru, 16 de julho de 2019.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
 OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832 - 9151/0718156

www.avalloneadvogados.com.br

*AJ66920617592299035304*
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2019070218560905

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	S ISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000450051174008143410000000000415489059

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2019070218560905

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	S ISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000450051174008143410000000000415489059

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2019070218560905

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	RENAJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	S ISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000450051174008143410000000000415489059
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

16/07/2019  -    PORTAL JURIDICO    -   15:55:32

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 01915-1

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86800000000-0   45005117400-8

          14341000000-0   00041548905-9

DATA DO PAGAMENTO                     03/07/2019

VALOR TOTAL                                45,00

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              7.C19.45A.BE8.C78.D49

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/proces...

1 of 1 16/07/2019 15:55P
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2019070218561205

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	INFOJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	S ISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000450051174008143410000000000415482054

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2019070218561205

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	INFOJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	S ISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000450051174008143410000000000415482054

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2019070218561205

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	-	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:434-1	INFOJUD

Valor

45,00		
Total

45,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	S ISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868500000000450051174008143410000000000415482054
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

16/07/2019  -    PORTAL JURIDICO    -   15:55:14

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 01915-1

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86850000000-0   45005117400-8

          14341000000-0   00041548205-4

DATA DO PAGAMENTO                     03/07/2019

VALOR TOTAL                                45,00

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              D.F91.DBC.D32.A32.541

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/proces...

1 of 1 16/07/2019 15:55P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
3ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002983-76.2010.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Mútuo

Requerente: Banco do Brasil S/A

Requerido: Maximo Exito - Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO / Ato Ordinatório

Ciência à parte interessada sobre o resultado das pesquisas 
realizadas, manifestando-se.

Nada Mais. Atibaia, 18 de julho de 2019. Eu, ARTHUR 
TAVARES RODRIGUES SOBRINHO, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 19/07/2019 11:45 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0385/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência à parte interessada sobre o resultado das pesquisas realizadas, manifestando-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 19 de julho de 2019. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 23/07/2019 11:25 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0385/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 238/244   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor do ato: "Ciência à parte interessada sobre o resultado das pesquisas realizadas, manifestando-se." 

           Atibaia, 23 de julho de 2019. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA/SP.

Processo n.º 002983-76.2010.8.26.0048
 

BANCO DO BRASIL S/A,  já qualificado, por seu
advogado que a presente subscreve, nos autos da ação que move em face de
MAXIMO  EXITO  -  COMERCIO  DE  VEICULOS  LTDA  E  OUTROS,  já
qualificados, em trâmite perante este r. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui
respeitosamente  a  presença  de  Vossa  Excelência,  para  expor  e  requerer  o
seguinte:

Conforme se verifica dos autos, todas as tentativas
de  localização  de  bens  do  devedor  restaram frustradas.  Nas  pesquisas  de
ativos  financeiros,  bens  imóveis  e  bens  móveis,  nada  foi  localizado  ou
informado que não houve restrição legal.

“Se  não  houver  bens  penhoráveis,  a  execução  se
suspende (art. 791-III); não se extingue (RT 487/121,
RF 251/179, JTA 35/143, 47/87).”

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência que se
digne de determinar a suspensão do feito, nos termos do artigo 921, inciso
III  do  Código  de  Processo  Civil,  aguardando-se  em  arquivo  melhor
oportunidade.

 

Termos em que,
Pede e espera Deferimento.
Bauru, 24 de julho de 2019.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________________
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832

www.avalloneadvogados.com.br

*AJ58820811282327035304*
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

LAMK/E45757476/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Acolho a postulação de fls. 545. Está, pois, suspensa a 
execução nos termos do art. 921, inciso III, do Código de Processo Civil, 
aguardando-se em arquivo o período de um ano e, decorrido tal prazo, eventual 
provocação do exequente (CPC, art. 921, §§ 1º, 2º e 3º).

Intimem-se.

Atibaia, 24 de julho de 2019.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

4E
58

8C
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
E

R
IO

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 C
O

R
R

E
IA

 D
IA

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

07
/2

01
9 

às
 0

8:
32

 .

fls. 546



 Foro de Atibaia  Emitido em: 25/07/2019 11:54 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0396/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   a   postulação   de   fls.   545.   Está,   pois,   suspensa   a   execução   nos   termos   do 
 art.   921,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil,   aguardando-se   em   arquivo   o   período   de   um   ano   e,   decorrido 
 tal   prazo,   eventual   provocação   do   exequente   (CPC,   art.   921,   §§   1º,   2º   e   3º).   Intimem-se.   Atibaia,   24   de   julho   de 
 2019." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 25 de julho de 2019. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 29/07/2019 11:14 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0396/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 784/793   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Acolho   a   postulação   de   fls.   545.   Está,   pois,   suspensa   a   execução   nos   termos   do 
 art.   921,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil,   aguardando-se   em   arquivo   o   período   de   um   ano   e,   decorrido 
 tal   prazo,   eventual   provocação   do   exequente   (CPC,   art.   921,   §§   1º,   2º   e   3º).   Intimem-se.   Atibaia,   24   de   julho   de 
 2019." 

           Atibaia, 29 de julho de 2019. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
3ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002983-76.2010.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Mútuo

Requerente: Banco do Brasil S/A

Requerido: Maximo Exito - Comercio de Veiculos Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que tendo decorrido o prazo assinalado no Edital de 
Eliminação de Autos Físicos (digitalizados) nº 04/2019, 
disponibilizado no DJE de 08.11.2019, caderno 5, fls 194 e seguintes, 
a fração física deste processo foi encaminhada para descarte.

Nada Mais. Atibaia, 13 de fevereiro de 2020. Eu, ___, SANDRO 
PERGENTINO THEODORO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da  ação  que move
em face de MÁXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, feito
epigrafado,  em  curso  perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  Cível,  vem,  mui
respeitosamente  perante  Vossa  Excelência,  requerer  o  desarquivamento  do
processo e a juntada da guia anexa no valor de R$ 33,46.

Contudo, requer a juntada da matrícula anexa 86643,
bem como requer que se proceda à constatação no imóvel, devendo o Oficial de
Justiça apurar se trata-se de imóvel residencial,  e em caso positivo, quem os
ocupa e com qual finalidade, se o mesmo encontra-se alugado, etc, bem como
outros detalhamentos que possam contribuir para apuração se trata-se de bem
de  família,  procedendo  com  as  cautelas  devidas,  de  tudo  lavrando  auto
circunstanciado. 

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 20 de julho de 2020. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020070690430809

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 206-2
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	CIVEL	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:206-2

Valor

33,46		
Total

33,46		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868100000002334651174000120620000008000415488095

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020070690430809

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 206-2
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	CIVEL	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:206-2

Valor

33,46		
Total

33,46		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868100000002334651174000120620000008000415488095

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2020070690430809

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/0415-
48

Nº	do	processo Unidade CEP

0002983-76.2010.8.26 .0048 12940-670
Endereço Código

PRACA	APRIGIO	DE	TOLEDO,	40 206-2
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	MAXIMO	EXITO	COMERCIO	DE	VEICULOS	LTDA	bbjur	2009/0313596
ag0415	proc	0002983-76.2010.8.26.0048	3ª	VARA	CIVEL	ATIBAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO
Finalidade:206-2

Valor

33,46		
Total

33,46		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Fev/19	-	SISBB	19042	-	lfs
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868100000002334651174000120620000008000415488095
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

20/07/2020  -    PORTAL JURIDICO    -   11:05:42

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 01915-1

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86810000000-2   33465117400-0

          12062000000-8   00041548809-5

DATA DO PAGAMENTO                     07/07/2020

VALOR TOTAL                                33,46

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              7.6F7.C88.821.ACE.613

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 of 1 20/07/2020 11:04P
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/12/2019 15:25:13
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:02/12/2019 15:25:13
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Proceda-se conforme postulado às fls. 550, observando-se 
esteja a certidão da Matrícula nº 86.643, do Registro de Imóveis local juntada às fls. 
553/554.

Esta decisão, acompanhada das cópias pertinentes, SERVE 
DE MANDADO para integral efetivação de tudo o quanto nela determinado, 
autorizada sua remessa à Seção Administrativa de Distribuição de Mandados – 
SADM mediante emissão da folha de rosto própria.

Intimem-se.

Atibaia, 23 de julho de 2020.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0287/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda-se   conforme   postulado   às   fls.   550,   observando-se   esteja   a   certidão   da 
 Matrícula   nº   86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local   juntada   às   fls.   553/554.   Esta   decisão,   acompanhada   das 
 cópias   pertinentes,   SERVE   DE   MANDADO   para   integral   efetivação   de   tudo   o   quanto   nela   determinado, 
 autorizada   sua   remessa   à   Seção   Administrativa   de   Distribuição   de   Mandados   -   SADM   mediante   emissão   da 
 folha de rosto própria. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 24 de julho de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
3ª VARA CÍVEL
Rua Napoleão Ferro, 315, Alvinópolis - CEP 12942-610, Fone: (11) 4412-
9688, Atibaia-SP - E-mail: atibaia3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002983-76.2010.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Mútuo

Requerente: Banco do Brasil S/A

Requerido: Maximo Exito - Comercio de Veiculos Ltda e outros

CERTIDÃO / Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que deixei de expedir mandado de 
constatação tendo em vista o não recolhimento da diligência do 
oficial de justiça.

Nada Mais. Atibaia, 27 de julho de 2020. Eu, Ana Claudia 
Aulicino de Avellar, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0289/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que   deixei   de   expedir   mandado   de   constatação   tendo   em 
 vista o não recolhimento da diligência do oficial de justiça." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 27 de julho de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0287/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 706/712   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda-se   conforme   postulado   às   fls.   550,   observando-se   esteja   a   certidão   da 
 Matrícula   nº   86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local   juntada   às   fls.   553/554.   Esta   decisão,   acompanhada   das 
 cópias   pertinentes,   SERVE   DE   MANDADO   para   integral   efetivação   de   tudo   o   quanto   nela   determinado, 
 autorizada   sua   remessa   à   Seção   Administrativa   de   Distribuição   de   Mandados   -   SADM   mediante   emissão   da 
 folha de rosto própria. Intimem-se." 

           Atibaia, 28 de julho de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0289/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 674/679   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ato   Ordinatório   Certifico   e   dou   fé   que   deixei   de   expedir   mandado   de   constatação   tendo   em 
 vista o não recolhimento da diligência do oficial de justiça." 

           Atibaia, 29 de julho de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo 

 

 

 

 

  Processo n. 0002983-76.2010.8.26.0048 (048.01.2010.002983) 

  MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E OUTROS, por sua 

procuradora infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que lhes move o BANCO DO BRASIL S/A, vêm mui 

respeitosamente à presença de V. Excelência para EXPOR e ao final, 

REQUERER o quanto segue: 

1)  O banco, em suas diligências, localizou um imóvel de titularidade 

da sra. Eliana Pereira da Silva, consistente em um terreno nu, melhor descrito 

na Matrícula n. 86.643, arquivada junto ao Cartório de Registro de Imóveis de 

Atibaia, com área total de 830,67 m2, no denominado condomínio Village 

d´Atibaia, no bairro de Mato Dentro, nesta Comarca. 

2)  O imóvel foi adquirido pela sra. Eliana aos 29/09/2005, e deveria 

servir para edificação da única casa própria da família – que não tem imóvel 

próprio para abrigar-se até hoje. 

3)  Os sócios da empresa executada, sr. Valdir e d. Eliana, não têm 

outros bens, e moram hoje, no Jardim Imperial, no imóvel que pertence ao 

irmão do sr. Valdir, com os filhos menores. 

4)  Então, Excelência, data máxima vênia, ainda que se faça a 

constatação do imóvel, que os executados não se opõem, suscitam desde já, 
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Joice Corrêa Scarelli 
Advogada Civilista 

OAB/SP nº 121.709 – CNPJ/MF sob nº 31.026.150/0001-06 
Joice Corrêa Scarelli Sociedade Individual de Advocacia 

 

_________________________________________________________________________________ 
 

Rua Nossa Senhora Aparecida nº 25, casa 2, Centro, Atibaia, SP – CEP 12.940-290 
Tel. (11) 4411 7098 - E-mail: jscarelliadv@hotmail.com 

 

2 

que se trata de BEM DE FAMÍLIA – pois o único imóvel que os titulares da 1ª 

executada, têm para edificar sua casa própria. 

5)  A Lei Federal n. 8.009/1990, Excelência, regulamenta a 

determinação, a proteção, a individualização, dentre outros aspectos, do que 

é o bem de família, ratificando o direito à moradia previsto em nossa Carta 

Magna de 1.988 (artigo 6º), tratando da IMPENHORABILIDADE do bem de 

família, ainda que não haja inscrição registral nesse sentido, na matrícula do 

imóvel.  

6)  A Lei Específica, ademais, tem seu espírito voltado à proteção do 

LAR (homestead) da família brasileira, e também prevê hipóteses de exceção 

à sua aplicação – que não é o caso desses autos. Vejamos. 

7)  Reza o artigo 1º da Lei Federal n. 8.009/90: 

Artigo 1º :    O imóvel residencial próprio do casal, ou da 

entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 

qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 

previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas 

na lei. 

8)  A Súmula n. 364 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, por sua 

vez, estendeu a proteção não apenas à “família”, mas também para quem 

seja viúvo, solteiro, ou divorciado – sendo o único imóvel próprio, é bem de 

família. 

9)  Também há a hipótese do único bem de família ser alugado, 

para que a família resida em outra localidade, em imóvel alugado: aqui, da 

mesma forma, a jurisprudência pátria do nosso Colendo STJ, é no sentido de 

proteger o único imóvel da família, ainda que esteja ele alugado: 
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"a orientação predominante no STJ é no sentido de que a 

impenhorabilidade prevista na lei 8.009/1990 se estende 

ao único imóvel do devedor, ainda que este se ache 

locado a terceiros, por gerar frutos que possibilitam à 

família constituir moradia em outro bem alugado" (STJ, 

AgRg 385.692/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, julgado em 09.04.2002, DJ 

19.08.2002) 

10)  E a Súmula n. 486 do mesmo Colendo STJ, jogou uma pá de cal 

sobre a questão, em 2.012. Vejamos: 

Súmula n. 486 dessa Corte Superior, in verbis: "é 

impenhorável o único imóvel residencial do devedor que 

esteja locado a terceiros, desde que a renda obtida com a 

locação seja revertida para a subsistência ou a moradia 

da sua família". 

11)  Pois bem. No caso em análise, temos um bem de família que não 

está edificado; a família, não tem condições financeiras (e não teve, desde a 

compra, em 2.005), de edificar sua casa própria nele; atualmente, mora em 

um imóvel de outro familiar, pagando os encargos do terreno, por óbvio, na 

intenção firme, de, um dia, vender o bem para a compra de uma casa 

(terreno + edificação), ou juntar dinheiro para edificar nesse imóvel.  

12)  Ainda assim, mesmo se tratando de um terreno sem benfeitoria, 

entendem humildemente os executados, que se trata de bem de família.  
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13)  O Superior Tribunal de Justiça entende que o terreno nu, é, em 

sua definição, um BEM DE FAMÍLIA VAZIO: 

"o fato do terreno encontrar-se desocupado, ou não 

edificado são circunstâncias que, sozinhas, não 

obstam a qualificação do imóvel como bem de 

família, devendo ser perquirida, caso a caso, a 

finalidade a este atribuída". (Tese número 10, 

publicada na Ferramenta Jurisprudência em 

Teses, Edição n. 44)i 

14)  O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, analisou 

questão idêntica à essa, vivenciada pelos executados, da possiblidade de 

penhora do único bem da família, não edificado, decidindo, com base 

também em farta jurisprudência, pela não possibilidade de penhora do único 

imóvel da família, ainda que esteja vazio (TRF 3ª Região, processo n. 

2014.03.99.020112-8; apelação cível n. 0020112-53.2014.4.03.9999/SP - DJF 

21/03/2019): 

No entendimento jurisprudencial dominante, "deve ser 

dada a maior amplitude possível à proteção 

consignada na lei que dispõe sobre o bem de 

família (Lei 8.009/1990), que decorre do direito 

constitucional à moradia estabelecido no caput 

do art. 6.º da CF"(STJ, EREsp 1.216.187). (TRF-3 

00201125320144039999, Data de Publicação: e-DJF3 

Judicial - DATA: 21/03/2019) 

(...) 
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Ora, o Tribunal da Cidadania tem assentado com 

consistência que o fato de o terreno encontrar-se 

desocupado ou não edificado são circunstâncias que 

sozinhas não obstam a qualificação do imóvel como bem 

de família, devendo ser perquirida, caso a caso, a 

finalidade a este atribuída. Esse é o denominado pela 

doutrina bem de família vazio. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte aresto: 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. ALEGADA 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚM. 282/STF. PENHORA 

RECAÍDA SOBRE O ÚNICO IMÓVEL DO ESPÓLIO. 

TERRENO NÃO CONSTRUÍDO. INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA DAS IMPENHORABILIDADES. 

NATUREZA DE BEM DE FAMÍLIA NÃO 

COMPROVADA. 

ARTS. ANALISADOS: 1º E 5º, LEI 8.009/90. 

1. Ação de execução de título extrajudicial, distribuída em 

1986, da qual foi extraído o presente recurso especial, 

concluso ao Gabinete em 13/05/2013. 
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2. Discute-se se o único imóvel do espólio - terreno 

alugado para empresa que nele explora serviço de 

estacionamento - pode ser considerado bem de família 

dos herdeiros, e, portanto, insuscetível de penhora para 

garantir o pagamento de dívidas do falecido. 

3. Para que fique caracterizada a negativa de prestação 

jurisdicional, a omissão apontada deve ser relevante para 

o deslinde da controvérsia, do contrário não há falar em 

violação do art. 535 do CPC. 

4. A interposição de recurso especial não é cabível por 

suposta violação de dispositivo constitucional ou de 

qualquer ato normativo que não se enquadre no conceito 

de lei federal, conforme disposto no art. 105, III, a da 

CF/88. 

5. Os dispositivos indicados como violados não foram 

objeto de expresso prequestionamento pelo Tribunal de 

origem, o que importa na incidência do óbice da Súmula 

282/STF. 

6. O fato de se tratar de terreno não edificado é 

circunstância que, por si só, não obsta sua 

qualificação como bem de família, na medida em 

que tal qualificação pressupõe a análise, caso a caso, da 

finalidade realmente atribuída ao imóvel (interpretação 

teleológica das impenhorabilidades).(...) 
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(REsp 1417629/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 

19/12/2013) 

Ora, na espécie, inobstante a construção tenha 

iniciado tão somente após a constituição da 

penhora, isso não a convalida, tendo em vista que, 

ainda antes de tal ato, pode-se depreender da prova dos 

autos que a apelante pretendia fazer do terreno nu 

sua moradia no futuro. 

Aqui, vale fazer nota do escólio de Flávio Tartuce, que 

assenta que "a impenhorabilidade é medida que se 

impõe, com vistas à proteção de um direito à 

moradia potencial, que se encontra dormente no 

momento da discussão da penhora, mas que 

pode voltar a ter incidência concreta a qualquer 

momento" (Manual de direito civil: volume único, 7. 

ed., Rio de Janeiro, Forense, 2017, grifos nossos) – 

grifei. 

15)  Assim, Excelência, pedem os executados, desde já, e, 

encarecidamente, que, ainda que seja cumprido o mandado de constatação 

no imóvel, às expensas exclusivas do exequente, que seja ao final, indeferido 

eventual pedido de penhora do imóvel, por tratar-se de bem de família, ainda 

que sem edificação, pois, adquirido em 2.005, pela sra. Eliana, e que se 

destinará à moradia futura da família, posto que atualmente, moram em 

imóvel que não lhes pertence, sendo o terreno o único imóvel da família, e, 
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portanto, decretar sua impenhorabilidade pelo banco exequente, como 

medida de direito e de inteira Justiça. 

Termos em que, 

P. Deferimento  

Atibaia, 13 de julho de 2.020. 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI 

OAB/SP n° 121.709 – Assinado Digitalmente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
i Doutor Flávio Tartuce – 27/04/2016, site Migalhas de Peso; “O Bem de Família Vazio”. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da  ação  que move
em face de MÁXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, feito
epigrafado,  em  curso  perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  Cível,  vem,  mui
respeitosamente perante Vossa Excelência, conforme despacho de fls., requerer a
juntada da guia anexa do Sr. Oficial de Justiça, para a efetivação da expedição
do mandado de constatação.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 07 de agosto de 2020. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Dê-se ciência ao exequente da notícia, trazida aos autos pelos 
executados, no sentido de que o imóvel mencionado às fls. 550 constitui-se em 
terreno sem construção.

Demais disso, acerca do quanto mais arguido pelos 
executados (fls. 561/568), que se PRONUNCIE o BANCO DO BRASIL S. A., 
dentro em 15 dias.

Intimem-se.

Atibaia, 11 de agosto de 2020.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 12/08/2020 15:33 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0314/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   ao   exequente   da   notícia,   trazida   aos   autos   pelos   executados,   no 
 sentido   de   que   o   imóvel   mencionado   às   fls.   550   constitui-se   em   terreno   sem   construção.   Demais   disso,   acerca 
 do   quanto   mais   arguido   pelos   executados   (fls.   561/568),   que   se   PRONUNCIE   o   BANCO   DO   BRASIL   S.   A., 
 dentro em 15 dias. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 12 de agosto de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 14/08/2020 15:09 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0314/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 702/707   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   ao   exequente   da   notícia,   trazida   aos   autos   pelos   executados,   no 
 sentido   de   que   o   imóvel   mencionado   às   fls.   550   constitui-se   em   terreno   sem   construção.   Demais   disso,   acerca 
 do   quanto   mais   arguido   pelos   executados   (fls.   561/568),   que   se   PRONUNCIE   o   BANCO   DO   BRASIL   S.   A., 
 dentro em 15 dias. Intimem-se." 

           Atibaia, 14 de agosto de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

69
64

9E
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

N
D

R
O

 P
E

R
G

E
N

T
IN

O
 T

H
E

O
D

O
R

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

08
/2

02
0 

às
 1

5:
08

 .

fls. 574



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face de MÁXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, feito
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui
respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

Consoante  se  afere  das  fls.,  as  partes  executadas
alegam que o imóvel penhorado nos autos trata-se de bem de família, portanto,
impenhorável nos termos da Lei n.º 8.009/90.

Contudo,  a  tese  de  ser  esse  imóvel  único  de
propriedade  da  executada  só  se  firma  para  efeito  da  impenhorabilidade  se,
efetivamente,  existir  a habitação edificada para residência. A propriedade não
edificada, embora bem patrimonial e único, terreno e ou área rural, não deixa de
estar submetida à constrição judicial para satisfação do credor.

Em  que  pesem  as  alegações  expendidas,  as  partes
executadas não comprovaram que o imóvel objeto da transcrição é o único bem
para moradia da família, fato que o habilitaria à proteção da impenhorabilidade,
nos termos do art. 1o, caput da Lei n° 8.009/90.

In  casu,  não  há  nos  autos  qualquer  demonstração
efetiva da utilização do imóvel como residência, não se providenciou o traslado de
qualquer  comprovante  ou  elementos  mínimos  que  viabilizariam  aferir-se  a
veracidade da alegação.

Nesse  sentido,  temos  o  entendimento  da
jurisprudência:

__________________________________________________________________________________________________
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  -  PENHORA  -  BEM  DE
FAMÍLIA  -  LEI  N°  8.009/90  –  Pretendido
reconhecimento  de  imóvel  como  bem  de  família  -
Impossibilidade - Não comprovação do direito alegado
pelos recorrentes - Inexistência dos requisitos aptos a
caracterizá-lo  como  tal  –  Ônus  imposto  aos
embargantes  do  qual  não  se  desincumbiram  (artigo
333, í, do CPC) - Sentença mantida - Apelação negada.
(TJSP-203  Câmara  de  Direito  Privado,  Apel.  n°
991.06.063269-9-Jundiaí, J. 01.03.2010, vu, np, Rei.
Des. FRANCISCO GIAQUINTO).

EXECUÇÃO  FISCAL  -  Embargos  de  Terceiros  –
Alegação de nulidade da penhora por ser o imóvel bem
de  família  -  Não  comprovação  -  Impossibilidade  de
inversão do ônus probante  -  Provas  bem apreciadas
pelo Juízo sentenciante - Recurso improvido. (TJSP-33
Câmara de Direito Público, Apel. n° 994.04.016555-3.
J. 04.05.2010, vu, np, Rei. Des. LEONEL COSTA). 

EMBARGOS DE TERCEIRO - Cerceamento de defesa -
Inocorrência - Falta de especificação quanto às provas
- Inadmissibilidade da prova testemunhal,  no caso -
Elementos  apontavam  para  outro  lado  -  Bem  de
família - Ausência de comprovação de que imóvel serve
de  moradia  efetiva  da  embargante  e  sua  unidade
familiar, ônus que somente a ela cabia – Fragilidade
dos documentos apresentados - Mandados e certidões
judiciais  expedidos  com  base  nas  informações  dos
autos -  Situação fática  indica o  contrário  –  Recurso
improvido. (TJSP-213 Câmara de Direito Privado, Apel.
n° 990.09.317986-5, J. 18.02.2010, vu, np, Rei. Des.
MAURÍCIO FERREIRA LEITE).

EXECUÇÃO  -  BEM  DE  FAMÍLIA  -  IMÓVEL
DESTINADO  À  MORADIA  -  PROTEÇÃO  DA  LEI  N°
8.009/90  -  COMPROVAÇÃO  -  NECESSIDADE.  O
objetivo  da  lei  é  proteger  exclusivamente  o  imóvel
próprio  do  devedor  que  sirva  para  sua  moradia.  O
devedor  executado não deve  provar  que possui  uma
única propriedade, mas demonstrar satisfatoriamente
que o imóvel penhorado é seu e se destina à moradia.
(TJSP-263  Câmara  de  Direito  Privado,  Al  n°
990.09.230270-1,  J.  15.12.2009,  vu,  np,  Rei.  Des.
RENATO SARTORELLI).

Portanto, é importante ressaltar que se faz necessário
prova documental de tais alegações, uma vez que conforme determina o artigo
373, inciso II, do Código de Processo Civil, incumbe ao réu provar a existência de
fato impeditivo do direito do autor.

Página 2 de 3
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Destarte,  não havendo prova da utilização do imóvel
como única residência dos devedores, primorosa a manutenção da penhora.

Diante do exposto,  requer o indeferimento do pedido
de  fls..  Todavia,  caso  seja  outro  o  entendimento  de  Vossa  Excelência  requer
desde  já  a  expedição  de  mandado  de  constatação  para  que  o  Sr.  Oficial  de
Justiça dirija-se até o local com a finalidade de aferir se realmente a propriedade
não é edificada, e embora bem patrimonial e único terreno, não deixa de estar
submetida à constrição judicial para satisfação do credor.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 08 de setembro de 2020. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

A hipótese é de impugnação ao pedido de penhora de 
determinado imóvel de propriedade da coexecutada ELIANA PEREIRA DA 
SILVA em execução que lhe promove o BANCO DO BRASIL S. A., ao 
argumento de que, não obstante não exista edificação nele, constitui-sem em bem 
de família legal, nos termos da Lei nº 8.009/90 (fls. 561/568).

O exequente contrariou tal ponto de vista: não há 
comprovação de que o imóvel se constitua moradia da executada e sua família (fls. 
575/577).

É o relatório.

DECIDO.

É incontroverso nos autos que no imóvel cuja penhora 
pretende o exequente – objeto da Matrícula nº 86.643, do Registro de Imóveis local 
(fls. 553/554) – não há qualquer construção erigida.

Respeitado o posicionamento dos impugnantes e não sendo 
desconhecida a posição do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA no sentido de 
que a ausência de construção não obsta o reconhecimento de imóvel como bem de 
família, observo que a hipótese não autoriza o acolhimento de tal tese.

Com efeito, em hipóteses como a que ora se examina, há 
necessidade de se apurar casuisticamente os elementos que permitam concluir pela 
destinação do imóvel como residência da família. E os elementos constantes dos 
autos não permitem extrair tal conclusão.

Trata-se de imóvel adquirido pela coexecutada ELIANA 
PEREIRA DA SILVA há 15 anos, quando ainda solteira (R.04/86.643 – fls. 554) 
Nesse razoável período de tempo, nada foi erigido sobre o terreno (fls. 567, item 
15), não obstante tenha a executada se casado (fls. 09, preâmbulo) e afiançado a 
dívida ora em execução (fls. 16).

São elementos suficientes para afastar a tese de que tal 
imóvel possa configurar-se como bem de família legal.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 2

AM/M809967/Decisão 

É o suficiente.

Pelas razões expostas, AFASTO a arguição de 
impenhorabilidade formulada pelos executados (fls. 561/568) e, via de 
consequência, AUTORIZO a penhora do imóvel objeto da Matrícula nº 86.643, do 
Registro de Imóveis local (fls. 553/554).

Seja, pois, lavrado o pertinente termo de penhora, isso que 
seja feito nos termos do art. 845,  § 1º, do Código de Processo Civil.

Atermada a penhora, envie-se ordem para sua averbação por 
intermédio do sistema ARISP, providenciando o assessor do juízo, cuidando o 
exequente de recolher, junto ao Registrador Imobiliário, os emolumentos próprios.

Oportunamente, conclusos para início do procedimento de 
avaliação do bem.

Intimem-se.

Atibaia, 09 de setembro de 2020.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 10/09/2020 16:03 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0369/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   hipótese   é   de   impugnação   ao   pedido   de   penhora   de   determinado   imóvel   de 
 propriedade   da   coexecutada   ELIANA   PEREIRA   DA   SILVA   em   execução   que   lhe   promove   o   BANCO   DO 
 BRASIL   S.   A.,   ao   argumento   de   que,   não   obstante   não   exista   edificação   nele,   constitui-sem   em   bem   de   família 
 legal,   nos   termos   da   Lei   nº   8.009/90   (fls.   561/568).   O   exequente   contrariou   tal   ponto   de   vista:   não   há 
 comprovação   de   que   o   imóvel   se   constitua   moradia   da   executada   e   sua   família   (fls.   575/577).   É   o   relatório. 
 DECIDO.   É   incontroverso   nos   autos   que   no   imóvel   cuja   penhora   pretende   o   exequente   objeto   da   Matrícula   nº 
 86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local   (fls.   553/554)   não   há   qualquer   construção   erigida.   Respeitado   o 
 posicionamento   dos   impugnantes   e   não   sendo   desconhecida   a   posição   do   SUPERIOR   TRIBUNAL   DE 
 JUSTIÇA   no   sentido   de   que   a   ausência   de   construção   não   obsta   o   reconhecimento   de   imóvel   como   bem   de 
 família,   observo   que   a   hipótese   não   autoriza   o   acolhimento   de   tal   tese.   Com   efeito,   em   hipóteses   como   a   que 
 ora   se   examina,   há   necessidade   de   se   apurar   casuisticamente   os   elementos   que   permitam   concluir   pela 
 destinação   do   imóvel   como   residência   da   família.   E   os   elementos   constantes   dos   autos   não   permitem   extrair 
 tal   conclusão.   Trata-se   de   imóvel   adquirido   pela   coexecutada   ELIANA   PEREIRA   DA   SILVA   há   15   anos, 
 quando   ainda   solteira   (R.04/86.643   fls.   554)   Nesse   razoável   período   de   tempo,   nada   foi   erigido   sobre   o   terreno 
 (fls.   567,   item   15),   não   obstante   tenha   a   executada   se   casado   (fls.   09,   preâmbulo)   e   afiançado   a   dívida   ora   em 
 execução   (fls.   16).   São   elementos   suficientes   para   afastar   a   tese   de   que   tal   imóvel   possa   configurar-se   como 
 bem   de   família   legal.   É   o   suficiente.   Pelas   razões   expostas,   AFASTO   a   arguição   de   impenhorabilidade 
 formulada   pelos   executados   (fls.   561/568)   e,   via   de   consequência,   AUTORIZO   a   penhora   do   imóvel   objeto   da 
 Matrícula   nº   86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local   (fls.   553/554).   Seja,   pois,   lavrado   o   pertinente   termo   de 
 penhora,   isso   que   seja   feito   nos   termos   do   art.   845,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Atermada   a   penhora, 
 envie-se   ordem   para   sua   averbação   por   intermédio   do   sistema   ARISP,   providenciando   o   assessor   do   juízo, 
 cuidando   o   exequente   de   recolher,   junto   ao   Registrador   Imobiliário,   os   emolumentos   próprios.   Oportunamente, 
 conclusos para início do procedimento de avaliação do bem. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 10 de setembro de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 14/09/2020 09:42 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0369/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 595/599   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   hipótese   é   de   impugnação   ao   pedido   de   penhora   de   determinado   imóvel   de 
 propriedade   da   coexecutada   ELIANA   PEREIRA   DA   SILVA   em   execução   que   lhe   promove   o   BANCO   DO 
 BRASIL   S.   A.,   ao   argumento   de   que,   não   obstante   não   exista   edificação   nele,   constitui-sem   em   bem   de   família 
 legal,   nos   termos   da   Lei   nº   8.009/90   (fls.   561/568).   O   exequente   contrariou   tal   ponto   de   vista:   não   há 
 comprovação   de   que   o   imóvel   se   constitua   moradia   da   executada   e   sua   família   (fls.   575/577).   É   o   relatório. 
 DECIDO.   É   incontroverso   nos   autos   que   no   imóvel   cuja   penhora   pretende   o   exequente   objeto   da   Matrícula   nº 
 86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local   (fls.   553/554)   não   há   qualquer   construção   erigida.   Respeitado   o 
 posicionamento   dos   impugnantes   e   não   sendo   desconhecida   a   posição   do   SUPERIOR   TRIBUNAL   DE 
 JUSTIÇA   no   sentido   de   que   a   ausência   de   construção   não   obsta   o   reconhecimento   de   imóvel   como   bem   de 
 família,   observo   que   a   hipótese   não   autoriza   o   acolhimento   de   tal   tese.   Com   efeito,   em   hipóteses   como   a   que 
 ora   se   examina,   há   necessidade   de   se   apurar   casuisticamente   os   elementos   que   permitam   concluir   pela 
 destinação   do   imóvel   como   residência   da   família.   E   os   elementos   constantes   dos   autos   não   permitem   extrair 
 tal   conclusão.   Trata-se   de   imóvel   adquirido   pela   coexecutada   ELIANA   PEREIRA   DA   SILVA   há   15   anos, 
 quando   ainda   solteira   (R.04/86.643   fls.   554)   Nesse   razoável   período   de   tempo,   nada   foi   erigido   sobre   o   terreno 
 (fls.   567,   item   15),   não   obstante   tenha   a   executada   se   casado   (fls.   09,   preâmbulo)   e   afiançado   a   dívida   ora   em 
 execução   (fls.   16).   São   elementos   suficientes   para   afastar   a   tese   de   que   tal   imóvel   possa   configurar-se   como 
 bem   de   família   legal.   É   o   suficiente.   Pelas   razões   expostas,   AFASTO   a   arguição   de   impenhorabilidade 
 formulada   pelos   executados   (fls.   561/568)   e,   via   de   consequência,   AUTORIZO   a   penhora   do   imóvel   objeto   da 
 Matrícula   nº   86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local   (fls.   553/554).   Seja,   pois,   lavrado   o   pertinente   termo   de 
 penhora,   isso   que   seja   feito   nos   termos   do   art.   845,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Atermada   a   penhora, 
 envie-se   ordem   para   sua   averbação   por   intermédio   do   sistema   ARISP,   providenciando   o   assessor   do   juízo, 
 cuidando   o   exequente   de   recolher,   junto   ao   Registrador   Imobiliário,   os   emolumentos   próprios.   Oportunamente, 
 conclusos para início do procedimento de avaliação do bem. Intimem-se." 

           Atibaia, 14 de setembro de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

6B
81

7F
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

A
N

D
R

O
 P

E
R

G
E

N
T

IN
O

 T
H

E
O

D
O

R
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
09

/2
02

0 
às

 0
9:

40
 .

fls. 581



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
3ª VARA CÍVEL
Doutor José Roberto Paim, 99, Pq. dos Coqueiros - CEP 12940-910, Fone: 
(11) 3402-5554, Atibaia-SP - E-mail: atibaia3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0002983-76.2010.8.26.0048  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Mútuo

Requerente: Banco do Brasil S/A

Requerido: Maximo Exito - Comercio de Veiculos Ltda e outros

                                               TERMO DE PENHORA 

                         Processo: 0002983-76.2010.8.26.0048

Exequente:    BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ 00.000.000/0001-91

Advogado:    Eduardo Janzon Avallone Nogueira, OAB/SP 123.199, fone (14)2107-8888, e-

mail avallone@avalloneadvogados.com.br

Executado:   ELIANA PEREIRA DA SILVA, CPF 296.825.118-01

Matrícula :   86.643

Endereço:     Lote 12, da quadra C, loteamento Village Atibaia, bairro do Mato Dentro, 

Atibaia-SP

Porcentagem penhorada:  100%

Valor da dívida:   R$149.031,51

Fica a parte executada intimada da presente penhora, bem como de que foi nomeada FIEL 

DEPOSITÁRIA do referido bem, atentando para as obrigações legais inerentes ao referido 

encargo.  NADA MAIS. Atibaia, 18 de setembro de 2020. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado. Eu (a) Arthur Tavares Rodrigues Sobrinho, Escrevente Técnico Judiciário, 

lavrei o presente termo, que é assinado digitalmente, pelo MM. Juiz de Direito desta Vara, Dr. 

Rogério A. Correia Dias.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da  ação  que move
em face de MÁXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, feito
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui
respeitosamente perante Vossa Excelência, conforme despacho de fls., requerer o
envio  do  boleto  ARISP  para  o  e-mail
contenciosoativo13@avalloneadvogados.com.br.

Contudo, esclarece que o Autor é o maior interessado
no  deslinde  da  presente  ação,  e  caso  os  executados  tenham  interesse  na
efetivação de um acordo, podem entrar em contato através do telefone que está
no rodapé da petição. 

 
Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 06 de outubro de 2020. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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13/10/2020 Email – WILIAN JOSE DE CARVALHO BARBOSA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADFhYjkzYTM4LTNmYTktNDBiNi1hOGE2LThhNDhmMDMwNWVhNQAQAJS9hfJynRVGjQEO9sytJ0U… 1/2

ENC: Comunicação - Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 Origem
0002983-76.2010.8.26.0048

ATIBAIA - 3 OFICIO CIVEL <atibaia3cv@tjsp.jus.br>
Ter, 13/10/2020 13:45
Para:  WILIAN JOSE DE CARVALHO BARBOSA <wilianb@tjsp.jus.br>

 
 
3º Ofício Cível da Comarca de Atibaia/SP  

 

                                       Rua José Roberto Paim, 99 - Parque dos Coqueiros - Atibaia/SP
                                      CEP: 12945-007 - Tel: (11) 3402-5554

P

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente

AVISO
- O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a

reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em conformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e

passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar
imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

De: SJ 3.2.5 - 10 GRUPO - DIREITO PRIVADO <sj3.2.5@tjsp.jus.br> 
Enviado: terça-feira, 13 de outubro de 2020 12:52 
Para: ATIBAIA - 3 OFICIO CIVEL <a�baia3cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Comunicação - Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 Origem 0002983-
76.2010.8.26.0048
 
Comunicação - Agravo de Instrumento  nº 2240079-08.2020.8.26.0000 Origem 0002983-
76.2010.8.26.0048
Agravantes: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda., Eliana Pereira da Silva e Valdir Aparecido Silveira
Agravado: Banco do Brasil S/A
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Por determinação do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Relator(a), CORREIA LIMA, transmito inteiro
teor do(a) r. Despacho/Decisão proferido(a) nos autos acima especificados,  para as providências
devidas e com protestos de respeito e consideração, conforme segue:

[...] " Vistos ... 1. Agravo de instrumento contra r. decisão de fls. 91/92 (fls. 578/579 dos autos de
origem) que, dentre outras providências, rejeitou a arguição de impenhorabilidade do imóvel
constritado. 2. Ad cautelam e para inibir risco de eventual dano de di�cil reparação concede-se,
provisoriamente, o efeito suspensivo postulado para impedir o prosseguimento dos atos de constrição
em relação ao terreno penhorado até o pronunciamento defini�vo desta Colenda Câmara Julgadora
(ar�go 1.019, I, do CPC de 2015). 3. Dispensadas informações, in�me-se o agravado para resposta, no
prazo legal (art. 1.019, II, do CPC de 2015). 4. Oportunamente, tornem conclusos para finalização do
voto e início do julgamento virtual. P. Int. e comunique-se.  "[...]
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13/10/2020 Email – WILIAN JOSE DE CARVALHO BARBOSA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADFhYjkzYTM4LTNmYTktNDBiNi1hOGE2LThhNDhmMDMwNWVhNQAQAJS9hfJynRVGjQEO9sytJ0U… 2/2

Eu, Raimunda Maria Teodora Paula - Matrícula: M110102 - Supervisora de Serviço, CERTIFICO que na
presente data, 13 de outubro de 2020, foi efetuada a transmissão via e-mail do r. Despacho retro à  3ª
Vara Cível Foro de A�baia - Comarca de A�baia.

CASO HAJA INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS, favor u�lizar o correio eletrônico (e-mail ins�tucional)
referente ao nosso serviço de processamento:  sj3.2.5@tjsp.jus.br

Raimunda Maria Teodora Paula,
Supervisora
Serviço de Processamento do 10º Grupo de Câmaras de Direito Privado 2
Tribunal de Jus�ça de São Paulo
Pateo do Colégio, 73 – 1º andar - Sala 103/105
CEP 01016-040/SP
Telefone: 32924900 ramais 2220/2319
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 - Atibaia 1

AGRV. Nº: 2240079-08.2020.8.26.0000
COMARCA: Atibaia (3ª V. Cív.)
AGVTES.: Máximo Êxito Comercio de Veículos Ltda. e Eliana 
Pereira da Silva (Exctdos.)
AGVDO.: Banco do Brasil S.A. (Exqte.)
Execução por título extrajudicial (documento particular assinado 
pelos devedores e duas testemunhas; contrato de abertura de 
crédito fixo nº 40/00250-0, pactuado em 15.02.2007, no valor 
de R$21.600,00, fls. 10/13)
D11885

Vistos ...

1. Agravo de instrumento contra r. decisão de fls. 

91/92 (fls. 578/579 dos autos de origem) que, dentre outras 

providências, rejeitou a arguição de impenhorabilidade do imóvel 

constritado.

2. Ad cautelam e para inibir risco de eventual 

dano de difícil reparação concede-se, provisoriamente, o efeito 

suspensivo postulado para impedir o prosseguimento dos atos de 

constrição em relação ao terreno penhorado até o pronunciamento 

definitivo desta Colenda Câmara Julgadora (artigo 1.019, I, do CPC 

de 2015).

3. Dispensadas informações, intime-se o 

agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, do CPC de 

2015).

4. Oportunamente, tornem conclusos para 

finalização do voto e início do julgamento virtual.

P. Int. e comunique-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2020.

    CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

À vista da r. decisão copiada às fls. 587, cujo reto 
cumprimento há de ser observado, está suspenso o curso dos atos executivos.

Anoto que fica mantida, por seus fundamentos, a decisão 
agravada.

Aguarde-se, pois, o julgamento do Agravo de Instrumento nº 
2240079-08.2020.8.26.0000. Decorridos 30 dias sem notícia a respeito, conclusos.

Intimem-se.

Atibaia, 14 de outubro de 2020.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 15/10/2020 17:52 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0433/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   da   r.   decisão   copiada   às   fls.   587,   cujo   reto   cumprimento   há   de   ser 
 observado,   está   suspenso   o   curso   dos   atos   executivos.   Anoto   que   fica   mantida,   por   seus   fundamentos,   a 
 decisão   agravada.   Aguarde-se,   pois,   o   julgamento   do   Agravo   de   Instrumento   nº   2240079-08.2020.8.26.0000. 
 Decorridos 30 dias sem notícia a respeito, conclusos. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 15 de outubro de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 19/10/2020 08:49 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0433/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 634/639   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   da   r.   decisão   copiada   às   fls.   587,   cujo   reto   cumprimento   há   de   ser 
 observado,   está   suspenso   o   curso   dos   atos   executivos.   Anoto   que   fica   mantida,   por   seus   fundamentos,   a 
 decisão   agravada.   Aguarde-se,   pois,   o   julgamento   do   Agravo   de   Instrumento   nº   2240079-08.2020.8.26.0000. 
 Decorridos 30 dias sem notícia a respeito, conclusos. Intimem-se." 

           Atibaia, 19 de outubro de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joice Corrêa Scarelli 
OAB/SP nº 121.709 – CNPJ/MF sob nº 31.026.150/0001-06 

Joice Corrêa Scarelli Sociedade Individual de Advocacia 

 

_________________________________________________________________________________ 
 

Rua Nossa Senhora Aparecida nº 25, Casa 2, Centro, Atibaia, SP – CEP 12.940-290 
Tel. (11) 4411 7098 – Cel. (11) 99505-7098 - E-mail: jscarelliadv@hotmail.com 

 

1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo 

 

 

   
 
 
 
 
   Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 
   
  MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E OUTROS, por sua 

procuradora infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que lhes move BANCO DO BRASIL S/A, vem mui respeitosamente 

à presença de V. Excelência para, informar que foi concedido o efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelos réus, conforme termo 

anexo, para os devidos fins e efeitos de direito. 

 

  

 

 

   

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Atibaia, SP, 22 de outubro de 2.020 

          

 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI                                        

OAB/SP nº 121.709 – Assinado digitalmente          
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 - Atibaia 1

AGRV. Nº: 2240079-08.2020.8.26.0000
COMARCA: Atibaia (3ª V. Cív.)
AGVTES.: Máximo Êxito Comercio de Veículos Ltda. e Eliana 
Pereira da Silva (Exctdos.)
AGVDO.: Banco do Brasil S.A. (Exqte.)
Execução por título extrajudicial (documento particular assinado 
pelos devedores e duas testemunhas; contrato de abertura de 
crédito fixo nº 40/00250-0, pactuado em 15.02.2007, no valor 
de R$21.600,00, fls. 10/13)
D11885

Vistos ...

1. Agravo de instrumento contra r. decisão de fls. 

91/92 (fls. 578/579 dos autos de origem) que, dentre outras 

providências, rejeitou a arguição de impenhorabilidade do imóvel 

constritado.

2. Ad cautelam e para inibir risco de eventual 

dano de difícil reparação concede-se, provisoriamente, o efeito 

suspensivo postulado para impedir o prosseguimento dos atos de 

constrição em relação ao terreno penhorado até o pronunciamento 

definitivo desta Colenda Câmara Julgadora (artigo 1.019, I, do CPC 

de 2015).

3. Dispensadas informações, intime-se o 

agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, do CPC de 

2015).

4. Oportunamente, tornem conclusos para 

finalização do voto e início do julgamento virtual.

P. Int. e comunique-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2020.

    CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado

Comunicação - Agravo de Instrumento  nº 2240079-08.2020.8.26.0000 Origem 0002983-76.2010.8.26.0048

Agravantes: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda., Eliana Pereira da Silva e Valdir Aparecido Silveira 
Agravado: Banco do Brasil S/A 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Por determinação do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Relator(a), CORREIA LIMA, 

transmito inteiro teor do(a) r. Despacho/Decisão proferido(a) nos autos acima especificados,  

para as providências devidas e com protestos de respeito e consideração, conforme segue:

[...] " Vistos ... 1. Agravo de instrumento contra r. decisão de fls. 91/92 (fls. 578/579 dos 

autos de origem) que, dentre outras providências, rejeitou a arguição de impenhorabilidade do 

imóvel constritado. 2. Ad cautelam e para inibir risco de eventual dano de difícil reparação 

concede-se, provisoriamente, o efeito suspensivo postulado para impedir o prosseguimento 

dos atos de constrição em relação ao terreno penhorado até o pronunciamento definitivo desta 

Colenda Câmara Julgadora (artigo 1.019, I, do CPC de 2015). 3. Dispensadas informações, 

intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, do CPC de 2015). 4. 

Oportunamente, tornem conclusos para finalização do voto e início do julgamento virtual. P. 

Int. e comunique-se.  "[...]

Eu, Raimunda Maria Teodora Paula - Matrícula: M110102 - 
Supervisora de Serviço, CERTIFICO que na presente data, 13 de 
outubro de 2020, foi efetuada a transmissão via e-mail do r. Despacho 
retro à  3ª Vara Cível Foro de Atibaia - Comarca de Atibaia. 

CASO HAJA INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS, favor utilizar o correio eletrônico (e-mail 
institucional) referente ao nosso serviço de processamento:  sj3.2.5@tjsp.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2240079-08.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros
Agravado: Banco do Brasil S/A
Relator(a): CORREIA LIMA
Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB: 123199/SP) - Joice Correa 

Scarelli (OAB: 121709/SP)

São Paulo, 14 de outubro de 2020 

______________________________________________________
Raimunda Maria Teodora Paula  Matrícula M110102

Supervisora de Serviço
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 REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS – COMARCA DE ATIBAIA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Castro Fafe, n. 255, Sala 06, 2º andar -  CEP 12940-440 – Tel 4414-5550 
MARIA DO CARMO DE REZENDE CAMPOS COUTO – Oficial 

 
 
Ofício n. 336 / 2020  

 
Atibaia, 23 de outubro de 2020. 

 
 

 
SOLICITAÇÃO ONLINE: PH-000.336.999 
Processo n. 00029837620108260048 – 3º OFÍCIO JUDICIAL DE ATIBAIA/SP 
EXEQTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
EXECDO: ELIANA PEREIRA DA SILVA. 
PROTOCOLO N. 347.501 DE 22/09/2020 
 
 
Meritíssimo(a) Juiz(a) 
 
 
 
                   Recebemos nesta Unidade de Registro Imobiliário, a Certidão de Penhora 
transmitida e recepcionada em meio eletrônico nos termos do Provimento CGJSP 6/2009, 
para, após a confirmação do depósito dos emolumentos devidos, fosse feita a averbação da 
PENHORA de 100% do imóvel matriculado sob nº 86.643 no Livro 2 de Registro Geral. 
 
                   Informamos, respeitosamente, a Vossa Excelência, que para o atendimento da 
r. determinação, deveriam os interessados depositarem previamente os emolumentos 
devidos, cujo valor já foi informado através do site http://www.oficioeletronico.com.br, 
porém, não sendo confirmado até a presente data (R$ 420,09). 
 
                   A prenotação foi cancelada em 22/10/2020.  
 
                   Renovamos a Vossa Excelência, protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
 
 
 

MARIA DO CARMO DE REZENDE CAMPOS COUTO 
Oficial 

 
 
 
 
A(o) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
Juiz(a) do 3º OFÍCIO JUDICIAL CENTRAL DE ATIBAIA/SP 
A/C do Escrivão/Diretor ALEXANDRE MILANELLO 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Cumpra-se a decisão de fls. 588.

Intimem-se.

Atibaia, 26 de outubro de 2020.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 27/10/2020 15:45 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0457/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra-se a decisão de fls. 588. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 27 de outubro de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 29/10/2020 09:36 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0457/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 741/747   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra-se a decisão de fls. 588. Intimem-se." 

           Atibaia, 29 de outubro de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Joice Corrêa Scarelli 
OAB/SP nº 121.709 – CNPJ/MF sob nº 31.026.150/0001-06 

Joice Corrêa Scarelli Sociedade Individual de Advocacia 

 

_________________________________________________________________________________ 
 

Rua Nossa Senhora Aparecida nº 25, Casa 2, Centro, Atibaia, SP – CEP 12.940-290 
Tel. (11) 4411 7098 – Cel. (11) 99505-7098 - E-mail: jscarelliadv@hotmail.com 

 

1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo 

 

 

   
 
 
 
 
   Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 
   
  MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E OUTROS, por sua 

procuradora infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que lhes move BANCO DO BRASIL S/A, vem mui respeitosamente 

à presença de V. Excelência para, informar que foi concedido efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento interposto pelos réus, conforme termo anexo, para os 

devidos fins e efeitos de direito. 

 

  

 

 

   

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Atibaia, SP, 09 de novembro de 2.020 

          

 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI                                        

OAB/SP nº 121.709 – Assinado digitalmente          
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 - Atibaia 1

AGRV. Nº: 2240079-08.2020.8.26.0000
COMARCA: Atibaia (3ª V. Cív.)
AGVTES.: Máximo Êxito Comercio de Veículos Ltda. e Eliana 
Pereira da Silva (Exctdos.)
AGVDO.: Banco do Brasil S.A. (Exqte.)
Execução por título extrajudicial (documento particular assinado 
pelos devedores e duas testemunhas; contrato de abertura de 
crédito fixo nº 40/00250-0, pactuado em 15.02.2007, no valor 
de R$21.600,00, fls. 10/13)
D11885

Vistos ...

1. Agravo de instrumento contra r. decisão de fls. 

91/92 (fls. 578/579 dos autos de origem) que, dentre outras 

providências, rejeitou a arguição de impenhorabilidade do imóvel 

constritado.

2. Ad cautelam e para inibir risco de eventual 

dano de difícil reparação concede-se, provisoriamente, o efeito 

suspensivo postulado para impedir o prosseguimento dos atos de 

constrição em relação ao terreno penhorado até o pronunciamento 

definitivo desta Colenda Câmara Julgadora (artigo 1.019, I, do CPC 

de 2015).

3. Dispensadas informações, intime-se o 

agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, do CPC de 

2015).

4. Oportunamente, tornem conclusos para 

finalização do voto e início do julgamento virtual.

P. Int. e comunique-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2020.

    CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2240079-08.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros
Agravado: Banco do Brasil S/A
Relator(a): CORREIA LIMA
Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB: 123199/SP) - Joice Correa 

Scarelli (OAB: 121709/SP)

São Paulo, 14 de outubro de 2020 

______________________________________________________
Raimunda Maria Teodora Paula  Matrícula M110102

Supervisora de Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Cumpra-se a decisão de fls. 588.

Aguarde-se, pois, por mais 30 dias, posto ainda não julgado o 
Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000.

Decorrido tal prazo, conclusos.

Intimem-se.

Atibaia, 12 de novembro de 2020.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 16/11/2020 14:45 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0490/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   a   decisão   de   fls.   588.   Aguarde-se,   pois,   por   mais   30   dias,   posto   ainda 
 não   julgado   o   Agravo   de   Instrumento   nº   2240079-08.2020.8.26.0000.   Decorrido   tal   prazo,   conclusos. 
 Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 16 de novembro de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 18/11/2020 13:38 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0490/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 857/870   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se   a   decisão   de   fls.   588.   Aguarde-se,   pois,   por   mais   30   dias,   posto   ainda 
 não   julgado   o   Agravo   de   Instrumento   nº   2240079-08.2020.8.26.0000.   Decorrido   tal   prazo,   conclusos. 
 Intimem-se." 

           Atibaia, 18 de novembro de 2020. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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05/04/2021 Email – WILIAN JOSE DE CARVALHO BARBOSA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADFhYjkzYTM4LTNmYTktNDBiNi1hOGE2LThhNDhmMDMwNWVhNQAQAGYfQoF5WOlPp6nGP5GfeeI… 1/2

ENC: 2240079-08.2020.8.26.0000

ATIBAIA - 3 OFICIO CIVEL <atibaia3cv@tjsp.jus.br>
Qua, 31/03/2021 14:51
Para:  WILIAN JOSE DE CARVALHO BARBOSA <wilianb@tjsp.jus.br>

 
 
3º Ofício Cível da Comarca de Atibaia/SP  

 

                                       Rua José Roberto Paim, 99 - Parque dos Coqueiros - Atibaia/SP
                                      CEP: 12945-007 - Tel: (11) 3402-5554

P

Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente

AVISO
- O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a

reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em conformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e

passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar
imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

De: SJ 3.2.5 - 10 GRUPO - DIREITO PRIVADO <sj3.2.5@tjsp.jus.br> 
Enviado: terça-feira, 30 de março de 2021 19:33 
Para: ATIBAIA - 3 OFICIO CIVEL <a�baia3cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: 2240079-08.2020.8.26.0000
 
Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2240079-
08.2020.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço
eletrônico h�ps://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso gboy8e.
Dados do processo:
Agravo de Instrumento Nº 2240079-08.2020.8.26.0000
Comarca de  A�baia  Foro de A�baia - 3ª Vara Cível
Execução de Título Extrajudicial nº. 0002983-76.2010.8.26.0048
Agravantes: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda., Eliana Pereira da Silva e Valdir Aparecido Silveira
Agravado: Banco do Brasil S/A
Resultado do julgamento: Por maioria de votos negaram provimento ao recurso, vencido o 2º Julgador
que declara

A�.
Raimunda Maria Teodora Paula - Matrícula M110102
Supervisora de Serviço

Raimunda Maria Teodora Paula,
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05/04/2021 Email – WILIAN JOSE DE CARVALHO BARBOSA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADFhYjkzYTM4LTNmYTktNDBiNi1hOGE2LThhNDhmMDMwNWVhNQAQAGYfQoF5WOlPp6nGP5GfeeI… 2/2

Supervisora
Serviço de Processamento do 10º Grupo de Câmaras de Direito Privado 2
Tribunal de Jus�ça de São Paulo
Pateo do Colégio, 73 – 1º andar - Sala 103/105
CEP 01016-040/SP
Telefone: 32924900 ramais 2220/2319
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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CERTIDÃO

Autos: 0002983-76.2010.8.26.0048 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Juntada indevida.

Atibaia, 05 de abril de 2021.

Wilian José De Carvalho Barbosa
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 702 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2240079082020826000000000*
Processo nº: 2240079-08.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito 

Agravante: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros

Agravado: Banco do Brasil S/A

Relator(a): CORREIA LIMA

Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 .

Entrado em: 06/10/2020

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Spencer Almeida Ferreira

Observação: Prevenção pelo processo 2050119-38.2017

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Correia Lima

ÓRGÃO JULGADOR: 20ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 07/10/2020 14:51:23.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. CORREIA LIMA.

                      São Paulo, 7 de outubro de 2020.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 - Atibaia 1

AGRV. Nº: 2240079-08.2020.8.26.0000
COMARCA: Atibaia (3ª V. Cív.)
AGVTES.: Máximo Êxito Comercio de Veículos Ltda. e Eliana 
Pereira da Silva (Exctdos.)
AGVDO.: Banco do Brasil S.A. (Exqte.)
Execução por título extrajudicial (documento particular assinado 
pelos devedores e duas testemunhas; contrato de abertura de 
crédito fixo nº 40/00250-0, pactuado em 15.02.2007, no valor 
de R$21.600,00, fls. 10/13)
D11885

Vistos ...

1. Agravo de instrumento contra r. decisão de fls. 

91/92 (fls. 578/579 dos autos de origem) que, dentre outras 

providências, rejeitou a arguição de impenhorabilidade do imóvel 

constritado.

2. Ad cautelam e para inibir risco de eventual 

dano de difícil reparação concede-se, provisoriamente, o efeito 

suspensivo postulado para impedir o prosseguimento dos atos de 

constrição em relação ao terreno penhorado até o pronunciamento 

definitivo desta Colenda Câmara Julgadora (artigo 1.019, I, do CPC 

de 2015).

3. Dispensadas informações, intime-se o 

agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, do CPC de 

2015).

4. Oportunamente, tornem conclusos para 

finalização do voto e início do julgamento virtual.

P. Int. e comunique-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2020.

    CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado

Comunicação - Agravo de Instrumento  nº 2240079-08.2020.8.26.0000 Origem 0002983-76.2010.8.26.0048

Agravantes: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda., Eliana Pereira da Silva e Valdir Aparecido Silveira 
Agravado: Banco do Brasil S/A 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Por determinação do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Relator(a), CORREIA LIMA, 

transmito inteiro teor do(a) r. Despacho/Decisão proferido(a) nos autos acima especificados,  

para as providências devidas e com protestos de respeito e consideração, conforme segue:

[...] " Vistos ... 1. Agravo de instrumento contra r. decisão de fls. 91/92 (fls. 578/579 dos 

autos de origem) que, dentre outras providências, rejeitou a arguição de impenhorabilidade do 

imóvel constritado. 2. Ad cautelam e para inibir risco de eventual dano de difícil reparação 

concede-se, provisoriamente, o efeito suspensivo postulado para impedir o prosseguimento 

dos atos de constrição em relação ao terreno penhorado até o pronunciamento definitivo desta 

Colenda Câmara Julgadora (artigo 1.019, I, do CPC de 2015). 3. Dispensadas informações, 

intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, do CPC de 2015). 4. 

Oportunamente, tornem conclusos para finalização do voto e início do julgamento virtual. P. 

Int. e comunique-se.  "[...]

Eu, Raimunda Maria Teodora Paula - Matrícula: M110102 - 
Supervisora de Serviço, CERTIFICO que na presente data, 13 de 
outubro de 2020, foi efetuada a transmissão via e-mail do r. Despacho 
retro à  3ª Vara Cível Foro de Atibaia - Comarca de Atibaia. 

CASO HAJA INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS, favor utilizar o correio eletrônico (e-mail 
institucional) referente ao nosso serviço de processamento:  sj3.2.5@tjsp.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2240079-08.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros

Agravado: Banco do Brasil S/A

Relator(a): CORREIA LIMA

Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB: 123199/SP) - Joice Correa 

Scarelli (OAB: 121709/SP)

São Paulo, 14 de outubro de 2020 

______________________________________________________
Raimunda Maria Teodora Paula  Matrícula M110102

Supervisora de Serviço

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
24

00
79

-0
8.

20
20

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

12
D

92
E

D
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
IM

U
N

D
A

 M
A

R
IA

 T
E

O
D

O
R

A
 P

A
U

LA
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

10
/2

02
0 

às
 1

0:
38

 .

fls. 99

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

7A
10

31
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

IL
IA

N
 J

O
S

E
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 B
A

R
B

O
S

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

04
/2

02
1 

às
 1

4:
21

 .

fls. 624



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2240079-08.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros

Agravado: Banco do Brasil S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 4 de novembro de 2020.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
24

00
79

-0
8.

20
20

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

13
18

87
0F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

11
/2

02
0 

às
 1

6:
22

 .

fls. 100

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

7A
10

31
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

IL
IA

N
 J

O
S

E
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 B
A

R
B

O
S

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

04
/2

02
1 

às
 1

4:
21

 .

fls. 625



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA 20ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

AGRAVO DE INSTRUMENTO n.º 2240079-08.2020.8.26.0000 

BANCO  DO  BRASIL  S.A.,  já  qualificado,  por  seu
advogado  e  procurador  que  a  presente  subscreve,  nos  autos  do  Recurso  de
Agravo  de  Instrumento  interposto  por  MÁXIMO  EXITO  COMERCIO  DE
VEÍCULOS LTDA e OUTROS, feito epigrafado, que se faz processar perante esse
E.  Tribunal  vem,  respeitosamente  e  tempestivamente  à  presença  de  Vossa
Excelência, com fulcro no artigo 1.019, inciso III, do Código de Processo Civil,
apresentar sua inclusa CONTRAMINUTA, cuja juntada e incorporação aos autos
para devido processamento e apreciação requer, para todos os fins e efeitos de
Direito.

Termos em que,

P. deferimento.

Bauru, 04 de novembro de 2020.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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CONTRAMINUTA AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravo de Instrumento n.º 2240079-08.2020.8.26.0000 

Agravante: MAXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA e OUTROS

Agravado: BANCO DO BRASIL S.A.

EGRÉGIA CORTE,

 COLENDA CÂMARA,

CULTOS JULGADORES!

Interpôs  a  agravante  o  presente  recurso  contra  r.
decisão  da  MM.  Juiz  de  Direito  a  quo de  fls.,  que  afastou  a  arguição  de
impenhorabilidade formulada pelos agravantes e, via de consequência autorizou
a penhora do imóvel objeto da matrícula nº 86.643.

O  recorrente  afirma  que  o  imóvel  é  impenhorável,
mesmo sendo um terreno nu.

Todavia,  o  i.  Julgador  a  quo,  de  maneira  acertada
cuidou  de  indeferir  tal  pleito,  sob  o  argumento  de  que  trata-se  de  imóvel
adquirido pela  coexecutada ELIANA PEREIRA DA SILVA há 15 anos,  quando
ainda solteira (R.04/86.643 – fls. 554), nesse razoável período de tempo, nada foi
erigido sobre o terreno, não obstante tenha a executada se casado e afiançado a
dívida em execução. 

Inconformado,  o  recorrente  interpôs  o  presente
recurso de agravo de instrumento pugnando, outrossim, pela reforma da decisão
de primeira instância.
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Ocorre  que  nenhuma  razão  assiste  ao  recorrente,
sendo o não provimento in totum do presente recurso, à medida que se impõe.

O  agravo  interposto  não  se  mostra  nem  um pouco
adequado, devendo permanecer inalterado o r. decisum guerreado.

DA MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA

O  agravante  interpõe  o  presente  recurso  de  agravo
instrumento pretendendo a reforma da decisão que manteve a penhora do imóvel
sem edificação.

Contudo,  a  tese  de  ser  esse  imóvel  único  de
propriedade  da  executada  só  se  firma  para  efeito  da  impenhorabilidade  se,
efetivamente,  existir  a habitação edificada para residência.  A propriedade não
edificada, embora bem patrimonial e único, terreno e ou área rural, não deixa de
estar submetida à constrição judicial para satisfação do credor.

Em  que  pesem  as  alegações  expendidas,  as  partes
executadas não comprovaram que o imóvel objeto da transcrição é o único bem
para moradia da família, fato que o habilitaria à proteção da impenhorabilidade,
nos termos do art. 1o, caput da Lei n° 8.009/90.

In  casu,  não  há  nos  autos  qualquer  demonstração
efetiva da utilização do imóvel como residência, não se providenciou o traslado de
qualquer  comprovante  ou  elementos  mínimos  que  viabilizariam  aferir-se  a
veracidade da alegação.

Dessa forma, perfeita a decisão agravada abaixo: 

A hipótese é de impugnação ao pedido de penhora de
determinado  imóvel  de  propriedade  da  coexecutada
ELIANA  PEREIRA  DA  SILVA  em  execução  que  lhe
promove o BANCO DO BRASIL S. A., ao argumento de
que, não obstante não exista edificação nele, constitui-
sem em bem de  família  legal,  nos  termos  da Lei  nº
8.009/90  (fls.  561/568).  O  exequente  contrariou  tal
ponto de vista: não há comprovação de que o imóvel se
constitua  moradia  da  executada  e  sua  família  (fls.
575/577).  É o relatório.  DECIDO. É incontroverso nos
autos que no imóvel cuja penhora pretende o exequente
objeto da Matrícula nº 86.643, do Registro de Imóveis
local (fls. 553/554) não há qualquer construção erigida.
Respeitado  o  posicionamento  dos  impugnantes  e  não
sendo desconhecida a posição do SUPERIOR TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  no  sentido  de  que  a  ausência  de
construção não obsta o reconhecimento de imóvel como
bem de família, observo que a hipótese não autoriza o
acolhimento de tal tese. Com efeito, em hipóteses como
a que ora se  examina,  há necessidade  de  se  apurar
casuisticamente  os  elementos  que  permitam  concluir
pela destinação do imóvel como residência da família. E
os elementos constantes dos autos não permitem extrair
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tal  conclusão.  Trata-se  de  imóvel  adquirido  pela
coexecutada ELIANA PEREIRA DA SILVA há 15 anos,
quando  ainda  solteira  (R.04/86.643  fls.  554)  Nesse
razoável  período  de  tempo,  nada  foi  erigido  sobre  o
terreno  (fls.  567,  item  15),  não  obstante  tenha  a
executada se casado (fls. 09, preâmbulo) e afiançado a
dívida  ora  em  execução  (fls.  16).  São  elementos
suficientes para afastar a tese de que tal imóvel possa
configurar-se como bem de família legal. É o suficiente.
Pelas  razões  expostas,  AFASTO  a  arguição  de
impenhorabilidade  formulada  pelos  executados  (fls.
561/568) e, via de consequência, AUTORIZO a penhora
do imóvel objeto da Matrícula nº 86.643, do Registro de
Imóveis  local  (fls.  553/554).  Seja,  pois,  lavrado  o
pertinente  termo  de  penhora,  isso  que  seja  feito  nos
termos do art. 845, § 1º, do Código de Processo Civil.
Atermada  a  penhora,  envie-se  ordem  para  sua
averbação  por  intermédio  do  sistema  ARISP,
providenciando  o  assessor  do  juízo,  cuidando  o
exequente de recolher, junto ao Registrador Imobiliário,
os  emolumentos  próprios.  Oportunamente,  conclusos
para  início  do  procedimento  de  avaliação  do  bem.
Intimem-se. 

Assim sendo, por qualquer prisma que se analise, tem-
se que o presente agravo de instrumento não merece guarida, sendo de rigor o
seu  improvimento,  haja  vista  que  a  agravante  busca  indevidamente  com  o
presente recurso, deixar de cumprir com as obrigações contraídas.

DO PEDIDO

Pelo  exposto,  requer  o  agravado  seja  negado
provimento  ao  recurso  de  agravo  de  instrumento  interposto  pelo  agravante,
mantendo a r. decisão de fls., por nenhuma razão lhe assistir.

Assim agindo, estará esse E. Tribunal praticando ato
de hialina JUSTIÇA!

Termos em que,

P. deferimento.

Bauru, 04 de novembro de 2020.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000055828

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2240079-08.2020.8.26.0000, da Comarca de Atibaia, em que são agravantes MÁXIMO 
ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., ELIANA PEREIRA DA SILVA e 
VALDIR APARECIDO SILVEIRA, é agravado BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 20ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Por maioria 
de votos negaram provimento ao recurso, vencido o 2º Julgador que declara, de 
conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ROBERTO MAIA 
(Presidente sem voto), LUIS CARLOS DE BARROS E REBELLO PINHO.

São Paulo, 2 de fevereiro de 2021.

CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 - Atibaia - Voto nº 43422 hb 2

VOTO Nº: 43422
AGRV. Nº: 2240079-08.2020.8.26.0000
COMARCA: Atibaia (3ª V. Cív.)
AGVTES.: Máximo Êxito Comercio de Veículos Ltda., Eliana Pereira 
da Silva e Valdir Aparecido Silveira (Exctdos.)
AGVDO.: Banco do Brasil S.A. (Exqte.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Execução por                                                                                 
título extrajudicial  Penhora de imóvel  Arguição de 
impenhorabilidade de bem de família  Desacolhimento  
Imóvel constituído de terreno sem qualquer edificação  
Circunstância dos autos que atestam que a executada, casada, 
não teve e nem tem interesse de edificar sua residência no 
imóvel em questão - Impenhorabilidade não reconhecida  
Bem de família não caracterizado  Decisão mantida  
Recurso improvido – Maioria de votos.

1. Trata-se de agravo de instrumento oferecido por 

Máximo Êxito Comercio de Veículos Ltda., Eliana Pereira da Silva e 

Valdir Aparecido Silveira, em execução por título extrajudicial 

(documento particular assinado pelos devedores e duas testemunhas; 

contrato de abertura de crédito fixo nº 40/00250-0, pactuado em 

15.02.2007, no valor de R$21.600,00, fls. 10/13) movida pelo Banco do 

Brasil S.A., contra r. decisão de fls. 91/92 (fls. 578/579 dos autos de 

origem) que, dentre outras providências, rejeitou a arguição de 

impenhorabilidade do imóvel constritado.

Alegam os executados, em resumo, que (1) “o 

terreno é o único bem imóvel que a família (Eliana, Valdir e outros 3 

filhos seus dependentes) têm para erigir a casa própria um dia (...) o 

terreno está nu (...) sem benfeitorias porque a família não tem, 

realmente, dinheiro, para construir no imóvel” (fls. 02), (2) até hoje a 

coexecutada Eliane não tem “imóvel próprio para abrigar-se” e (3) o 

Superior Tribunal de Justiça entende que o terreno nu é, em sua 

definição, um “bem de família vazio” (fls. 01/09).
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Pede-se o efeito suspensivo e a reforma para que 

seja reconhecido que o imóvel penhorado é bem de família.

Processada a insurgência, concedeu-se o efeito 

suspensivo postulado, dispensaram-se informações e o agravado 

apresentou contraminuta (fls. 101/104).

É o relatório.

2. A insurgência não comporta provimento.

3. Conforme estabelecido pelos artigos 1º e 5º da Lei 

nº 8.009/90, é impenhorável, não respondendo por qualquer tipo de 

dívida, o único imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 

familiar, que nele resida de modo permanente.

Assim, determinada por lei, como requisito para que 

se reconheça a impenhorabilidade, a comprovação concomitante de que 

o imóvel é o único utilizado pelo devedor, bem como de que a sua 

ocupação é feita por ele ou pela entidade familiar. Ausente qualquer 

uma dessas condições, ou não devidamente provadas, não se há de 

reconhecer a impenhorabilidade do terreno em questão. 

Na espécie, o bem penhorado é um terreno sem 

qualquer edificação, ou seja, os próprios insurgentes confessam a não 

observância dessa disposição legal que exige sirva o imóvel de moradia 

permanente da família.

Não se desconhece o posicionamento 

jurisprudencial, atualmente predominante no E. Superior Tribunal de 

Justiça, que acolhe o entendimento de que a locação do único imóvel de 

propriedade da família não afasta o benefício da impenhorabilidade do 

bem de família, por ter a lei o objetivo de proteger a entidade familiar, 

restando autorizadas, desse modo, hipóteses em que a renda oriunda 
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do aluguel possa ser utilizada para a subsistência da família ou mesmo 

para o pagamento de dívidas (REsp 445.990-MG, Rel. Min. FRANCIULLI 

NETTO, DJ 11.04.2005, e AgRg no Ag 385.692-RS, Rel. Min. ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, DJ 19.08.2002).

Tal entendimento encontra-se, até, já sumulado, 

como observado pelos agravantes em suas razões recursais (Súmula nº 

486 do STJ: “É impenhorável o único imóvel residencial do devedor que 

esteja locado a terceiros, desde que a renda obtida com a locação seja 

revertida para a subsistência ou a moradia da sua família”).

Entretanto, ainda que essa jurisprudência 

predominante abrande a exigência legal da ocupação residencial 

permanente, não se deve deixar de observar que a lei estabelece como 

requisito que se trate de residência (inclusive a Súmula invocada), 

escapando dessa regra o caso examinado, que trata, como dito, de 

imóvel rural sem edificação, no qual os agravantes alegam que só não 

construíram o imóvel por falta de condições financeiras.

Conforme bem obtemperado pelo MM. Juízo 

singular, “trata-se de imóvel adquirido pela coexecutada Eliana Pereira 

da Silva há 15 anos, quando ainda solteira (R.04/86.643, fls. 554) (...) 

nesse razoável período de tempo, nada foi erigido sobre o terreno (fls. 

567, item 15), não obstante tenha a executada se casado (fls. 09, 

preâmbulo) e afiançado a dívida ora em execução (fls. 16)”.

Tais circunstâncias reforçam que o bem em questão 

não pode ser considerado bem de família, eis que o transcurso de 15 

anos sem qualquer edificação atesta a falta de interesse da coexecutada 

Eliana de edificar sua residência no imóvel em questão, inobstante 

tenha tido condições satisfatórias de afiançar dívida significativa que 
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originou o título exequendo.

Enfim, a manutenção da r. decisão originária é 

medida que se impõe.

4. Isto posto nega-se provimento ao recurso.

CORREIA LIMA
RELATOR 

Assinatura Eletrônica
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Voto nº 45542
Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000
Comarca: Atibaia
Agravantes: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda., Eliana 
Pereira da Silva e Valdir Aparecido Silveira 
Agravado: Banco do Brasil S/A

 

DECLARAÇÃO DE VOTO DIVERGENTE 

A questão reside em decidir se o terreno, não 

edificado, de propriedade da executada, pode ser reconhecido, 

como bem de família.

A executada, ora agravante, sustenta que o 

bem, é o único de sua propriedade, e que pretende, no futuro 

edificar no local sua residência, não o fazendo, atualmente, por 

falta de condições financeiras.

A controvérsia é tormentosa, pois, a alegação 

da recorrente, fundamenta-se, tão somente, na existência de 

futuro plano, para a construção de residência no local, na 

medida, em que atualmente, não dispõe de recursos 

financeiros, para a concretização deste plano.
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O caso exige uma ponderação de valores, 

como salientado, pela eminente Ministra Nancy Andrighi, no 

julgamento realizado no Recurso Especial 141629/SP: “O fato 

de se tratar de terreno não edificado é circunstância que, 

por si só, não obsta sua qualificação como bem de família, 

na medida em que tal qualificação pressupõe a análise, caso 

a caso, da finalidade realmente atribuída ao imóvel”. 

Na espécie, a executada frisa que o terreno é o 

seu único imóvel, e neste ponto, caberia ao próprio credor, 

demonstrar a existência de outros bens de propriedade da 

recorrente.

Por outro lado, em se tratando de alegação, de 

ser o terreno, o único bem imóvel, de propriedade da 

executada, não é possível descartar, a plausibilidade, de ser a 

sua finalidade futura, não concretizada, atualmente, por falta de 

recursos financeiros, a de abrigar a construção no local, de um 

imóvel de natureza residencial.

Em tais circunstâncias, considerando o 

precedente jurisprudencial, acima citado (Resp. 1417629-SP), 

tendo em vista, que visa a “garantia legal de impenhorabilidade 

do bem de família, resguardar o patrimônio mínimo da pessoa 

humana, valor esse que o legislador optou por preservar, em 

detrimento à satisfação executiva do credor” (Vide Resp. 
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1.41729-SP), pelo meu voto, dou provimento ao recurso, para 

considerar o terreno penhorado, como bem de família. 

LUIS CARLOS DE BARROS

2º Julgador
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 

CERTIDÃO

Processo nº: 2240079-08.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros

Agravado: Banco do Brasil S/A

Relator(a): CORREIA LIMA

Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB: 123199/SP) - Joice Correa 

Scarelli (OAB: 121709/SP)

São Paulo, 17 de fevereiro de 2021.

_______________________________________________
Marcelo Ladwig Dos Santos - Matrícula M806509

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2240079-08.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros

Agravado: Banco do Brasil S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2021.
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Joice Corrêa Scarelli 
Advogada Civilista 

OAB/SP nº 121.709 – CNPJ/MF sob nº 31.026.150/0001-06 
Joice Corrêa Scarelli Sociedade Individual de Advocacia 

 

_________________________________________________________________________________ 
 

Rua Nossa Senhora Aparecida nº 25, casa 2, Centro, Atibaia, SP – CEP 12.940-290 
Tel. (11) 4411 7098 - E-mail: jscarelliadv@hotmail.com 

 

1 

 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo - Estado de São Paulo 

 

 

 

 

  Processo n. 2240079-08.2020.8.26.0000 

  MAXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., por sua 

procuradora infra-assinada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO manejado 

contra o BANCO DO BRASIL S/A , vem mui respeitosamente à presença de Sua 

Excelência para pedir, na forma do artigo 942 da Lei Processual Civil em vigor, 

que seja designada nova sessão de julgamento, com outros doutos 

Julgadores, consoante o Regimento Interno deste E. Tribunal, haja vista a 

existência de r. Voto Divergente (fls. 110/112). Essa Subscritora pede a 

oportunidade de proceder com a sustentação oral em favor da sua cliente, 

sra. Eliana Pereira da Silva, proprietária do terreno objeto da penhora, imóvel 

esse que configura bem de família, a despeito de se tratar de um terreno nu. 

Termos em que, 

P. Deferimento  

Atibaia, SP, 26 de fevereiro de 2.021. 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI 

OAB/SP n° 121.709 – Assinado Digitalmente 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2240079-08.2020.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito

Agravante Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros

Agravado Banco do Brasil S/A

Relator(a): CORREIA LIMA

Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 11/03/2021.

                             

                         São Paulo, 30 de março de 2021.

_______________________________________________________
Raimunda Maria Teodora Paula - Matrícula: M110102

Supervisora de Serviço
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
103/105

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2240079-08.2020.8.26.0000

Classe: Agravo de Instrumento 

Assunto: Espécies de Títulos de Crédito

Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado

Partes: é agravantes MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA. E OUTROS, é agravado BANCO DO 
BRASIL S/A

Foro/Vara de origem: Foro de Atibaia - 3ª Vara Cível

Nº do processo na origem: 0002983-76.2010.8.26.0048

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 30 de março de 2021. 

Raimunda Maria Teodora Paula - Matrícula M110102
Supervisora de Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

À vista do quanto restou decidido no Agravo de Instrumento 
nº 2240079-08.2020.8.26.0000 (fls. 630/634), há de ser retomado o curso da 
execução, com a continuidade dos atos de penhora e excussão do imóvel objeto da 
Matrícula nº 86.643, do Registro de Imóveis local.

Posto já atermada a constrição (fls. 582), requisite-se a 
averbação da penhora, o que providenciará o assessor do juízo, por intermédio do 
Sistema ARISP.

O BANCO DO BRASIL S. A. cuidará de recolher os 
emolumentos próprios, conforme boleto que lhe será enviado automaticamente pelo 
sistema.

Tanto noticiada a efetivação da averbação, conclusos para as 
deliberações próprias.

Intimem-se.

Atibaia, 06 de abril de 2021.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 07/04/2021 16:23 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0164/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   do   quanto   restou   decidido   no   Agravo   de   Instrumento   nº 
 2240079-08.2020.8.26.0000   (fls.   630/634),   há   de   ser   retomado   o   curso   da   execução,   com   a   continuidade   dos 
 atos   de   penhora   e   excussão   do   imóvel   objeto   da   Matrícula   nº   86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local.   Posto   já 
 atermada   a   constrição   (fls.   582),   requisite-se   a   averbação   da   penhora,   o   que   providenciará   o   assessor   do 
 juízo,   por   intermédio   do   Sistema   ARISP.   O   BANCO   DO   BRASIL   S.   A.   cuidará   de   recolher   os   emolumentos 
 próprios,   conforme   boleto   que   lhe   será   enviado   automaticamente   pelo   sistema.   Tanto   noticiada   a   efetivação   da 
 averbação, conclusos para as deliberações próprias. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 7 de abril de 2021. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 09/04/2021 08:04 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0164/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 733/738   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   do   quanto   restou   decidido   no   Agravo   de   Instrumento   nº 
 2240079-08.2020.8.26.0000   (fls.   630/634),   há   de   ser   retomado   o   curso   da   execução,   com   a   continuidade   dos 
 atos   de   penhora   e   excussão   do   imóvel   objeto   da   Matrícula   nº   86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local.   Posto   já 
 atermada   a   constrição   (fls.   582),   requisite-se   a   averbação   da   penhora,   o   que   providenciará   o   assessor   do 
 juízo,   por   intermédio   do   Sistema   ARISP.   O   BANCO   DO   BRASIL   S.   A.   cuidará   de   recolher   os   emolumentos 
 próprios,   conforme   boleto   que   lhe   será   enviado   automaticamente   pelo   sistema.   Tanto   noticiada   a   efetivação   da 
 averbação, conclusos para as deliberações próprias. Intimem-se." 

           Atibaia, 9 de abril de 2021. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo 

 

 

 

 

  Processo n. 0016287-79.2009.8.26.0048 

  MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E OUTROS, por sua 

procuradora infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL que lhes move o BANCO DO BRASIL S/A, vêm mui 

respeitosamente à presença de V. Excelência para, informar que a sra. Eliana 

sofreu uma constrição, patrocinada pelo mesmo Banco do Brasil, em outros 

autos (processo de execução n. 0002983-76.2010.8.26.0048), e, mesmo sendo 

esse seu único imóvel (terreno nu, sem benfeitorias em Atibaia), não foi 

considerado bem de família, restando rechaçados os embargos ofertados.  

  Assim, os executados propõem, que o dito imóvel, seja então 

adjudicado pelo exequente, que também é parte no outro feito, de forma a 

QUITAR integral e totalmente qualquer dívida que a Máximo Êxito ou seus 

titulares tenham com o Banco do Brasil. Vejamos: 

 

  Conforme documentos em anexo, o Banco do Brasil já obteve 

êxito na penhora do imóvel da Matrícula n. 86.643, arquivada junto ao CRI de 
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Atibaia, conforme documentos em anexo, ante o MM. Juízo de Direito da 3ª 

Vara Cível de Atibaia. 

  Assim, pede encarecidamente que Sua Excelência defira a 

intimação do banco para falar sobre a proposta de adjudicação do terreno 

em comento, para QUITAÇÃO INTEGRAL de toda e qualquer dívida que haja 

com a instituição financeira, tanto da pessoa jurídica quanto dos seus titulares, 

como é de direito e de justiça.  

 

Termos em que, 

P. Deferimento  

Atibaia, 16 de abril de 2.021. 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI 

OAB/SP n° 121.709 – Assinado Digitalmente. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da  ação  que move
em face de MÁXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, feito
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui
respeitosamente perante Vossa Excelência, conforme despacho de fls., requerer o
envio  do  boleto  ARISP  para  o  e-mail
contenciosoativo13@avalloneadvogados.com.br.

Contudo, esclarece que o Autor é o maior interessado
no  deslinde  da  presente  ação,  e  caso  os  executados  tenham  interesse  na
efetivação de um acordo, podem entrar em contato através do telefone que está
no rodapé da petição. 

 
Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 06 de outubro de 2020. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 - Atibaia 1

AGRV. Nº: 2240079-08.2020.8.26.0000
COMARCA: Atibaia (3ª V. Cív.)
AGVTES.: Máximo Êxito Comercio de Veículos Ltda. e Eliana 
Pereira da Silva (Exctdos.)
AGVDO.: Banco do Brasil S.A. (Exqte.)
Execução por título extrajudicial (documento particular assinado 
pelos devedores e duas testemunhas; contrato de abertura de 
crédito fixo nº 40/00250-0, pactuado em 15.02.2007, no valor 
de R$21.600,00, fls. 10/13)
D11885

Vistos ...

1. Agravo de instrumento contra r. decisão de fls. 

91/92 (fls. 578/579 dos autos de origem) que, dentre outras 

providências, rejeitou a arguição de impenhorabilidade do imóvel 

constritado.

2. Ad cautelam e para inibir risco de eventual 

dano de difícil reparação concede-se, provisoriamente, o efeito 

suspensivo postulado para impedir o prosseguimento dos atos de 

constrição em relação ao terreno penhorado até o pronunciamento 

definitivo desta Colenda Câmara Julgadora (artigo 1.019, I, do CPC 

de 2015).

3. Dispensadas informações, intime-se o 

agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, do CPC de 

2015).

4. Oportunamente, tornem conclusos para 

finalização do voto e início do julgamento virtual.

P. Int. e comunique-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2020.

    CORREIA LIMA
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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 REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS – COMARCA DE ATIBAIA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Castro Fafe, n. 255, Sala 06, 2º andar -  CEP 12940-440 – Tel 4414-5550 
MARIA DO CARMO DE REZENDE CAMPOS COUTO – Oficial 

 
 
Ofício n. 336 / 2020  

 
Atibaia, 23 de outubro de 2020. 

 
 

 
SOLICITAÇÃO ONLINE: PH-000.336.999 
Processo n. 00029837620108260048 – 3º OFÍCIO JUDICIAL DE ATIBAIA/SP 
EXEQTE: BANCO DO BRASIL S/A. 
EXECDO: ELIANA PEREIRA DA SILVA. 
PROTOCOLO N. 347.501 DE 22/09/2020 
 
 
Meritíssimo(a) Juiz(a) 
 
 
 
                   Recebemos nesta Unidade de Registro Imobiliário, a Certidão de Penhora 
transmitida e recepcionada em meio eletrônico nos termos do Provimento CGJSP 6/2009, 
para, após a confirmação do depósito dos emolumentos devidos, fosse feita a averbação da 
PENHORA de 100% do imóvel matriculado sob nº 86.643 no Livro 2 de Registro Geral. 
 
                   Informamos, respeitosamente, a Vossa Excelência, que para o atendimento da 
r. determinação, deveriam os interessados depositarem previamente os emolumentos 
devidos, cujo valor já foi informado através do site http://www.oficioeletronico.com.br, 
porém, não sendo confirmado até a presente data (R$ 420,09). 
 
                   A prenotação foi cancelada em 22/10/2020.  
 
                   Renovamos a Vossa Excelência, protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 
 
 
 

MARIA DO CARMO DE REZENDE CAMPOS COUTO 
Oficial 

 
 
 
 
A(o) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). 
Juiz(a) do 3º OFÍCIO JUDICIAL CENTRAL DE ATIBAIA/SP 
A/C do Escrivão/Diretor ALEXANDRE MILANELLO 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000055828

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2240079-08.2020.8.26.0000, da Comarca de Atibaia, em que são agravantes MÁXIMO 
ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., ELIANA PEREIRA DA SILVA e 
VALDIR APARECIDO SILVEIRA, é agravado BANCO DO BRASIL S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 20ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Por maioria 

de votos negaram provimento ao recurso, vencido o 2º Julgador que declara, de 
conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ROBERTO MAIA 
(Presidente sem voto), LUIS CARLOS DE BARROS E REBELLO PINHO.

São Paulo, 2 de fevereiro de 2021.

CORREIA LIMA

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 - Atibaia - Voto nº 43422 hb 2

VOTO Nº: 43422
AGRV. Nº: 2240079-08.2020.8.26.0000
COMARCA: Atibaia (3ª V. Cív.)
AGVTES.: Máximo Êxito Comercio de Veículos Ltda., Eliana Pereira 
da Silva e Valdir Aparecido Silveira (Exctdos.)
AGVDO.: Banco do Brasil S.A. (Exqte.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Execução por                                     
título extrajudicial  Penhora de imóvel  Arguição de 
impenhorabilidade de bem de família  Desacolhimento  
Imóvel constituído de terreno sem qualquer edificação  
Circunstância dos autos que atestam que a executada, casada, 
não teve e nem tem interesse de edificar sua residência no 
imóvel em questão - Impenhorabilidade não reconhecida  
Bem de família não caracterizado  Decisão mantida  
Recurso improvido – Maioria de votos.

1. Trata-se de agravo de instrumento oferecido por 

Máximo Êxito Comercio de Veículos Ltda., Eliana Pereira da Silva e 

Valdir Aparecido Silveira, em execução por título extrajudicial 

(documento particular assinado pelos devedores e duas testemunhas; 

contrato de abertura de crédito fixo nº 40/00250-0, pactuado em 

15.02.2007, no valor de R$21.600,00, fls. 10/13) movida pelo Banco do 

Brasil S.A., contra r. decisão de fls. 91/92 (fls. 578/579 dos autos de 

origem) que, dentre outras providências, rejeitou a arguição de 

impenhorabilidade do imóvel constritado.

Alegam os executados, em resumo, que (1) “o 

terreno é o único bem imóvel que a família (Eliana, Valdir e outros 3 

filhos seus dependentes) têm para erigir a casa própria um dia (...) o 

terreno está nu (...) sem benfeitorias porque a família não tem, 

realmente, dinheiro, para construir no imóvel” (fls. 02), (2) até hoje a 

coexecutada Eliane não tem “imóvel próprio para abrigar-se” e (3) o 

Superior Tribunal de Justiça entende que o terreno nu é, em sua 

definição, um “bem de família vazio” (fls. 01/09).
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 - Atibaia - Voto nº 43422 hb 3

Pede-se o efeito suspensivo e a reforma para que 

seja reconhecido que o imóvel penhorado é bem de família.

Processada a insurgência, concedeu-se o efeito 

suspensivo postulado, dispensaram-se informações e o agravado 

apresentou contraminuta (fls. 101/104).

É o relatório.

2. A insurgência não comporta provimento.

3. Conforme estabelecido pelos artigos 1º e 5º da Lei 

nº 8.009/90, é impenhorável, não respondendo por qualquer tipo de 

dívida, o único imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade 

familiar, que nele resida de modo permanente.

Assim, determinada por lei, como requisito para que 

se reconheça a impenhorabilidade, a comprovação concomitante de que 

o imóvel é o único utilizado pelo devedor, bem como de que a sua 

ocupação é feita por ele ou pela entidade familiar. Ausente qualquer 

uma dessas condições, ou não devidamente provadas, não se há de 

reconhecer a impenhorabilidade do terreno em questão. 

Na espécie, o bem penhorado é um terreno sem 

qualquer edificação, ou seja, os próprios insurgentes confessam a não 

observância dessa disposição legal que exige sirva o imóvel de moradia 

permanente da família.

Não se desconhece o posicionamento 

jurisprudencial, atualmente predominante no E. Superior Tribunal de 

Justiça, que acolhe o entendimento de que a locação do único imóvel de 

propriedade da família não afasta o benefício da impenhorabilidade do 

bem de família, por ter a lei o objetivo de proteger a entidade familiar, 

restando autorizadas, desse modo, hipóteses em que a renda oriunda 
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do aluguel possa ser utilizada para a subsistência da família ou mesmo 

para o pagamento de dívidas (REsp 445.990-MG, Rel. Min. FRANCIULLI 

NETTO, DJ 11.04.2005, e AgRg no Ag 385.692-RS, Rel. Min. ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, DJ 19.08.2002).

Tal entendimento encontra-se, até, já sumulado, 

como observado pelos agravantes em suas razões recursais (Súmula nº 

486 do STJ: “É impenhorável o único imóvel residencial do devedor que 

esteja locado a terceiros, desde que a renda obtida com a locação seja 

revertida para a subsistência ou a moradia da sua família”).

Entretanto, ainda que essa jurisprudência 

predominante abrande a exigência legal da ocupação residencial 

permanente, não se deve deixar de observar que a lei estabelece como 

requisito que se trate de residência (inclusive a Súmula invocada), 

escapando dessa regra o caso examinado, que trata, como dito, de 

imóvel rural sem edificação, no qual os agravantes alegam que só não 

construíram o imóvel por falta de condições financeiras.

Conforme bem obtemperado pelo MM. Juízo 

singular, “trata-se de imóvel adquirido pela coexecutada Eliana Pereira 

da Silva há 15 anos, quando ainda solteira (R.04/86.643, fls. 554) (...) 

nesse razoável período de tempo, nada foi erigido sobre o terreno (fls. 

567, item 15), não obstante tenha a executada se casado (fls. 09, 

preâmbulo) e afiançado a dívida ora em execução (fls. 16)”.

Tais circunstâncias reforçam que o bem em questão 

não pode ser considerado bem de família, eis que o transcurso de 15 

anos sem qualquer edificação atesta a falta de interesse da coexecutada 

Eliana de edificar sua residência no imóvel em questão, inobstante 

tenha tido condições satisfatórias de afiançar dívida significativa que 
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originou o título exequendo.

Enfim, a manutenção da r. decisão originária é 

medida que se impõe.

4. Isto posto nega-se provimento ao recurso.

CORREIA LIMA

RELATOR 
Assinatura Eletrônica
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Voto nº 45542
Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000
Comarca: Atibaia
Agravantes: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda., Eliana 
Pereira da Silva e Valdir Aparecido Silveira 
Agravado: Banco do Brasil S/A

 

DECLARAÇÃO DE VOTO DIVERGENTE 

A questão reside em decidir se o terreno, não 

edificado, de propriedade da executada, pode ser reconhecido, 

como bem de família.

A executada, ora agravante, sustenta que o 

bem, é o único de sua propriedade, e que pretende, no futuro 

edificar no local sua residência, não o fazendo, atualmente, por 

falta de condições financeiras.

A controvérsia é tormentosa, pois, a alegação 

da recorrente, fundamenta-se, tão somente, na existência de 

futuro plano, para a construção de residência no local, na 

medida, em que atualmente, não dispõe de recursos 

financeiros, para a concretização deste plano.
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O caso exige uma ponderação de valores, 

como salientado, pela eminente Ministra Nancy Andrighi, no 

julgamento realizado no Recurso Especial 141629/SP: “O fato 

de se tratar de terreno não edificado é circunstância que, 

por si só, não obsta sua qualificação como bem de família, 

na medida em que tal qualificação pressupõe a análise, caso 

a caso, da finalidade realmente atribuída ao imóvel”. 

Na espécie, a executada frisa que o terreno é o 

seu único imóvel, e neste ponto, caberia ao próprio credor, 

demonstrar a existência de outros bens de propriedade da 

recorrente.

Por outro lado, em se tratando de alegação, de 

ser o terreno, o único bem imóvel, de propriedade da 

executada, não é possível descartar, a plausibilidade, de ser a 

sua finalidade futura, não concretizada, atualmente, por falta de 

recursos financeiros, a de abrigar a construção no local, de um 

imóvel de natureza residencial.

Em tais circunstâncias, considerando o 

precedente jurisprudencial, acima citado (Resp. 1417629-SP), 

tendo em vista, que visa a “garantia legal de impenhorabilidade 

do bem de família, resguardar o patrimônio mínimo da pessoa 

humana, valor esse que o legislador optou por preservar, em 

detrimento à satisfação executiva do credor” (Vide Resp. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária

Agravo de Instrumento nº 2240079-08.2020.8.26.0000 - Voto nº 45542  3

1.41729-SP), pelo meu voto, dou provimento ao recurso, para 

considerar o terreno penhorado, como bem de família. 

LUIS CARLOS DE BARROS

2º Julgador
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.2 - Serv. de Proces. da 20ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 

CERTIDÃO

Processo nº: 2240079-08.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros
Agravado: Banco do Brasil S/A
Relator(a): CORREIA LIMA
Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB: 123199/SP) - Joice Correa 

Scarelli (OAB: 121709/SP)

São Paulo, 17 de fevereiro de 2021.

_______________________________________________
Marcelo Ladwig Dos Santos - Matrícula M806509

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2240079-08.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Máximo Êxito Comércio de Veículos Ltda. e outros
Agravado: Banco do Brasil S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2021.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

À vista do quanto restou decidido no Agravo de Instrumento 
nº 2240079-08.2020.8.26.0000 (fls. 630/634), há de ser retomado o curso da 
execução, com a continuidade dos atos de penhora e excussão do imóvel objeto da 
Matrícula nº 86.643, do Registro de Imóveis local.

Posto já atermada a constrição (fls. 582), requisite-se a 
averbação da penhora, o que providenciará o assessor do juízo, por intermédio do 
Sistema ARISP.

O BANCO DO BRASIL S. A. cuidará de recolher os 
emolumentos próprios, conforme boleto que lhe será enviado automaticamente pelo 
sistema.

Tanto noticiada a efetivação da averbação, conclusos para as 
deliberações próprias.

Intimem-se.

Atibaia, 06 de abril de 2021.

Rogério A. Correia Dias

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

1. Providencie o assessor do juízo o cumprimento do quanto 
deliberado às fls. 643.

2. Sem prejuízo, à vista do quanto proposto pelos executados 
(fls. 646/648), que se PRONUNCIE o BANCO DO BRASIL S. A., dentro em 15 
dias.

Intimem-se.

Atibaia, 30 de abril de 2021.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0211/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Providencie   o   assessor   do   juízo   o   cumprimento   do   quanto   deliberado   às   fls.   643. 
 2.   Sem   prejuízo,   à   vista   do   quanto   proposto   pelos   executados   (fls.   646/648),   que   se   PRONUNCIE   o   BANCO 
 DO BRASIL S. A., dentro em 15 dias. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 3 de maio de 2021. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0211/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 783/789   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Providencie   o   assessor   do   juízo   o   cumprimento   do   quanto   deliberado   às   fls.   643. 
 2.   Sem   prejuízo,   à   vista   do   quanto   proposto   pelos   executados   (fls.   646/648),   que   se   PRONUNCIE   o   BANCO 
 DO BRASIL S. A., dentro em 15 dias. Intimem-se." 

           Atibaia, 5 de maio de 2021. 

           SANDRO PERGENTINO THEODORO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação  que move
em face de MÁXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, feito
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui
respeitosamente  perante  Vossa  Excelência,  conforme  petição  de  fls.646/648,
esclarecer que o Banco não tem interesse na adjudicação.

Dessa  forma,  requer  o  prosseguimento  com  a
efetivação do leilão.

Por  derradeiro,  segue  anexo  o  comprovante  de
pagamento do boleto ARISP.

 
Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 02 de junho de 2021. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             ITAU UNIBANCO S.A.

Beneficiário:

Nome Fantasia:             ASSOC REGISTRADORES I

CPF/CNPJ:                  69287639000104

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL SA

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0001-91

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   01/01/0001

Data de Pagamento:                    01/01/0001

Valor do Documento:                       442,60

Juros/Multa(+):                             0,00
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DESCONTO/ABATIMENTO(-):                     0,00

Outras Deduç es(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         442,60

------------------------------------------------

AUT.7.663.C12.C97.D58.397
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Sem interesse do exequente na adjudicação do imóvel (fls. 
670) e anotado, desde logo, que não é dado ao juízo impor-lhe que a aceite, tem-se 
por afastada a pretensão dos executados (fls. 646/648).

Prosseguem, pois, os atos de excussão do imóvel penhorado 
nos autos (fls. 667/669).

Assim sendo, para evitar a realização de perícia técnica, 
APRESENTE o exequente, dentro em 30 dias, três avaliações de tal imóvel – 
Matrícula nº 86.643, do Registro de Imóveis local  – por corretores de imóveis 
estabelecidos na Comarca.

Com tais elementos nos autos, dê-se vista aos executados 
para manifestação em 15 dias.

Intimem-se.

Atibaia, 09 de junho de 2021.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 10/06/2021 10:25 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0281/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sem   interesse   do   exequente   na   adjudicação   do   imóvel   (fls.   670)   e   anotado,   desde 
 logo,   que   não   é   dado   ao   juízo   impor-lhe   que   a   aceite,   tem-se   por   afastada   a   pretensão   dos   executados   (fls. 
 646/648).   Prosseguem,   pois,   os   atos   de   excussão   do   imóvel   penhorado   nos   autos   (fls.   667/669).   Assim   sendo, 
 para   evitar   a   realização   de   perícia   técnica,   APRESENTE   o   exequente,   dentro   em   30   dias,   três   avaliações   de 
 tal   imóvel   Matrícula   nº   86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local   por   corretores   de   imóveis   estabelecidos   na 
 Comarca.   Com   tais   elementos   nos   autos,   dê-se   vista   aos   executados   para   manifestação   em   15   dias. 
 Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 10 de junho de 2021. 

           Ana Claudia Aulicino de Avellar 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 14/06/2021 13:09 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0281/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 704/709   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sem   interesse   do   exequente   na   adjudicação   do   imóvel   (fls.   670)   e   anotado,   desde 
 logo,   que   não   é   dado   ao   juízo   impor-lhe   que   a   aceite,   tem-se   por   afastada   a   pretensão   dos   executados   (fls. 
 646/648).   Prosseguem,   pois,   os   atos   de   excussão   do   imóvel   penhorado   nos   autos   (fls.   667/669).   Assim   sendo, 
 para   evitar   a   realização   de   perícia   técnica,   APRESENTE   o   exequente,   dentro   em   30   dias,   três   avaliações   de 
 tal   imóvel   Matrícula   nº   86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local   por   corretores   de   imóveis   estabelecidos   na 
 Comarca.   Com   tais   elementos   nos   autos,   dê-se   vista   aos   executados   para   manifestação   em   15   dias. 
 Intimem-se." 

           Atibaia, 14 de junho de 2021. 

           Ana Claudia Aulicino de Avellar 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ATIBAIA
FORO DE ATIBAIA
3ª VARA CÍVEL
Doutor José Roberto Paim, 99, Pq. dos Coqueiros - CEP 12940-910, Fone: 
(11) 3402-5554, Atibaia-SP - E-mail: atibaia3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002983-76.2010.8.26.0048

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Mútuo

Requerente: Banco do Brasil S/A

Requerido: Maximo Exito - Comercio de Veiculos Ltda e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para providências do exequente. 

Nada Mais. Atibaia, 10 de agosto de 2021. Eu, ___, SANDRO 
PERGENTINO THEODORO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

À vista da notícia de fls. 677, aguarde-se no arquivo por 
oportuna provocação do exequente.

Intimem-se.

Atibaia, 11 de agosto de 2021.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da  ação  que move
em face de MÁXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, feito
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui
respeitosamente  perante  Vossa  Excelência,  conforme  decisão  de  fls.  674,
esclarecer  que  o  Autor  está  com  dificuldades  para  encontrar  profissionais
habilitados para a avaliação nesta comarca.

Dessa forma, requer que seja nomeado perito técnico
para a avaliação.

 
Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 12 de agosto de 2021. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da  ação  que move
em face de MÁXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, feito
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui
respeitosamente  perante  Vossa  Excelência,  conforme  decisão  de  fls.  674,
esclarecer  que  o  Autor  está  com  dificuldades  para  encontrar  profissionais
habilitados para a avaliação nesta comarca.

Dessa forma, requer que seja nomeado perito técnico
para a avaliação.

 
Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 12 de agosto de 2021. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 13/08/2021 10:08 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0426/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   da   notícia   de   fls.   677,   aguarde-se   no   arquivo   por   oportuna   provocação   do 
 exequente. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Atibaia, 13 de agosto de 2021. 

           Ana Claudia Aulicino de Avellar 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 17/08/2021 14:01 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0426/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 889/894   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   da   notícia   de   fls.   677,   aguarde-se   no   arquivo   por   oportuna   provocação   do 
 exequente. Intimem-se." 

           Atibaia, 17 de agosto de 2021. 

           Ana Claudia Aulicino de Avellar 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

RCD/Decisão

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Para a avaliação do imóvel penhorado nos autos – Matrícula 
nº 86.643 do Registro de Imóveis local (fls. 582), nomeio como perito judicial a Eng. 
CLÁUDIA MARIA VIEIRA DE RESENDE, arbitrando-lhe, a título de honorários 
provisórios, a importância de R$ 5.500,00, eles cujo adiantamento compete ao 
exequente (Código de Processo Civil, art. 95).

Faculto a indicação de assistentes técnicos bem como a 
formulação de quesitos pelas partes, tudo no prazo legal de 15 dias (Código de 
Processo Civil, art. 465).

Depois de realizado o adiantamento dos honorários, promova 
a escrivania o lançamento da nomeação no Portal de Auxiliares da Justiça 
(Provimento CSM nº 2.306/15 e Comunicado conjunto nº 2.191/16), inclusive para 
fins de intimação da perita nomeada acerca da tarefa que lhe foi confiada e do prazo 
ora estabelecido para sua desincumbência: 30 dias.

Intimem-se.

Atibaia, 28 de outubro de 2021.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 29/10/2021 01:02 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0601/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   a   avaliação   do   imóvel   penhorado   nos   autos   Matrícula   nº   86.643   do   Registro   de 
 Imóveis   local   (fls.   582),   nomeio   como   perito   judicial   a   Eng.   CLÁUDIA   MARIA   VIEIRA   DE   RESENDE,   arbitrando-lhe, 
 a   título   de   honorários   provisórios,   a   importância   de   R$   5.500,00,   eles   cujo   adiantamento   compete   ao   exequente 
 (Código   de   Processo   Civil,   art.   95).   Faculto   a   indicação   de   assistentes   técnicos   bem   como   a   formulação   de 
 quesitos   pelas   partes,   tudo   no   prazo   legal   de   15   dias   (Código   de   Processo   Civil,   art.   465).   Depois   de   realizado   o 
 adiantamento   dos   honorários,   promova   a   escrivania   o   lançamento   da   nomeação   no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça 
 (Provimento   CSM   nº   2.306/15   e   Comunicado   conjunto   nº   2.191/16),   inclusive   para   fins   de   intimação   da   perita 
 nomeada   acerca   da   tarefa   que   lhe   foi   confiada   e   do   prazo   ora   estabelecido   para   sua   desincumbência:   30   dias. 
 Intimem-se." 

           Atibaia, 29 de outubro de 2021. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 04/11/2021 02:03 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0601/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   a   avaliação   do   imóvel   penhorado   nos   autos   Matrícula   nº   86.643   do   Registro   de 
 Imóveis   local   (fls.   582),   nomeio   como   perito   judicial   a   Eng.   CLÁUDIA   MARIA   VIEIRA   DE   RESENDE,   arbitrando-lhe, 
 a   título   de   honorários   provisórios,   a   importância   de   R$   5.500,00,   eles   cujo   adiantamento   compete   ao   exequente 
 (Código   de   Processo   Civil,   art.   95).   Faculto   a   indicação   de   assistentes   técnicos   bem   como   a   formulação   de 
 quesitos   pelas   partes,   tudo   no   prazo   legal   de   15   dias   (Código   de   Processo   Civil,   art.   465).   Depois   de   realizado   o 
 adiantamento   dos   honorários,   promova   a   escrivania   o   lançamento   da   nomeação   no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça 
 (Provimento   CSM   nº   2.306/15   e   Comunicado   conjunto   nº   2.191/16),   inclusive   para   fins   de   intimação   da   perita 
 nomeada   acerca   da   tarefa   que   lhe   foi   confiada   e   do   prazo   ora   estabelecido   para   sua   desincumbência:   30   dias. 
 Intimem-se." 

           Atibaia, 4 de novembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da  ação  que move
em face de MÁXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, feito
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui
respeitosamente perante Vossa Excelência, a fim de dar cumprimento a decisão
de  fls.  674,  requer  a  juntada  das  avaliações  do  imóvel,  bem  como  a
desconsideração da petição de fls. 680.

 
Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 5 de novembro de 2021. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

À vista dos laudos de avaliação apresentados pelo exequente 
(fls. 687/689) relativamente ao imóvel penhorado nos autos, que se 
PRONUNCIEM os executados.

Prazo: 15 dias.

Intimem-se.

Atibaia, 10 de novembro de 2021.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 11/11/2021 00:48 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0619/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   dos   laudos   de   avaliação   apresentados   pelo   exequente   (fls.   687/689) 
 relativamente ao imóvel penhorado nos autos, que se PRONUNCIEM os executados. Prazo: 15 dias. Intimem-se." 

           Atibaia, 11 de novembro de 2021. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 12/11/2021 01:56 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0619/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   vista   dos   laudos   de   avaliação   apresentados   pelo   exequente   (fls.   687/689) 
 relativamente ao imóvel penhorado nos autos, que se PRONUNCIEM os executados. Prazo: 15 dias. Intimem-se." 

           Atibaia, 12 de novembro de 2021. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo 

 

 

 

 

    Processo n. 002983-76.2010.8.26.0048 

    MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E 

OUTROS, por sua procuradora infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO 

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhes move o BANCO DO BRASIL S/A, vêm mui 

respeitosamente à presença de V. Excelência para, em atendimento ao r. 

Despacho de fls. 690, dizer que NÃO CONCORDA com as avaliações trazidas 

pelo banco aos autos, relativamente ao imóvel em comento, pois todas AQUÉM 

do preço de mercado do terreno, consoante comprovam os documentos em 

anexo. 

      Ademais, os executados também 

DISCORDAM das planilhas de cálculo trazidas pelo banco, de atualização e 

demonstração da evolução da dívida objeto desta ação executiva. 

      Neste ato, os executados ofertam suas 

contas dos valores devidos ao banco, pedindo sejam acolhidas suas contas e 

rechaçada a pretensão executória da instituição financeira, bem como fixado 

o valor justo do imóvel, em flagrante contrariedade ao que pretende maliciosa 

e abusivamente o credor. 
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     Trata-se de um imóvel de quase 1 mil metros 

quadrados em condomínio fechado em Atibaia (Village d´Atibaia), com ruas 

calçadas, e com 20 metros de frente, cujo preço médio de mercado, ao revés 

do que alude o credor, é de R$ 200 mil, consoante emerge do print em anexo 

de conceituado site de venda de imóveis (www.zapimoveis.com.br): 

 

     Casas prontas no mesmo condomínio, 

Excelência, estão na casa dos R$ 900 mil – então, não é crível que o terreno 

tenha valor de R$ 150 mil, tal como apontado pelo credor. Vejamos: 
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      O valor atualizado da dívida 

exequenda, Excelência, justamente apurado, pelos índices contratados e SEM 

a cumulação indevida dos encargos moratórios, contados apenas os juros 

moratórios de 1% (afasta da multa moratória de 2% e a comissão de 

permanência), importa em R$ 103.099,27 (cento e três mil, noventa e nove reais 

e vinte e sete centavos), consoante memória de cálculo em anexo. 

      Assim, considerando o valor correto de 

avaliação do imóvel penhorado, com o valor justo da execução, temos a 

diferença de R$ 100 mil que o banco exequente deverá depositar nos autos. 

      No mais, os executados NÃO 

concordam com a cobrança de honorários advocatícios de sucumbência e 

outros encargos, porque pobres na acepção jurídica do termo, sendo fato que 

a planilha de cálculos última ofertada pelo banco (fls. 491/493 dos autos), e 

data de 29/05/2019, não tendo o banco, depois disso, atualizado a dívida 

exequenda. O valor, então, que deverá prevalecer, para todos os fins, é o valor 

do cálculo em anexo, elaborado pelos executados, como medida de direito e 

de justiça e respeito ao quanto disposto nas Súmulas n. 30, 294, 296 e 472 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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Termos em que, 

P. Deferimento  

Atibaia, SP, 30 de novembro de 2.021. 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI 

OAB/SP n° 121.709 – Assinado Digitalmente. 
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Execução de Título Extrajudicial - Processo n. 0002983-76.2010.8.26.0048

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executada: Máximo Exito Comércio de Veículos Ltda.

Correção Monetária

Valores atualizados até 01/11/2021

Indexador utilizado: TJLP (BACEN)

27/01/2010 R$ 21.600,00 x 1,980545308 R$  42.779,78

Juros moratórios [ de 27/01/2010 a 01/11/2021: 1,00% simples ] = 141,00000% R$  60.319,49

Subtotal R$  103.099,27

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 42.779,78 0,00 42.779,78

Juros Moratórios 60.319,49 0,00 60.319,49

TOTAL 103.099,27 0,00 103.099,27

Página 1
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Sem convergência entre as partes quanto ao valor da 
avaliação do imóvel penhorado nos autos impõe-se sua realização por perícia, de 
maneira que ratifico os termos da decisão de fls. 683.

O BANCO DO BRASIL S. A. adiantará os honorários 
periciais provisórios já arbitrados – R$ 5.500,00 – no prazo de 15 dias.

Faculto a indicação de assistentes técnicos bem como a 
formulação de quesitos pelas partes, tudo no prazo legal de 15 dias (Código de 
Processo Civil, art. 465). 

Depois de realizado o adiantamento dos honorários, promova
a escrivania o lançamento da nomeação no Portal de Auxiliares da Justiça 
(Provimento CSM nº 2.306/15 e Comunicado conjunto nº 2.191/16), inclusive para 
fins de intimação da perita nomeada acerca da tarefa que lhe foi confiada e do prazo
ora estabelecido para sua desincumbência: 30 dias.

Intimem-se.

Atibaia, 09 de dezembro de 2021.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

8D
A

25
1F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

G
E

R
IO

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 C
O

R
R

E
IA

 D
IA

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

12
/2

02
1 

às
 1

7:
02

 .

fls. 698



 Foro de Atibaia  Emitido em: 10/12/2021 00:50 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0685/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sem   convergência   entre   as   partes   quanto   ao   valor   da   avaliação   do   imóvel   penhorado 
 nos   autos   impõe-se   sua   realização   por   perícia,   de   maneira   que   ratifico   os   termos   da   decisão   de   fls.   683.   O   BANCO 
 DO   BRASIL   S.   A.   adiantará   os   honorários   periciais   provisórios   já   arbitrados   R$   5.500,00   no   prazo   de   15   dias. 
 Faculto   a   indicação   de   assistentes   técnicos   bem   como   a   formulação   de   quesitos   pelas   partes,   tudo   no   prazo   legal 
 de   15   dias   (Código   de   Processo   Civil,   art.   465).   Depois   de   realizado   o   adiantamento   dos   honorários,   promova   a 
 escrivania   o   lançamento   da   nomeação   no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça   (Provimento   CSM   nº   2.306/15   e 
 Comunicado   conjunto   nº   2.191/16),   inclusive   para   fins   de   intimação   da   perita   nomeada   acerca   da   tarefa   que   lhe   foi 
 confiada e do prazo ora estabelecido para sua desincumbência: 30 dias. Intimem-se." 

           Atibaia, 10 de dezembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

8D
B

5B
C

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

12
/2

02
1 

às
 0

0:
50

 .

fls. 699



 Foro de Atibaia  Emitido em: 13/12/2021 02:07 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0685/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sem   convergência   entre   as   partes   quanto   ao   valor   da   avaliação   do   imóvel   penhorado 
 nos   autos   impõe-se   sua   realização   por   perícia,   de   maneira   que   ratifico   os   termos   da   decisão   de   fls.   683.   O   BANCO 
 DO   BRASIL   S.   A.   adiantará   os   honorários   periciais   provisórios   já   arbitrados   R$   5.500,00   no   prazo   de   15   dias. 
 Faculto   a   indicação   de   assistentes   técnicos   bem   como   a   formulação   de   quesitos   pelas   partes,   tudo   no   prazo   legal 
 de   15   dias   (Código   de   Processo   Civil,   art.   465).   Depois   de   realizado   o   adiantamento   dos   honorários,   promova   a 
 escrivania   o   lançamento   da   nomeação   no   Portal   de   Auxiliares   da   Justiça   (Provimento   CSM   nº   2.306/15   e 
 Comunicado   conjunto   nº   2.191/16),   inclusive   para   fins   de   intimação   da   perita   nomeada   acerca   da   tarefa   que   lhe   foi 
 confiada e do prazo ora estabelecido para sua desincumbência: 30 dias. Intimem-se." 

           Atibaia, 13 de dezembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da  ação  que move
em face de MÁXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, feito
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui
respeitosamente perante Vossa Excelência,  requerer a juntada do comprovante
de depósito no valor de R$ 5.500,00 anexo.

 
Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 3 de fevereiro de 2022. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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27/01/2022

26/01/2022

R$ 5.500,00

DJO - Depósito Judicial

Ouro

N° da conta judicial
3900129975078

Depósito via DJO
Aplicação Efetuada

Data do depósito Agência(pref/dv)
6554-4

Tipo de justiça
JUSTICA ESTADUAL

Data da guia Nº da guia
2022000002684

Processo n°
00029837620108260048

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
ATIBAIA

Órgão/Vara
3ª VARA CIVEL

Depositante
BANCO DO BRASIL SA

Valor do depósito - R$

Reclamado
MAXIMO EXITO - COMERCIO E TRAN

Tipo de pessoa
Jurídica

CPF/CNPJ
07.971.051/0001-00

Reclamante
BANCO DO BRASIL SA

Tipo de pessoa
Jurídica

CPF/CNPJ
00.000.000/0001-91

Autenticação Eletrônica: BB PAJ 5905 27/01/2022 5.500,00 - 5.78E.C7D.DC7.D54.293
Data/Hora da impressão 03/02/2022 02:02

Firefox https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/deposito/comprovante/...

1 of 1 03/02/2022 14:33P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Atibaia
FORO DE ATIBAIA
3ª VARA CÍVEL

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002983-76.2010.8.26.0048

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, inclui a informação sobre a nomeação 

judicial da perita (fls. 683) no "Portal de Auxiliares da Justiça", atendendo a 

determinação contida no Comunicado Conjunto da Presidência/CGJ nº 

2191/2016.

 Nada mais. Atibaia, 10 de fevereiro de 2022.

 Vanessa Batista Furtado
 Escrevente Técnico Judiciário
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Cláudia Resende 
Engenharia e Meio Ambiente 

CREA 200130894-9  
Conselho Nacional dos Peritos Judiciais da República Federativa do Brasil CONPEJ 02.00.1446E 

 

 

1 E Mail: clau.resende@gmail                                                [Data] 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ROGÉRIO A. CORREIA DIAS, JUÍZ DE 
DIREITO DA 3° VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA-SP. 

 
 
 
 
 
PROCESSO Nº:  0002983-76.2010.8.26.0048 
TIPO de AÇÃO - CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL.  
 
 
 
 
 
 

Cláudia Maria Vieira de Resende, Perita Judicial nas áreas de 
Engenharia e Meio Ambiente, honrada por ter sido nomeada e compromissada 
nos autos à folha 683, na ação de EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL, 
requerida por BANCO DO BRASIL S.A. em face de MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO 
DE VEÍCULOS LTDA E OUTRO, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 
expor que a diligência de Vistoria Pericial ao local sob os domínios da Certidão de 
Matrícula N° 86.643 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia-
SP, será realizada em 24/02/2022 às 10:00 horas.  
 
 
 
 

                             Termos em que pede e, espera deferimento. 
 
 
 
 
         ATIBAIA, 17 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

Cláudia Maria Vieira de Resende. 
Perita Judicial nas Áreas de Engenharia e Meio Ambiente 

 Mestre em Geociências 
           Docente em Pós-Graduação na Área de Engenharia 

 
            CREA 200130894-9 
             CONPEJ 02.00.1446 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

92
91

8B
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IA
 M

A
R

IA
 V

IE
IR

A
 D

E
 R

E
S

E
N

D
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

02
/2

02
2 

às
 1

2:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
22

70
01

29
51

2 
   

 .

fls. 705



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Ciência às partes acerca da designação da vistoria pericial 
inicial para o dia 24.02.22, às 10h00, no próprio imóvel objeto da perícia (fls. 705).

A intimação se faça por intermédio de seus advogados, via 
imprensa oficial.

Intimem-se.

Atibaia, 18 de fevereiro de 2022.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 18/02/2022 13:40 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0097/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   acerca   da   designação   da   vistoria   pericial   inicial   para   o   dia   24.02.22, 
 às   10h00,   no   próprio   imóvel   objeto   da   perícia   (fls.   705).   A   intimação   se   faça   por   intermédio   de   seus   advogados,   via 
 imprensa oficial. Intimem-se." 

           Atibaia, 18 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 21/02/2022 01:52 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0097/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   acerca   da   designação   da   vistoria   pericial   inicial   para   o   dia   24.02.22, 
 às   10h00,   no   próprio   imóvel   objeto   da   perícia   (fls.   705).   A   intimação   se   faça   por   intermédio   de   seus   advogados,   via 
 imprensa oficial. Intimem-se." 

           Atibaia, 21 de fevereiro de 2022. 
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Cláudia Resende 
Engenharia e Meio Ambiente 

CREA 200130894-9  
Conselho Nacional dos Peritos Judiciais da República Federativa do Brasil CONPEJ 02.00.1446E 

 

 

1 E Mail: clau.resende@gmail                                                [Data] 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR, ROGÉRIO A.CORREIA DIAS, JUÍZ DE 
DIREITO DA 3° VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA-SP. 

 
 
 
 
 
 
PROCESSO: Nº 0002983-76.2010.8.26.0048 
TIPO de AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 
 
 
 
 
 
 

Cláudia Maria Vieira de Resende, Perita Judicial nas áreas de 
Engenharia e Meio Ambiente, honrada por ter sido nomeada e compromissada nos 
autos (folha 683), na Ação requerida por BANCO DO BRASIL S/A em face de 
MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTRO, tendo concluído seus 
estudos e diligências, vem mui respeitosamente apresentar seu LAUDO TÉCNICO 
PERICIAL e, solicitar o levantamento dos honorários já depositados, conforme 
folha 702 dos autos.  

 
 
 
 
                           Termos em que pede e, espera deferimento. 

 
 

 
 

ATIBAIA, 02 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

Cláudia Maria Vieira de Resende. 
Perita Judicial em Engenharia e Meio Ambiente 

          Docente em Pós-Graduação na Área de Engenharia 
 

        CREA 200130894-9 
        CONPEJ 02.00.1446 
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Cláudia Resende 
Engenharia e Meio Ambiente 

CREA 200130894-9  
Conselho Nacional dos Peritos Judiciais da República Federativa do Brasil CONPEJ 02.00.1446E 

 

 

2 E Mail: clau.resende@gmail                                                [Data] 

RESUMO do Item II.1 do Laudo Técnico Pericial: 
 
 

 
Valor da Matrícula N° 86.643 = R$ 161.233,00 (CENTO E SESSENTA E UM MIL, 
duzentos e trinta e três reais).   Redondos em até 1%. 

 Base março de 2022. 
 
 

 
 
Observações Periciais: 
 

 Há débitos tributários junto ao Município em valores atualizados em 
fevereiro de 2022, na quantia de R$ 10.557,55 (DEZ MIL, quinhentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos). ANEXO 02 do Laudo 
Técnico Pericial. Maior parte deste Valor em DÍVIDA ATIVA AJUIZADA. 
 

 Há débitos pertinentes à área periciada sendo cobrados pela 
administração do Loteamento Village D’Atibaia através do PROCESSO N° 
0004331-46.2021.8.26.0048 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
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Cláudia Resende 
Engenharia e Meio Ambiente 

CREA 200130894-9  
Conselho Nacional dos Peritos Judiciais da República Federativa do Brasil CONPEJ 02.00.1446E 

 

 

3 E Mail: clau.resende@gmail                                                [Data] 
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I OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

 

 O Laudo em questão, faz referência aos autos da Ação requerida por 
BANCO DO BRASIL S/A em face de MÁXIMO ÊXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA E OUTRO, perante a 3° VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA-SP, através 
do Processo de N°: 0002983-76.2010.8.26.0048. 
 
 
I.1 Documentos pertinentes ao Laudo: 
 

 Certidão de Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Atibaia-SP, N° 86.643 (folhas 667 - 669 dos autos da Ação).  
 

I.2 Citações: 

 À folha 683 dos autos, foi deferida a perícia judicial. Agradeço a honra de 
ter sido nomeada Perita do Juízo. 
 

 Todos os grifos pertencem à esta Signatária. 

 

II PERÍCIA  

II.1  Objetivo: 

 

 A presente perícia tem como objetivo AVALIAR o Bem Imóvel de 
MATRÍCULA N° 86.643, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Atibaia-SP. 

 
  
II.2 Metodologia: 

 

 Análise das informações contidas nos autos desta Ação. 
 

 Diligências ao Cartório de Registro de Imóveis, Prefeitura do Município e, 
Vistoria Técnica ao Bem Imóvel em questão. 
 

 Análise através do Método Comparativo Direto para valorização dos Bens 
Imóveis periciados, com embasamento através da Norma ABNT NBR 
14.653-2.  
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III DADOS OBTIDOS EM DILIGÊNCIAS e, ESTUDOS 
III.1 MAPA de ACESSO ao Loteamento VILLAGE D’ATIBAIA, Cidade de ATIBAIA-SP: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FIGURA 01:  Um dos acessos ao Loteamento VILLAGE D’ATIBAIA, é feito através da 
RODOVIA FERNÃO DIAS em proximidade do KM 30 SENTIDO NORDESTE (sentido 
Bragança Paulista – SP) no Bairro do TANQUE. FONTE: Acesso Google Maps, modificado 
em fevereiro de 2022. 
 

FIGURA 02:  Estando no Bairro do Tanque seguir sentido ao BAIRRO DO MATO 
DENTRO através da Rua José Pires de Oliveira, Rua Vereador Lúcio da Costa Júnior tudo 
sentido a ESTRADA DA PARARANGA. FONTE: Acesso Google Maps, modificado em 
fevereiro de 2022. 
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III.2 Localização AÉREA 

 

 

 

 

 

 

 

 

FIGURA 03:  Vista aérea do LOTEAMENTO VILLAGE D’ATIBAIA e um trecho da Estrada 
da Pararanga. FONTE: Acesso Google Earth Pro, modificado em fevereiro de 2022. 
 

FIGURA 04:  Vista aérea do trecho da ALAMEDA VOLTAIRE, Quadra C, onde está 
localizado o LOTE 12. Coordenadas de localização UTM 23K 335647,90 m E 7450073,05 
mS em elevação de 895 metros e altitude do ponto de visão de 1,10 Km. FONTE: Acesso 
Google Earth Pro, modificado em fevereiro de 2022. 
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III.3 Características Gerais de ACESSO / ENTORNO e LOCALIZAÇÃO 

 

 

A área periciada referente a presente Ação tem como endereço junto ao 

Município, a ALAMEDA VOLTAIRE N° 0 – LOTE 12 da QUADRA N° C do 

Loteamento VILLAGE D’ATIBAIA – Bairro do MATO DENTRO, no Município da 

ESTÂNCIA DE ATIBAIA-SP. 

 
Estando na RODOVIA FERNÃO DIAS na cidade de ATIBAIA – SP na altura 

do KM 30 SENTIDO NORDESTE (sentido cidade de Bragança Paulista – SP) sair 

desta Rodovia à direita, cruzando por baixo da mesma, sentido as RUAS JOSÉ 

PIRES DE OLIVEIRA e VEREADOR JOSÉ LÚCIO DA COSTA JÚNIOR sentido à 

ESTRADA VICINAL MÁRIO DA SILVEIRA LEITE. Nesta, seguir por aproximados 1,7 

Km sempre SENTIDO à ESTRADA DA PARARANGA. Nesta, seguir por aproximados 

4,0 Km até aos arredores do LOTEAMENTO VILLAGE D’ ATIBAIA no BAIRRO do 
MATO DENTRO. Estando no referido Loteamento, seguir sentido à ALAMEDA 

VOLTAIRE, onde está localizado o endereço periciado no LOTE 12 da QUADRA C. 

O acesso para o Loteamento Village D’ Atibaia se faz por dentro da Portaria 

do Residencial Pararanga e após um trecho interno por dentro deste, é possível 

acessar uma segunda Portaria, sendo esta, a de acesso ao Loteamento Village D’ 
Atibaia. 

Todo o caminho após deixar a Rodovia Fernão Dias, esta alternado por 

trechos com asfalto e trechos em estradas de terra. A Alameda VOLTAIRE não 

possui camada asfáltica. Apenas compactação e fina camada de brita. Presença de 

guias em todo o Loteamento. Calçadas pontuais. Presença de infraestrutura de 

escoamento de águas de chuva por bocas de lobo. Ausência de coleta de esgotos 

(fossa) e rede de distribuição de água potável (poço artesiano), coleta de lixo 

externa ao Loteamento. Presença de iluminação pública. No entorno da área 

periciada há Creche e Escola Municipal em raio de 3,00 Km. Comércio de bairro 

em proximidade de 4,00 Km. 
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III.4 Informações Fotográficas do ACESSO e ENTORNO 

 

 

 

FOTO 01: Na ESTRADA DA PARARANGA tomar o portal de acesso para 
o Residencial Pararanga. É através deste Residencial que é possível 
alcançar a Portaria de acesso para o Village D’Atibaia.  
 

FOTO 02: Vista após a Portaria de acesso do Residencial Pararanga. 
Todo acesso de rodagem até próximo a Portaria do Village D’ Atibaia é 
feita por leito de rodagem sobre elementos sextavados em concreto. 
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FOTO 03: Vista aérea da Portaria de acesso do Village D’ Atibaia. Portaria 
monitorada a distância. 
 

FOTO 04: Vista interna da Portaria de acesso do Village D’ Atibaia.  
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FOTO 05: Vista da disposição das edificações Loteamento Village D’ 
Atibaia.  
 

FOTO 06: Vista da disposição das edificações Loteamento Village D’ 
Atibaia.  
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FOTO 07: Vista do trecho inicial da ALAMEDA VOLTAIRE de quem tendo 
passado pela Portaria de acesso ao Loteamento, segue em direção à área 
periciada. 
 

FOTO 08: Vista de meio trecho de extensão da ALAMEDA VOLTAIRE de 
quem tendo passado pela Portaria de acesso ao Loteamento, segue em 
direção à área periciada. 
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FOTO 09: Vista do trecho de intercessão da Alameda Duque de Orleans 
com a ALAMEDA VOLTAIRE, já sendo possível o contato visual com a área 
periciada. 
 

FOTO 10: Vista do trecho final da ALAMEDA VOLTAIRE, próximo a 
rotatória de retorno, sendo esta, uma Alameda SEM SAÍDA. Ao lado 
direito de quem segue para o fim da referida Alameda, a área periciada 
é o penúltimo lote.  
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FOTO 11: Vista de quem estando na Alameda Voltaire, com a área 
periciada à esquerda, olha sentido à Alameda Duque de Orleans. 
 

FOTO 12: Vista de quem estando na Alameda Voltaire, com a área 
periciada à direita, olha sentido ao retorno ao fim da referida Alameda. 
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FOTO 13: Vista de quem estando na Alameda Voltaire, de costas para a 
área periciada olha à direita, sentido ao retorno do fim da referida 
Alameda. 
 

FOTO 14: Vista de quem estando na Alameda Voltaire, de costas para a 
área periciada olha à frente. 
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III.5 INFORMAÇÕES Fotográficas do Endereço Periciado 

 

 

 

FOTO 15: Vista de quem estando na Alameda Voltaire, olha para a área 
periciada. Sem cercas ou divisas formais estabelecidas para o LOTE 12. 
 

FOTO 16: Vista de quem estando de frente para a área periciada, olha 
para a lateral direita, confrontante com o Lote 11. 
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FOTO 17: Vista de quem estando de frente para a área periciada, olha 
para a lateral direita, confrontante com o Lote 11. 
 

FOTO 18: Vista de quem estando de frente para a área periciada, olha 
através de parte da TESTADA. 
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FOTO 19: Vista de quem está no meio do LOTE 12 e olha sentido fundos 
da área. 
 

FOTO 20: Vista de quem está próximo ao meio do LOTE 12 e olha sentido 
à Alameda Voltaire. Área em aclive. 
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FOTO 21: Vista de quem está próximo ao meio do LOTE 12 e olha sentido 
à Alameda Voltaire e para o fim da mesma. Também para o confronto com 
o Lote 13. 

FOTO 22: Vista de quem estando na Alameda Voltaire, na frente do Lote 
13 e olha sentido ao LOTE 12 – área periciada. 
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IV CONSIDERAÇÕES PERICIAIS sobre o Bem Imóvel: 

IV.1    DA LOCALIZAÇÃO 

 
A área periciada está localizada em Zona Urbana – ZR5 (Zona 

Predominantemente Residencial B) – FIGURA 05, do Loteamento VILLAGE D’ 
ATIBAIA no Bairro do MATO DENTRO, pertencente ao Município da ESTÂNCIA DE 
ATIBAIA, no Estado de São Paulo.  

  
 

 

 

 

IV.2   DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 
  

Conforme a Lei Complementar N°714/2015 (de 05 de agosto de 2015), 

que institui a Legislação para Uso e Ocupação de Solo da Estância de 

Atibaia-SP, sob o TÍTULO I (DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES) ao Capítulo I 

FIGURA 05: Classificação para o Loteamento VILLAGE D’ ATIBAIA através de 
classificação por zoneamento Municipal em ZR5 – Zona Predominantemente 
Residencial B. FONTE: Acesso a Lei Complementar N° 796 de janeiro de 2019 do 
Município de Atibaia – SP, trabalhado em fevereiro de 2022. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

93
7B

7A
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IA
 M

A
R

IA
 V

IE
IR

A
 D

E
 R

E
S

E
N

D
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

03
/2

02
2 

às
 2

0:
46

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
22

70
01

70
86

5 
   

 .

fls. 727



Cláudia Resende 
Engenharia e Meio Ambiente 

CREA 200130894-9  
Conselho Nacional dos Peritos Judiciais da República Federativa do Brasil CONPEJ 02.00.1446E 

 

 

20 E Mail: clau.resende@gmail                                                [Data] 

(DOS OBJETIVOS DO ORDENAMENTO URBANÍSTICO E AMBIENTAL), onde no Art. 

3°, é referenciado que “Constituem objetivos do ordenamento urbanístico e 
ambiental na Estância de Atibaia: 

 
IV evitar a degradação ambiental e a deterioração 
do valor da terra; 
V minimizar os impactos negativos causados pelas 
ações humanas à estrutura de assentamento, aos 
recursos naturais, à biota, às conformações 
fisiográficas e ambientais em geral; ” 
 

 
 Trazendo ainda ao Capítulo II (DOS OBJETOS DA INCIDÊNCIA), nos 
Art.4° e 5°, respectivamente ordenados abaixo:  
 
 

“ O ordenamento urbanístico e ambiental de que 

trata esta lei será efetuado mediante o controle dos 

empreendimentos e das atividades públicas e 

privadas que configuram o uso e a ocupação do 

solo, ficando sujeitas às suas normas todas as ações 

que promovam a modificação das estruturas de 

assentamento ou interfiram sobre as condições do meio 

ambiente”. 
 
 

A obediência às normas instituídas nesta lei será assegurada: 
 
I pela obrigatoriedade de submissão dos pedidos de 
licenciamento para a realização das ações citadas no artigo 
anterior ao poder público municipal; 
 
II pela fiscalização a ser exercida pela autoridade 
municipal quanto a observância dos termos dos 
licenciamentos expedidos; 
 
III pela aplicação de sanções, nos casos de 
descumprimento dos termos e licenciamentos”. 
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Ao Título IV (Da Divisão Territorial em Áreas Urbanas e Rurais e de 

Zoneamento) ao Capítulo I (Da Divisão Territorial em Áreas Urbanas e Rurais), 

Seção I (Das Áreas Urbanas e Rurais e de sua Delimitação), ao Artigo 15, temos 

a divisão do território de Atibaia para o efeito de ordenamento urbanístico e 

ambiental, tributação, referência informacional e estatística, nas seguintes 

categorias de áreas integradas: Áreas Urbanas (AU); Áreas Rurais (AR) onde, 

as áreas urbanas são integradas pelas Áreas Urbanas Contínuas (AUC) e, pelas 

Áreas Urbanas Isoladas (AUI). 

  

A Lei de Uso e Ocupação de Solo traz ainda, ao Anexo 03 (Zoneamento, 

Características e finalidades das Zonas) a descrição para a ocupação esperada ao 

Bairro do Mato Dentro – Loteamento Village D’ Atibaia e, ao Anexo 05 

apresenta a classificação da referida área, à saber, ZONA ZR5 (Zona Urbana 

Predominantemente Residencial B) comportando as seguintes características: 

 

 “Áreas compreendidas entre as demais categorias de Zonas e os limites das 
áreas urbanas. 
 

 Áreas abertas para as iniciativas de mercado que impliquem em maior 
aproveitamento, desde que cada novo empreendimento reúna condições 
de absorver, no interior de suas delimitações, a totalidade dos impactos 
urbanísticos e ambientais que provoque”. 

 
 
 
E, comportando as seguintes finalidades: 
 
 
     

 “Preservar as atividades rurais ainda existentes na borda interior da área 
urbana contínua.  
 

 Permitir, consistentes na absorção total, em nível do próprio 
empreendimento, dos impactos urbanísticos e ambientais eventualmente 
gerados, a realização de empreendimentos da indústria imobiliária e da 
construção civil que apresentem inovações em relação ao ordenamento 
urbanístico e às soluções de infraestrutura”.  
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IV.2.1 Restrições do Uso e Ocupação de Solo: 
 
 
 Para a classificação ZR5, conforme Anexo 07 da Lei 760/17, são 
estabelecidas as seguintes restrições: 
 

 Taxa de Ocupação do Solo (TO%) = 70% 
 Coeficiente de Aproveitamento (IO) = 1,45 
 Taxa de Permeabilidade (Tp%) = 20% 
 Dimensionamento mínimo do lote = 360 metros²; frente: 12,00 e, 

40,00metros (para áreas desmembradas); 
 Recuo frontal= 4,00 metros 
 Recuo lateral= 1,50 metros  
 Recuo aos fundos= 4,00 metros 
 Altura máxima = 10 metros. 

 
 

IV.2.2 MELHORAMENTOS PÚBLICOS da área 
 

 Asfalto: Não. 
 Rede de água: Poço artesiano, caixa d’água central, distribuição por 

gravidade para o loteamento. Lote avaliando, sem instalação de hidrômetro. 
 Rede de esgoto: Não, fossa. Lote avaliando, sem fossa. 
 Rede de Telefonia Fixa: Não. 
 Percepção de sinal de telefonia móvel: Sim. 
 Energia elétrica residencial: Sim. 
 Iluminação Pública: Sim. 
 Escola: SIM (raio de 3,00 Km) 
 Creche: SIM (raio de 3,00 Km) 
 Coleta de Lixo: Sim, interna de forma privada e externa ao Loteamento pelo 

Município. 
 Transporte Coletivo regular: SIM – Estrada de terra do Município. 

 
 
IV.3 Do TERRENO 
 
 

Em pesquisa junto ao Departamento de Tributos do Município foi localizada 
a composição do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU da referida área. O 
terreno em questão tem numeração de LOTE ao Loteamento VILLAGE D’ ATIBAIA, 
à saber, LOTES 12 na QUADRA C disposto na Alameda VOLTAIRE ainda sem 
número, junto ao Município de Atibaia-SP.  
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A área periciada pode ser localizada junto ao Município, através da Planta 
da Quadra abaixo, apresentado na FIGURA 06 em sequência: 

 
 
 
 
 LOTE N° 12: Inscrição Fiscal Imobiliária junto ao Município da estância de 

Atibaia – SP:  N° 22.003.012.00-0115062-6 (ANEXO 01) 
 
Em fevereiro de 2022 a referida área (LOTE 12) está COM DÉBITO 

tributário junto ao Município, conforme RELATÓRIO POSITIVO DE DÉBITOS DE 
TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS emitido em fevereiro de 2022 (ANEXO 02).  
 

JUNTO ao Município o VALOR VENAL do Bem Imóvel avaliado (Lote 12) 
ao ANO EXERCÍCIO 2022, é: 

 
 R$ 75.403,85 (SETENTA e cinco mil, quatrocentos e três reais e oitenta e 

cinco centavos).  
 

FIGURA 06: Planta Baixa da Quadra C do Loteamento VILLAGE D’ ATIBAIA, onde está 
contido o LOTE 12 da Alameda Voltaire, endereço periciado. FONTE: Acesso ao arquivo 
do Departamento de Tributos do Município de Atibaia – SP, em fevereiro de 2022. 
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A área do Lote em questão tem formato regular. Não há muro em alvenaria 
circundando todo o perímetro ou cercas. O terreno avaliando está em ACLIVE. Solo 
coberto por alguma vegetação ripária e gramíneas. Vocação residencial. 
 

 
 
 
 
 
 
A Certidão de Matrícula registrada junto ao Cartório de Registro Imobiliário 

da Comarca de Atibaia-SP para este Lote, apresenta as seguintes medidas e 
confrontações: 

 
 

 Matrícula N° 86.643 (ANEXO 03): 
 

 
“LOTE 12, QUADRA C do loteamento VILLAGE D’ATIBAIA, situado no bairro 

do Mato Dentro, perímetro urbano desta cidade e comarca de Atibaia, com área 
de 830,67 m², medindo 14,65 metros em linha curva e mais 5,36 metros em linha 
reta de frente para a rua 3; do lado direito de quem da rua olha mede 40,70 
metros confrontando com o lote 11, do lado esquerdo mede 41,63 metros 
confrontando com o lote 13; no fundo mede 21,53 metros confrontando com a 
Área Institucional n.2. ” 

 
 
 
 
 TAMBÉM, a seguinte PENHORA: 

 
Ao Av.06/86.643 - Protocolo eletrônico n.357.546 de 03/05/2021 – 

determinada PENHORA do imóvel matriculado, conforme certidão expedida pelo 
Juízo da 3° Vara Cível de Atibaia - SP.  

 
 

GRÁFICO 01: Elevação de solo em aproximados 45,0 metros percorridos desde a testada 
para a Alameda Voltaire até a proximidade com os fundos da área com ganho de elevação 
de aproximados 8,00 m no Lote 12. FONTE: Acesso à Ferramentas de Satélite sobre o 
solo da área periciada, trabalhadas em fevereiro de 2022. 
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V  PESQUISA DE MERCADO: 

 
Para avaliação comparativa do Bem Imóvel em questão, foram considerados 

dados obtidos através de Pesquisa de Mercado, observados aos sites 
www.vivareal.com.br de compra e venda de imóveis de Imobiliárias LOCAIS, no 
Município de Atibaia-SP. Estes estão atrelados aos respectivos CRECI’s. O local 
aonde o Bem Imóvel está inserido, de acordo com a respectiva MATRÍCULA, é 
pertencente ao Bairro do MATO DENTRO. Utilizado como ferramenta avaliativa, o 
Método Comparativo Direto através da Norma NBR ABNT 14.653-2. 
 

 

V.1 Apresentação dos Fatores utilizados e Metodologia de Homogeneização: 
 
 

 FATOR OFERTA: Faz a correção da elasticidade da informação, pois 

usualmente os imóveis são ofertados em valor superior ao que são 

efetivamente transacionados. É tomado em geral como 0,9 para imóveis 

ofertados podendo chegar a 0,8. Para dados transacionados, em razão da 

ausência de elasticidade é tomado como igual à 1,0. 

 

 

 FATOR LOCALIZAÇÃO ou Transposição: Refere-se às diferenças de valores 

entre imóveis situados em locais distintos, ou seja, corrige as variações 

decorrentes da localização mais ou menos valiosa da amostra em relação ao 

imóvel avaliando. Pode ser obtido pela planta genérica de valores do 

município, lançamentos fiscais, informações imobiliárias, ou mais comumente 

através da experiência profissional.  

 
 
 

 FATOR ÁREA: Para a determinação deste fator, utilizou-se as seguintes 

equações, conforme prescrito na publicação "Curso Básico de Engenharia 

Legal e de Avaliações". Autor: Sérgio Antônio Abunahman - Editora Pini: 
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Fa = (Área de elemento pesquisado) ^1/4 = /quando a diferença for inferior a 30%/.  
         (Área de elemento avaliando)  
 
 
Fa = (Área de elemento pesquisado) ^1/8 = /quando a diferença for superior a 30%/.  
        (Área de elemento avaliando) 
 
 

 FATOR TOPOGRAFIA: Este fator corrige as diferenças entre imóveis com 
diferentes feições topográficas, utilizando os seguintes coeficientes 
topográficos para os imóveis amostrais: 
 

 

 
A partir da homogeneização dos fatores e do Preço Unitário por m² (não 

homogeneizado) dos elementos amostrais, aplica-se a equação 01: 

  

Onde:  

 “n”   = número de fatores de homogeneização; 

 “    “ = Soma dos Fatores de homogeneização; 

 “V0”  = Preço Unitário não homogeneizado de cada amostra. 

 

 
Finalizado a metodologia de homogeneização, obtém-se uma média de Preço 

Unitário por m² de área, normativamente tratado. Na sequência calcula-se o 

Coeficiente de Variação através da divisão do Desvio Padrão pela Média dos Preços 

Unitários homogeneizados. Caso o referido Coeficiente, seja maior do que 10%, 

haverá a necessidade de verificar-se a existência de dados suspeitos através do 

 

 

(01) 
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saneamento amostral (Método de Chauvenet), permitindo a análise do resíduo 

padronizado – D/S crítico, através da equação 02: 

 
Caso o resíduo padronizado superior e inferior, forem menores que o D/S 

crítico, não há dados suspeitos, ao que todas as amostras são utilizadas. Mediante 

a variação entorno do valor estimado, estipula-se um campo de arbítrio (NBR ABNT 

14.653-2) apresentando assim, um Intervalo de Confiança. Também há a 

utilização da distribuição “t” Student com um intervalo de confiança de 80% e grau 

de liberdade (n-1), onde “n” é representado pelo número de elementos amostrais. 
Partindo da Tabela de valores percentuais da distribuição “t” de Student, encontra-

se o valor desta variável. Em sequência são determinados os limites superiores e 

inferiores a partir da média “X” e, do desvio padrão “S”, através das seguintes 
equações 03 e 04: 

 

 

          Ao fechamento dos cálculos, efetua-se a apresentação do Grau de Precisão, 

equação 05: 

   Grau de Precisão (GP) = (LS – LI) / M 

 

 

V.2 LOCALIZAÇÃO DAS AMOSTRAS  

 

 Todos os Elementos amostrais trabalhados são do Loteamento VILLAGE D’ 
ATIBAIA no Bairro do Mato Dentro, cidade de Atibaia-SP.  

 

(02) 

 
(05) 
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V.3  Elementos Amostrais de Mercado  
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V.4 Tabelas com Valores Homogeneizados (ABNT NBR 14.653-2) 
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V.5 Valor de Mercado  
 
 

Conforme Pesquisa de Mercado apresentada no item V.3 deste Laudo e, após 

o Tratamento dos dados aplicados aos Elementos referenciados na Tabela 

apresentada no item V.4 deste Laudo, foi obtido o valor em limite médio (Lm) de 

R$ 175,17 /m² (cento e setenta e cinco reais e dezessete centavos) por m², de área 

existente. Considerando a posição do lote na referida Alameda e no Loteamento, 

considerando ser área em aclive aplico o Ls do Intervalo de Confiança passando ter 

o m² para o referido terreno, o valor de R$ 194,10 (cento e noventa e quatro reais 

e dez centavos). 

 
 

Valor do TERRENO = Área do lote x R$ /m² 
 
 
Valor do TERRENO = 830,67 m² x R$ 194,10  
 
 
Valor da Matrícula N° 86.643 = R$161.233,00 (CENTO E SESSENTA e hum 
mil, duzentos e trinta e três reais).  
 
 

 Redondos em até 1%. Válidos para março de 2022. 
 
 
 
 
VI CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 
 Em fevereiro de 2022 há débitos Tributários Municipais (ANEXO 02 do 

Laudo Técnico Pericial) no valor de R$ 10.557,55 (DEZ mil, quinhentos e 
cinquenta e sete mil reais e cinquenta e cinco centavos). Maior parte deste 
valor trata ser Dívida Ativa AJUIZADA. 

 
 
 Há débitos referentes ao Lote 12 da QUADRA C junto à administração do 

Loteamento Village D’ Atibaia, cujo valor está sendo cobrado através do 
PROCESSO N° 0004331-46.2021.8.26.0048 - CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA.  
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VII FUNDAMENTAÇÃO 
 

Os fatores de homogeneização utilizados neste tratamento, foram 
calculados conforme item 8.2.1.4.2 da NBR 14653-2, por metodologia científica, 
para que reflitam em termos relativos, o comportamento do mercado com 
determinada abrangência espacial e temporal. Os dados de mercado com atributos 
semelhantes àqueles em que cada um dos fatores de homogeneização, foram 
calculados em função do avaliando, de forma a estarem contidos entre 0,80 a 1,25 
(Grau III), 0,50 a 2,00 (Grau II) ou 0,40 a 2,50 (Grau I). Após a homogeneização, 
foram utilizados critérios estatísticos consagrados de eliminação de dados 
discrepantes, para o saneamento amostral e demais acordância estatísticas. O 
campo de arbítrio foi o correspondente ao intervalo compreendido entre o valor 
máximo e mínimo dos preços homogeneizados, efetivamente utilizados no 
tratamento, limitado a 15% em torno do valor calculado. As Tabelas e seus 
respectivos graus de fundamentação, são apresentadas na sequência. 
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VIII  ENCERRAMENTO 

 

Consta o presente LAUDO TÉCNICO, de 32 (trinta e duas) páginas 
sequenciais e, dos seguintes Anexos:  

 
 
ANEXO 01: Espelho IPTU 2022 – Lote 12 (01 folha). 
ANEXO 02: Débitos Municipais - ano de 2022 (07 folhas). 
ANEXO 03: Certidão de Matrícula N° 86.643 (03 folhas). 
 

 

Declaro estar ao total dispor do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz, para 
dirimir qualquer dúvida ou complementar o LAUDO TÉCNICO, ora apresentado. 

 
 
Faço menção de que conforme o Artigo 4° do Provimento n° 797/2003 do 

Conselho Superior de Magistratura, encontram-se disponíveis no site do TJSP: 
 
 

 Curriculum Vitae; 
 Certidões dos Distribuidores Cíveis e Criminais; 
 Diplomas pertinentes a Área de Engenharia; 
 Certificados de Pós-Graduação; 
 Outros certificados de Especializações. 

 
 
 
                  Todos à disposição das Partes e, demais interessados. 

       Termos em que pede e, espera deferimento. 
 
 
 
 

   Atibaia, 02 de março de 2022. 
 
 
 
 

 
Cláudia Maria Vieira de Resende. 

 
Perita Judicial nas áreas de Engenharia e Meio Ambiente 

Mestre em Geociências 
              Docente em Pós-Graduação na Área de Engenharia 
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ANEXO 01: ESPELHO de IPTU (folha 01 de 01) 
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ANEXO 02: RELATÓRIO POSITIVO de Débitos de Tributos Imobiliários (Folha 01 de 07). 
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ANEXO 02: RELATÓRIO POSITIVO de Débitos de Tributos Imobiliários (Folha 02 de 07). 
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ANEXO 02: RELATÓRIO POSITIVO de Débitos de Tributos Imobiliários (Folha 03 de 07). 
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ANEXO 02: RELATÓRIO POSITIVO de Débitos de Tributos Imobiliários (Folha 04 de 07). 
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ANEXO 02: RELATÓRIO POSITIVO de Débitos de Tributos Imobiliários (Folha 05 de 07). 
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ANEXO 02: RELATÓRIO POSITIVO de Débitos de Tributos Imobiliários (Folha 06 de 07). 
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ANEXO 02: RELATÓRIO POSITIVO de Débitos de Tributos Imobiliários (Folha 07 de 07). 
 

 
 
 

TOTAL: R$10.557,55 
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ANEXO 03:  CERTIDÃO de Matrícula N° 86.643 (Página 01 de 03). 
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ANEXO 03:  CERTIDÃO de Matrícula N° 86.643 (Página 02 de 03). 
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ANEXO 03:  CERTIDÃO de Matrícula N° 86.643 (Página 03 de 03). 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

1. Expeça-se, em favor da perita judicial, mandado de 
levantamento de seus honorários (fls. 702).

2. No mais, acerca do laudo pericial (fls. 710/751), que 
se PRONUNCIEM as partes.

Prazo: 15 dias

Intimem-se.

Atibaia, 07 de março de 2022.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 08/03/2022 06:20 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0129/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Expeça-se,   em   favor   da   perita   judicial,   mandado   de   levantamento   de   seus   honorários 
 (fls.   702).   2.   No   mais,   acerca   do   laudo   pericial   (fls.   710/751),   que   se   PRONUNCIEM   as   partes.   Prazo:   15   dias 
 Intimem-se." 

           Atibaia, 8 de março de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

93
E

38
7D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

03
/2

02
2 

às
 0

6:
20

 .

fls. 753



 Foro de Atibaia  Emitido em: 09/03/2022 02:01 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0129/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Expeça-se,   em   favor   da   perita   judicial,   mandado   de   levantamento   de   seus   honorários 
 (fls.   702).   2.   No   mais,   acerca   do   laudo   pericial   (fls.   710/751),   que   se   PRONUNCIEM   as   partes.   Prazo:   15   dias 
 Intimem-se." 

           Atibaia, 9 de março de 2022. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

    Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 

    MÁXIMO EXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., por 

sua procuradora infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTDRAJUDICIAL que lhe move o BANCO DO BRASIL S/A, por sua procuradora 

infra assinada, vem mui respeitosamente à presença de Sua Excelência para 

dizer que concorda com o laudo pericial elaborado às fls. 709/751 dos autos, 

pois apontado o preço JUSTO do imóvel, de forma a não permitir o 

enriquecimento sem causa do banco à custa do único bem de titularidade da 

família dos executados. 

    O banco, contudo, terá que ofertar cálculo da dívida 

exequenda de conformidade com a legislação em vigor – observando que as 

questões envolvendo erros materiais em contas judiciais NÃO PRECLUEM e 

podem (devem) ser suscitadas a qualquer tempo, competindo ao Judiciário 

zelar pela apuração justa dos valores e intervir quando ofertados cálculos 

equivocados, com onerosidade excessiva. 

    Nosso Colendo Superior Tribunal de Justiça 

estabeleceu INEXISTIR a preclusão quando se tratar de RETIFICAÇÃO DE ERROS 

DE CÁLCULO (R.Esp. 1.432.902). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

95
F

C
C

F
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

IC
E

 C
O

R
R

E
A

 S
C

A
R

E
LL

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

03
/2

02
2 

às
 2

1:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

IA
22

70
02

76
37

0 
   

 .

fls. 756



 

 

P
á

g
in

a
2

 

    Então, caberá ao banco apresentar cálculos 

condizentes com o título exequendo, e com clareza e transparência, com a 

evolução da dívida e discriminação dos encargos incidentes, e não meros prints 

do sistema interno do banco, sem atendimento do quanto disposto na Súmula 

n. 472 do STJ e orientação jurisprudencial robusta acerca da matéria: 

    

Ementa. 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO MONITÓRIA - APRESENTAÇÃO PELO 

CREDOR DE PLANILHA DE DÉBITO DISCRIMINADA INDICANDO A 

EVOLUÇÃO DA DÍVIDA COBRADA E OS ENCARGOS INCIDENTES – 

COBRANÇAS DOS ENCARGOS PREVISTOS EM CONTRATO – 

INCIDÊNCIA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NO PERÍODO DE 

INADIMPLEMENTO – POSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE 

CUMULAÇÃO COM JUROS MORATÓRIOS E MULTA – NÃO 

DEMONSTRADA A NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL CONTÁBIL - SENTENÇA MANTIDA. O banco-credor 

apresentou planilha de débito devidamente discriminada 

indicando a evolução da dívida e discriminando os encargos 

incidentes, cobranças efetuadas de acordo com as cláusulas 

contratuais do contrato de empréstimo, portanto deve ser 

rechaçada a tese da apelante sobre a ininteligibilidade da planilha de 

débito apresentada. É admitida a incidência de comissão de permanência 

no período de inadimplemento, sem cumulação com juros 

moratórios e multa, conforme orientação jurisprudencial 

(Súmula n.º 472, do STJ). O simples fato da devedora-apelante ter outros 

contratos de empréstimo junto à instituição financeira cujos pagamentos 

também são debitados da sua conta corrente não inviabiliza, 

necessariamente, a individualização das dívidas e dos pagamentos 

respectivos. A existência de confusão e/ou equívoco nos pagamentos 
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deveria ter sido demonstrado pela recorrente, ônus que lhe incumbia, o 

que não foi feito. A recorrente não demonstrou a imprescindibilidade de 

realização de prova pericial contábil no caso em comento, portanto agiu 

com acerto o Magistrado ao realizar o julgamento antecipado da lide. 

Recurso conhecido e não provido.  1    

(grifei) 

 

 

    No caso em comento, seria essencial a remessa dos 

autos à Contadoria Judicial, Excelência, pois há muito os executados sinalizam 

os excessos praticados pelo banco réu na contagem (principalmente) dos 

encargos moratórios de forma cumulada e planilhas obscuras, sem 

discriminação clara da forma como é apurada a dívida imputada aos 

devedores, o que não se pode admitir: 

 

Ementa. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

PLANILHA ATUALIZADA E DISCRIMINADA DE DÉBITO. 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. REMESSA À CONTADORIA 

JUDICIAL. POSSIBILIDADE. 1. Cinge-se a discussão na obrigatoriedade 

de a parte autora, no caso concreto, apresentar planilha atualizada e 

discriminada do débito para instruir a execução. 2. O art. 524, 

caput, do Código de Processo Civil dispõe que o requerimento de 

cumprimento da sentença seja instruído com demonstrativo 

discriminado e atualizado do crédito. 3. Não obstante, in casu, o 

 
1 (TJ-MS - AC: 08019553820158120021 MS 0801955-38.2015.8.12.0021, Relator: Des. Marcelo Câmara Rasslan, Data de Julgamento: 

23/06/2020, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 26/06/2020) 
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exequente, ora agravante, encontra-se amparado pela gratuidade de 

justiça, sendo assistido pela Defensoria Pública. 4. Nos termos do art. 98, 

§ 1º, inciso VII, do Diploma Processual, a gratuidade de justiça 

compreende "o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando 

exigida para instrução da execução". E, conforme tese firmada pelo 

Superior Tribunal de Justiça, objeto do Tema Repetitivo 672, "Se o credor 

for beneficiário da gratuidade de justiça, pode-se determinar a elaboração 

dos cálculos pela contadoria judicial". 5. Assim, impõe-se a reforma da 

decisão agravada a fim de que seja determinada a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial. 6. Recurso provido.  2 

(grifei) 

 

    Após a apresentação da memória discriminada de 

débito pelo exequente, pede a executada que sejam então intimados os 

executados para a devida manifestação, como é de direito e tal como previsto 

e assegurado pela Lei. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento 

Atibaia, SP, 30 de março de 2.022. 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI 

OAB/SP n° 121.709 – Assinado Digitalmente 

 
2 (TJ-RJ - AI: 00236772520218190000, Relator: Des(a). JOSÉ CARLOS PAES, Data de Julgamento: 21/07/2021, DÉCIMA QUARTA 

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 22/07/2021) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO

Processo n.º 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da  ação  que move
em face de MÁXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, feito
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui
respeitosamente  perante  Vossa  Excelência,  concordar  com  o  laudo  pericial
juntado.

 
Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 31 de março de 2022. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

1. Sem oposição das partes, HOMOLOGO as 
conclusões do laudo pericial (fls. 710) e, assim sendo, FIXO o valor de avaliação 
do imóvel objeto da Matrícula nº 86.643, do Registro de Imóveis local (fls. 
667/669) em R$ 161.233,00 (março/22)

2. Esclareça o BANCO DO BRASIL S. A. se tem interesse 
na adjudicação do imóvel penhorado e avaliado ou se pretende vê-lo alienado por 
iniciativa particular ou em leilão judicial.

Prazo: 20 dias.

Intimem-se.

Atibaia, 01 de abril de 2022.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 04/04/2022 01:11 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0202/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Sem   oposição   das   partes,   HOMOLOGO   as   conclusões   do   laudo   pericial   (fls.   710)   e, 
 assim   sendo,   FIXO   o   valor   de   avaliação   do   imóvel   objeto   da   Matrícula   nº   86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local   (fls. 
 667/669)   em   R$   161.233,00   (março/22)   2.   Esclareça   o   BANCO   DO   BRASIL   S.   A.   se   tem   interesse   na   adjudicação 
 do   imóvel   penhorado   e   avaliado   ou   se   pretende   vê-lo   alienado   por   iniciativa   particular   ou   em   leilão   judicial.   Prazo: 
 20 dias. Intimem-se." 

           Atibaia, 4 de abril de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 05/04/2022 02:21 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0202/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.Sem   oposição   das   partes,   HOMOLOGO   as   conclusões   do   laudo   pericial   (fls.   710)   e, 
 assim   sendo,   FIXO   o   valor   de   avaliação   do   imóvel   objeto   da   Matrícula   nº   86.643,   do   Registro   de   Imóveis   local   (fls. 
 667/669)   em   R$   161.233,00   (março/22)   2.   Esclareça   o   BANCO   DO   BRASIL   S.   A.   se   tem   interesse   na   adjudicação 
 do   imóvel   penhorado   e   avaliado   ou   se   pretende   vê-lo   alienado   por   iniciativa   particular   ou   em   leilão   judicial.   Prazo: 
 20 dias. Intimem-se." 

           Atibaia, 5 de abril de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

96
66

16
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
04

/2
02

2 
às

 0
2:

21
 .

fls. 763



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE ATIBAIA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO 

Processo: 0002983-76.2010.8.26.0048 

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da  ação  que move
em face de MAXIMO EXITO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA E OUTROS, já
qualificado, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório, vem, mui
respeitosamente perante V. Exa., em atenção ao r. despacho de fls., informar que
tem interesse em prosseguimento com o leilão.

Nos termos do artigo 883 do CPC e Comunicado CG nº
1082/2021 do TJ/SP, indica o leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP
550 do Grupo Lance , “LANCE JUDICIAL”, LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS
LTDA., www.lancejudicial.com.br – 3003-0577 (central nacional de atendimento),
para realização das Hastas Públicas perante o Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo. 

2. Cadastro no TJ/SP e JUCESP 

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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3. Resumo  Currículo  Gilberto  Fortes  do  Amaral
Filho, JUCESP 550 : Profissional na área de leilões desde 1980 no âmbito rural,
com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo um dos leiloeiros
ativos  mais  experientes  em  todo  território  nacional,  de  reputação  ilibada,
economista por mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de
novos projetos em leilões rurais e de artes, bem como, para realização dos leilões
judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, com foco no TJ/SP, sendo este,
devidamente habilitado no Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça
como Leiloeiro oficial deste Sistema – Lance Judicial

4.   Com a utilização do leilão eletrônico,  estará
este M.M Juízo agindo em consonância com o princípio da menor onerosidade
causada ao devedor, disposto no artigo 805 do Código de Processo Civil, uma vez
que o fácil e amplo acesso às informações desta praça através da rede mundial
de computadores, aumentará as probabilidades de arrematação, e o devedor terá
por  expropriado  seu  bem  com  um  valor  certamente  superior  do  que  com  a
utilização das hastas na modalidade convencional e ultrapassada.

REQUERIMENTO FINAIS

5. Assim,  requer  que  o  praceamento  do  bem
penhorado nestes  autos seja realizado pelo  meio eletrônico,  através do Portal
www.lancejudicial.com.br, e que seja indicado e nomeado o leiloeiro GILBERTO
FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP 550.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 2 de maio de 2022. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

Página 2 de 2
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

1. A hipótese é de alienação forçada do bem penhorado 
nos autos, a requerimento do exequente (Código de Processo Civil, art. 880), a 
reclamar a observância do Provimento CSM nº 1.496/08.

2. Sendo assim, NOMEIO para tanto o leiloeiro 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO (JUCESP nº 550) 
(www.lancejudicial.com.br), indicado pelo exequente (fls. 308), cuja comissão é ora 
fixada à razão de 5% do valor da transação  que será suportada pelo adquirente, 
isto que constará da divulgação própria.

3. O prazo para efetivação da alienação será de 120 dias 
 excepcionalmente prorrogáveis, se necessário.

4. O preço mínimo a ser observado para a alienação é o 
da avaliação. Eventuais propostas de aquisição por valor inferior serão, no entanto, 
consignadas nos autos para exame.

5. O pagamento do preço far-se-á, como regra, à vista. 
Caso proposto parcelamento, todavia, as condições serão as seguintes: 50% à vista 
e o restante em 30 e 60 dias, ficando o próprio bem arrematado como garantia 
do pagamento.

6. A divulgação publicitária da alienação  que será feita 
de forma ampla, autorizado inclusive o uso da via eletrônica, conterá, 
necessariamente, as seguintes informações: (a) o número do processo judicial e a 
comarca onde se processa a execução; (b) a data da realização da penhora; (c) a 
existência, ou não, de ônus ou garantias reais; de penhoras anteriores sobre o mesmo 
imóvel, em outros processos contra o mesmo executado; de débitos fiscais federais, 
estaduais ou municipais e de eventual recurso pendente; (d) fotografias do bem, 
sempre que possível, com a informação suplementar, em caso de imóvel, de estar 
ocupado ou desocupado pelo executado ou por terceiro; (e) o valor da avaliação 
judicial; (f) o preço mínimo fixado para a alienação; (g) as condições de pagamento 
e as garantias que haverão de ser prestadas, no caso de proposta para pagamento 
parcelado; (h) a descrição do procedimento, notadamente quanto ao dia, hora e local 
em que serão colhidas as propostas; (i) a informação de que a alienação será 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 2

AM/M809967/Decisão 

formalizada por termo nos autos da execução; (j) a informação de que a alienação 
poderá ser julgada ineficaz, se não forem prestadas as garantias exigidas pelo juízo; 
se o proponente provar, nos cinco dias seguintes à assinatura do termo de alienação, 
a existência de ônus real ou gravame até então não mencionado nos autos; se a 
alienação se realizar por preço que vier a ser considerado pelo juízo como vil; e nos 
casos de ausência de prévia notificação da alienação ao senhorio direto, ao credor 
com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer 
modo parte na execução (Código de Processo Civil, art. 889); (k) o nome do corretor 
ou do leiloeiro responsável pela intermediação, com endereço e telefone; (l) a 
comissão devida, arbitrada pelo juiz em percentual do valor da alienação, a cargo do 
proponente.

7. Em havendo arrematação, o exequente a informará, de  
pronto, nos autos, lavrando-se então o necessário termo, que observará as regras 
próprias (Código de Processo Civil, artigo 880, § 2º).

8. Providencie a escrivania a cientificação do leiloeiro 
nomeado, isto que seja feito por mensagem eletrônica 
(contato@lancejudicial.com.br)

9.  Intimem-se.

Atibaia, 04 de maio de 2022.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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04/05/2022 16:05 Email – MARIA CRISTINA ROSA GOMES – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADkxZWFiYjFjLTE3MTgtNDE2Yy04MjYzLTBjNjQxNjBkNDJhZQAQANDWSOAdLtJAkViOi4Q4X… 1/1

Cientifica leiloeiro nomeado - Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - 3ª Vara Cível de Atibaia

MARIA CRISTINA ROSA GOMES <maria.gomes4@tjsp.jus.br>
Qua, 04/05/2022 16:04

Para: contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

2 anexos (876 KB)
senha 2983-76.2010.pdf; decisão 2983-76-2010.pdf;

Prezados Senhores,  
  
De ordem do Dr. Rogério A. Correia Dias, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia-SP, nos autos do Processo nº 0002983-
76.1010.8.26.0048, cientifico Vossa Senhoria de que foi nomeado nos autos o leiloeiro GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO (JUCESP nº
550).   
 
Anoto, por oportuno, que esta solicitação foi expedida nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial.   
 
Para melhor instrução, anexo cópia da decisão judicial respectiva e senha para seu acesso à íntegra dos autos do processo judicial (acesso em
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/open.do).  
  
Agradecendo antecipadamente sua atenção, renovo protestos de estima e consideração.  
 
Atenciosamente, 

MARIA CRISTINA ROSA GOMES  
Chefe de Seção Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3ª Vara Cível
Rua Napoleão Ferro, 315 - Alvinópolis - Atibaia/SP - CEP: 12942-610
Tel: (11) 4412-9688 - Ramal 242
E-mail: maria.gomes4@tjsp.jus.br
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 05/05/2022 05:53 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0279/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.A   hipótese   é   de   alienação   forçada   do   bem   penhorado   nos   autos,   a   requerimento   do 
 exequente   (Código   de   Processo   Civil,   art.   880),   a   reclamar   a   observância   do   Provimento   CSM   nº   1.496/08.   2. 
 Sendo   assim,   NOMEIO   para   tanto   o   leiloeiro   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   (JUCESP   nº   550) 
 (www.lancejudicial.com.br),   indicado   pelo   exequente   (fls.   308),   cuja   comissão   é   ora   fixada   à   razão   de   5%   do   valor 
 da   transação   que   será   suportada   pelo   adquirente,   isto   que   constará   da   divulgação   própria.   3.O   prazo   para 
 efetivação   da   alienação   será   de   120   dias   excepcionalmente   prorrogáveis,   se   necessário.   4.O   preço   mínimo   a   ser 
 observado   para   a   alienação   é   o   da   avaliação.   Eventuais   propostas   de   aquisição   por   valor   inferior   serão,   no 
 entanto,   consignadas   nos   autos   para   exame.   5.O   pagamento   do   preço   far-se-á,   como   regra,   à   vista.   Caso 
 proposto   parcelamento,   todavia,   as   condições   serão   as   seguintes:   50%   à   vista   e   o   restante   em   30   e   60   dias, 
 ficando   o   próprio   bem   arrematado   como   garantia   do   pagamento.   6.   A   divulgação   publicitária   da   alienação   que   será 
 feita   de   forma   ampla,   autorizado   inclusive   o   uso   da   via   eletrônica,   conterá,   necessariamente,   as   seguintes 
 informações:   (a)   o   número   do   processo   judicial   e   a   comarca   onde   se   processa   a   execução;   (b)   a   data   da 
 realização   da   penhora;   (c)   a   existência,   ou   não,   de   ônus   ou   garantias   reais;   de   penhoras   anteriores   sobre   o 
 mesmo   imóvel,   em   outros   processos   contra   o   mesmo   executado;   de   débitos   fiscais   federais,   estaduais   ou 
 municipais   e   de   eventual   recurso   pendente;   (d)   fotografias   do   bem,   sempre   que   possível,   com   a   informação 
 suplementar,   em   caso   de   imóvel,   de   estar   ocupado   ou   desocupado   pelo   executado   ou   por   terceiro;   (e)   o   valor   da 
 avaliação   judicial;   (f)   o   preço   mínimo   fixado   para   a   alienação;   (g)   as   condições   de   pagamento   e   as   garantias   que 
 haverão   de   ser   prestadas,   no   caso   de   proposta   para   pagamento   parcelado;   (h)   a   descrição   do   procedimento, 
 notadamente   quanto   ao   dia,   hora   e   local   em   que   serão   colhidas   as   propostas;   (i)   a   informação   de   que   a   alienação 
 será   formalizada   por   termo   nos   autos   da   execução;   (j)   a   informação   de   que   a   alienação   poderá   ser   julgada 
 ineficaz,   se   não   forem   prestadas   as   garantias   exigidas   pelo   juízo;   se   o   proponente   provar,   nos   cinco   dias   seguintes 
 à   assinatura   do   termo   de   alienação,   a   existência   de   ônus   real   ou   gravame   até   então   não   mencionado   nos   autos; 
 se   a   alienação   se   realizar   por   preço   que   vier   a   ser   considerado   pelo   juízo   como   vil;   e   nos   casos   de   ausência   de 
 prévia   notificação   da   alienação   ao   senhorio   direto,   ao   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente 
 averbada,   que   não   seja   de   qualquer   modo   parte   na   execução   (Código   de   Processo   Civil,   art.   889);   (k)   o   nome   do 
 corretor   ou   do   leiloeiro   responsável   pela   intermediação,   com   endereço   e   telefone;   (l)   a   comissão   devida,   arbitrada 
 pelo   juiz   em   percentual   do   valor   da   alienação,   a   cargo   do   proponente.   7.Em   havendo   arrematação,   o   exequente   a 
 informará,   de   pronto,   nos   autos,   lavrando-se   então   o   necessário   termo,   que   observará   as   regras   próprias   (Código 
 de   Processo   Civil,   artigo   880,   §   2º).   8.Providencie   a   escrivania   a   cientificação   do   leiloeiro   nomeado,   isto   que   seja 
 feito por mensagem eletrônica (contato@lancejudicial.com.br) 9. Intimem-se." 

           Atibaia, 5 de maio de 2022. 
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 Foro de Atibaia  Emitido em: 06/05/2022 02:05 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0279/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.A   hipótese   é   de   alienação   forçada   do   bem   penhorado   nos   autos,   a   requerimento   do 
 exequente   (Código   de   Processo   Civil,   art.   880),   a   reclamar   a   observância   do   Provimento   CSM   nº   1.496/08.   2. 
 Sendo   assim,   NOMEIO   para   tanto   o   leiloeiro   GILBERTO   FORTES   DO   AMARAL   FILHO   (JUCESP   nº   550) 
 (www.lancejudicial.com.br),   indicado   pelo   exequente   (fls.   308),   cuja   comissão   é   ora   fixada   à   razão   de   5%   do   valor 
 da   transação   que   será   suportada   pelo   adquirente,   isto   que   constará   da   divulgação   própria.   3.O   prazo   para 
 efetivação   da   alienação   será   de   120   dias   excepcionalmente   prorrogáveis,   se   necessário.   4.O   preço   mínimo   a   ser 
 observado   para   a   alienação   é   o   da   avaliação.   Eventuais   propostas   de   aquisição   por   valor   inferior   serão,   no 
 entanto,   consignadas   nos   autos   para   exame.   5.O   pagamento   do   preço   far-se-á,   como   regra,   à   vista.   Caso 
 proposto   parcelamento,   todavia,   as   condições   serão   as   seguintes:   50%   à   vista   e   o   restante   em   30   e   60   dias, 
 ficando   o   próprio   bem   arrematado   como   garantia   do   pagamento.   6.   A   divulgação   publicitária   da   alienação   que   será 
 feita   de   forma   ampla,   autorizado   inclusive   o   uso   da   via   eletrônica,   conterá,   necessariamente,   as   seguintes 
 informações:   (a)   o   número   do   processo   judicial   e   a   comarca   onde   se   processa   a   execução;   (b)   a   data   da 
 realização   da   penhora;   (c)   a   existência,   ou   não,   de   ônus   ou   garantias   reais;   de   penhoras   anteriores   sobre   o 
 mesmo   imóvel,   em   outros   processos   contra   o   mesmo   executado;   de   débitos   fiscais   federais,   estaduais   ou 
 municipais   e   de   eventual   recurso   pendente;   (d)   fotografias   do   bem,   sempre   que   possível,   com   a   informação 
 suplementar,   em   caso   de   imóvel,   de   estar   ocupado   ou   desocupado   pelo   executado   ou   por   terceiro;   (e)   o   valor   da 
 avaliação   judicial;   (f)   o   preço   mínimo   fixado   para   a   alienação;   (g)   as   condições   de   pagamento   e   as   garantias   que 
 haverão   de   ser   prestadas,   no   caso   de   proposta   para   pagamento   parcelado;   (h)   a   descrição   do   procedimento, 
 notadamente   quanto   ao   dia,   hora   e   local   em   que   serão   colhidas   as   propostas;   (i)   a   informação   de   que   a   alienação 
 será   formalizada   por   termo   nos   autos   da   execução;   (j)   a   informação   de   que   a   alienação   poderá   ser   julgada 
 ineficaz,   se   não   forem   prestadas   as   garantias   exigidas   pelo   juízo;   se   o   proponente   provar,   nos   cinco   dias   seguintes 
 à   assinatura   do   termo   de   alienação,   a   existência   de   ônus   real   ou   gravame   até   então   não   mencionado   nos   autos; 
 se   a   alienação   se   realizar   por   preço   que   vier   a   ser   considerado   pelo   juízo   como   vil;   e   nos   casos   de   ausência   de 
 prévia   notificação   da   alienação   ao   senhorio   direto,   ao   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente 
 averbada,   que   não   seja   de   qualquer   modo   parte   na   execução   (Código   de   Processo   Civil,   art.   889);   (k)   o   nome   do 
 corretor   ou   do   leiloeiro   responsável   pela   intermediação,   com   endereço   e   telefone;   (l)   a   comissão   devida,   arbitrada 
 pelo   juiz   em   percentual   do   valor   da   alienação,   a   cargo   do   proponente.   7.Em   havendo   arrematação,   o   exequente   a 
 informará,   de   pronto,   nos   autos,   lavrando-se   então   o   necessário   termo,   que   observará   as   regras   próprias   (Código 
 de   Processo   Civil,   artigo   880,   §   2º).   8.Providencie   a   escrivania   a   cientificação   do   leiloeiro   nomeado,   isto   que   seja 
 feito por mensagem eletrônica (contato@lancejudicial.com.br) 9. Intimem-se." 

           Atibaia, 6 de maio de 2022. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo 

 

 

 

 

 

    Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 

    MÁXIMO EXITO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., por 

sua procuradora infra-assinada, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTDRAJUDICIAL que lhe move o BANCO DO BRASIL S/A, por sua procuradora 

infra assinada, vem mui respeitosamente à presença de Sua Excelência para 

dizer REITERA os termos de sua petição de fls. 756/759 dos autos, especialmente, 

sobre a total ausência de cálculo atualizado da dívida exequenda, de forma 

discriminada e clara, para prosseguimento do feito.  

    O banco peticiona indicando leiloeiro, pedindo a 

expropriação, mas NÃO apresenta os cálculos atualizados da dívida 

exequenda, sendo certo que esse é um dos elementos que deverá constar do 

Edital do Leilão conforme já determinado por Sua Excelência às fls. 766/767 dos 

autos.  

    Ademais, os cálculos deverá ser oportunizado vista 

aos executados, e o banco exequente deverá, por certo, observar a 

gratuidade de justiça. 
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Termos em que, 

P. Deferimento 

Atibaia, SP, 17 de maio de 2.022. 

 

JOICE CORRÊA SCARELLI 

OAB/SP n° 121.709 – Assinado Digitalmente 
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Atibaia

___________________________________________________________________________________________________

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048 - p. 1

AM/M809967/Decisão 

Processo nº 0002983-76.2010.8.26.0048

Vistos.

Sem prejuízo da designação do leilão, nos termos do quanto 
decidido em 04.05.22 (fls.766/767), apresente o BANCO DO BRASIL S. A., 
dentro em 10 dias, demonstrativo do valor atualizado do débito.

Intimem-se.

Atibaia, 19 de maio de 2022.

Rogério A. Correia Dias
Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0325/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sem   prejuízo   da   designação   do   leilão,   nos   termos   do   quanto   decidido   em   04.05.22 
 (fls.766/767),   apresente   o   BANCO   DO   BRASIL   S.   A.,   dentro   em   10   dias,   demonstrativo   do   valor   atualizado   do 
 débito. Intimem-se." 

           Atibaia, 20 de maio de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

29
83

-7
6.

20
10

.8
.2

6.
00

48
 e

 c
ód

ig
o 

9A
4C

C
9E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

05
/2

02
2 

às
 0

0:
58

 .

fls. 774



 Foro de Atibaia  Emitido em: 23/05/2022 02:00 
 Certidão - Processo 0002983-76.2010.8.26.0048  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0325/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Joice Correa Scarelli (OAB 121709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Sem   prejuízo   da   designação   do   leilão,   nos   termos   do   quanto   decidido   em   04.05.22 
 (fls.766/767),   apresente   o   BANCO   DO   BRASIL   S.   A.,   dentro   em   10   dias,   demonstrativo   do   valor   atualizado   do 
 débito. Intimem-se." 

           Atibaia, 23 de maio de 2022. 
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